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PROJETO~DE LEI N.º 013/2022 

REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES E 
SUA UNIDADE GESTORA ÚNICA, O INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ - ·IP ASMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, FAÇO SABER QUE.A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

TÍTULO! 

DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES - RPPS ARACRUZ 

CAPÍTULO! 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° O Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públícos do 
Município de Aracruz - RPPS Aracruz, fica reestruturado nos termos desta Lei, em harmonia 
com a Constituição Federal e a legislação de caráter normativo geral aplicada. 

Art. 2º O RPPS Aracruz tem como Unidade Gestora Única o Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Aracruz - IP ASMA, Autarquia 
Municipal, com personalidade jurídica de direito público, dotada de autonomia 
administrativa, técnica,· financeira e patrimonial, e responsável pela administração, o 
gerenciamento dos recursos e a operacionalização do Plano de Benefícios Previdenciários. 

Art. 3° O RPPS Aracruz é de caráter contributivo e solidário e se destina a 
assegurar aos seus segurados e a seus dependentes, na conformidade da presente Lei, 
prestações de natureza previdenciária. 

Art. 4º Para fins exclusivos desta lei consideram-se: 
1- Regime Próprio de Previdência Social-RPPS: o Regime de Previdência 

Social estabelecido no âmbito de cada ente federativo que assegure, por lei, aos servidores 
que ocupam cargo efetivo, no mínimo, os benefícios de aposentadoria e pensão por morte 
previstos no art. 40 da Constituição Federal; 

II - Beneficiário: São segurados e seus dependentes dos filiados RPPS; 
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III - Segurado: todos os servidores_ detentores de cargo de proyimento efetivo 

do município, os servidores já aposentados em cargo efetivo e seus dependéntes. 
IV --Tempo de efetivo exercício no serviço público: o tempo de exercício 

de cargo ou emprego público, ainda que descontínuo, na Administração Direta, autárquica, 
fundacional e da Câmara Munici!Jal deste Município e de outros municípios~ e de quaisquer 
poderes dos Estados ou da União; 

V - Tempo no cargo efetivo: o tempo de efetivo exercfçio no cargo_ em que 
se der a aposentadoria, contado a partir de sua-vinculação ao Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS do Município deAracruz. -

VI - Contribuições normal: montante de recursos devidos pelo_Muiiicípio e 
pelos segurados e beneficiários do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS para o 
custeio do respectivo plano de benefícios; 

VII - Contribuições suplementar: montante de recursos devidos pelo 
Município para a cobertura de déficit ou insuficiência previdenciária do RPPS; 

VIII - Data de_ingresso no serviço público: é a data de posse mais remota 
entre os períodos ininterruptos de ingresso no serviço público para efeitos de aposentadoria. 

CAPÍTULO II 
DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 5º O custeio das despesas correntes e de capital necessa_nas à 
Órganização e ao funcionamento da Unidade Gestora Única do RPPS Aracruz, inclusive para 
conservação de seu patrimônio, será suportado pelos recursos da Taxa de Administração 
definida nos termos desta Lei. 

Art. 6º As despesas do IP ASMA constituir-se-ão de: 
I - Concessão dos benefíCios previstos no art. 8º desta Lei; 
II - Aquisição de material permanente, de consumo e de outros insumos 

necessários à manutenção, ao funcionamento e à administração geral do Instituto; 
III - Desenvolvimento e aperfeiçoamento profissional do pessoal do Instituto 

e dos instrumentos de gestão, planejamento e controle das ações na-área de prévidência do 
servidor municipal; 

IV - Atualização da legislação previdenciária local; 
V - Modernização ·do sistema próprio de previdência visando à meH10ria da 

qualidade dos serviços prestados a séus beneficiários; 
VI - Remuneração do pessoal do Instituto; 
VII - Outros _f'.ncargos que lhe foI°em c_ometidos por lei. 

§ 1 º Ficam vedadas outras despesas e desembolsos financeiros· de 
qualquer espec1e _que não -estejam previstos especificamente neste - artigo, 
inclusive a utilização · do patrimônio do IPASMA em operações de 
empréstimo garantia ou financiamento. 

§ 2º A limitação dos gastos com as despesas custeadas pela Taxa de 
Administração será de até 3% (três por cento) do valor - total das 
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remunerações de contribuição dos servidores ativos vinculados ao Plano· 
de . Beneficio administrado pelo IP ASMA, · com base no exercício anterior, 
e, CUJOS recursos serão destinados exclusivamente ao custeio das despesas 
correntes e de capital necessanos à organização e ·ao funcionamento do 
órgão gestor do Regime Próprio de Previdência Social, deverá observar o 
disposto nos seguintes parâmetros: 

I - financiamento, exclusivamente por meio de alíquota de contribuição 
h1cluída no plano de custeio definido. -·na avaliação atuarial do RPPS, da 
~eguinte forma: · 

a) apuração, na avaliação atuarial, da alíquotâ de cobertura do custo 
normal dos benefícios de aposentadorias· e pensões · por morte, na · forma 
dos arts. 13, 44 e 47 da Portaria MF n.º 464, de] 8 de novembro de 2018; 

b) adição à alíquota de cobertura do custo normal, a que se. refore a 
alínea "3". çie _percentual. :Jést_inàdo ao cllsteio dá Taxa de Administração, 
ohs.C;rvados · os limites previstos no incísq II do caput, na forma do § i 0 do 
ait. 51 da Portaria MF n.º 464, de 2.018; · 

e) definição, no plano de custeio proposto ria avaliação atuarial, das 
alíquotas de contribuição do· ente federativo e dos segurados do RPPS, · 
suficientes para cobertura ·do custo normal e da Taxa de Administração, 
de que tratam as alíneas "a" e "b", na forma do inciso [ do art. 48 da 
Portaria MF n.º 464, de 2018; 

d) implementação, em lei, das ai íquotas de contribuição do ente .. federativo 
e dos segurados do RPPS q~ie contemplem· os custos de que trafa a alínea 
"e". na forma do art. 49 d_a Portaria MF n.º 464, de 2018; 

e) destinação dó percentual_ da Taxa de Administração à Reserva 
Administrativa prevista no inciso IIl do caput,· após a arrecadação .; 
repasse das alíquotas de· contribuição de ql1e trata. a alínea "d" ao · órgão 
ou entidade gestora do RPPS: 

II - Os gastos com as despesas .custeadas pera Táxa de Administra,ção 
ficam limitados aos percentuais anuais máximos previstos nesta Lei, ressalvacln_ o disposto 
no§ 8°. 

lll - manutenção dos recursos relativos à Taxa de Aqministração, 
obrigatoriamente, por meio da Reserva Administrativa de que trata o § 3º 
do art. 51 da Portaria MP n.~ 464:de 2018, que: 

a) deverá ser administrada em contas bancárias e ·contábeis distintas dos 
recursos destinados ao pagamento dos benefícios; 

b) será constituída p~Íos recursos de que trata· o inciso 1 do caput, pelas 
sobras de custeio administrativo apuradas ao final de éada exercício e dos 
rendimentos ménsais por eles auferidos; 

cj poderá ser objeto, na totalidade ou em _parte, de reversão para 
pagamento dos benefícios do RPPS, vedada a devolução dos recursos ao 
ente federativo; 

IV - .utilização dos recursos da _Reserva Administrativa, desde que não 
prejudique as finalidades de. que _trata o caput, somente para: 
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a) aqms1çao, construção, reforma ou melhorias de imóveis destinados a 
uso próprio do órgão ou entidade gestora nas atividades de 
administração, gerenciamento e operacionalização do RPPS; 

b) reforma ou melhorias de bens vinculados ao RPPS e destinados a 
investimentos, desde que seja garantido o retomo dos valores empregados, 
mediante verificação por meio de análise de viabilidade econômico financeira; 

V - recomposição ao RPPS, pelo ente federativo, dos valores dos recursos 
da Reserva Administrativa utilizados para fins diversos do previsto neste 
artigo ou excedentes ao percentual da Taxa de -Administração inserido no 
plano de custeio do RPPS na forma da alínea "c" do inciso I, conforme os 
limites de que trata o inciso II, sem prejuízo de adoção de medidas para 
ressarcimento por parte dos responsáveis pela utilização indevida dos 
recursos previdenciários; e 

VI - vedação de utilização dos bens de que trata a alínea "a" do inciso IV 
do caput para investimento ou uso por outro órgão público ou particular 
em atividades assistenciais ou quaisquer outros fins não previstos no caput, 
exceto se remunerada com encargos aderentes à meta atuarial do RPPS. 

VII - Eventuais despesas com prestação de serviços relativos à assessoria 
ou consultoria, independentemente da nomenclatura utilizada na sua 
definição, deverão observar os seguintes requisitos, sem preJmzo de outras 
ex1gencias previstas na legislação do ente federativo ou estabelecidas pelo 
Conselho Deliberativo: 

a) os serviços prestados deverão ter por escopo atividades · que 
contribuam para a melhoria da gestão, dos processos e dos controles, 
sendo vedada a substituição das atividades decisórias da diretoria 
executiva e dos demais órgãos estatutários do órgão ou entidade 
gestora do RPPS; 

b) o valor contratual não poderá ser estabelecido, de forma direta ou 
indireta, como parcela, fração ou percentual do limite da Taxa de Administração de que trata 
o inciso I do caput deste ai1igo ou como 
percentual de receitas ou ingressos de recursos futuros; e 

c) em qualquer hipótese, os di$pêndios efetivamente realizados não -
poderão ser superiores a 50% (cinquenta por cento) dos limites de 
gastos anuais de que trata o inciso II do caput, considerados sem os 
acréscimos de que trata o§ 3º. 

§ 3° A Taxa de Administração prevista no inciso II do caput, desde que 
financiada na forma do inciso I do caput, destinada ao atendimento das 
despesas de que trata o § 2º e embasada na avaliação atuarial -do RPPS, 
na -forma do disposto no art. 51 da Portaria MF nº 464, de 2018, poderá 
ser aumentada em 0,6 (zero vírgula seis pontos percentuais), 
exclusivamente _ para o custeamento das despesas com a certificação 
institucional do RPPS no Pró-Gestão e para certificação profissional de 
seus dirigentes e conselheiros. 
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§ 4º Os recursos àdicionais decorrentes da elevação de que trata o §3° 

deverão ser destinados exclusivamente para o custeio de despesas 
administrativas relacionadas a: 

I - obtenção e manutenção de certificação institucional no âmbito do 
Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos 
Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios Pró Gestão RPPS, instituído pela 
Portaria MPS n.0 185, de 14 de maio de 2015, podendo os recursos ser 
utilizados, entre outros, com gastos relacionados a: 

a) preparação para a auditoria de certificação; 
b) elaboração e execução do plano de trabalho para implantação do Pró

Gestão RPPS; 
c) cumprimento das ações previstas no programa, inclusive aquisição de 

insumos materiais e tecnológicos necessários; 
d) auditoria de certificação, procedimentos periódicos de autoavaliação e 

auditoria de supervisão; e 
e) processo-de renovação ou de alteração do nível de certificação; 
II - atendimento dos requisitos mínimos relativos à certificação para 

nomeação e permanência de dirigentes do órgão ou entidade gestora do 
RPPS, do responsável pela gestão dos recursos e dos membros dos 
conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos, conforme 
previsto no inciso II do art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 1998, e reguJ:;iç~o 
específica, contemplando, entre outros, gastos relacionados a: 

a) preparação, obtenção e renovação da certificação; 
b) capacitação e atualização dos gestores e membros dos conselhos e 

comitê. 

§ 5° A elevação da taxa a que se refere o § 3° deste artigo observará os 
seguintes parâmetros: 

I - deverá ser aplicada a partir do início do exercício subsequente ao da 
publicação da lei de que trata o caput do § 3º, -condicionada à prévia 
formalização da adesão ao Pró-Gestão - RPPS; 

II - deixará de ser aplicada se, no prazo de dois anos, contado a partir da 
data prevista no inciso I, o RPPS não obtiver a certificação institucional 
em um dos níveis de aderência estabelecidos no Pró-Gestão RPPS; 

III - voltará a ser aplicada, no exercício subsequente àquele em que o 
RPPS vier a obter a certificação institucional, se esta se der após o prazo 
de que trata o inciso II. 

§ 6° As despesas originadas pelas aplicações dos recursos do RPPS em 
ativos financeiros, inclusive as decorrentes dos tributos incidentes sobre 
os seus rendimentos, deverão ser suportadas pelas receitas geradas pelas 
respectivas aplicações, assegurada a - transparência de sua rentabilidade 
líquida. 
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§ 7° O financiamento da Taxa de Administração deverá observar o 

previsto no inciso 1 do caput, sendo vedada a instituição de alíquota de 
contribuição segregada daquela destinada à cobertura do custo normal 
dos benefícios, ou de aportes preestabelecidos, não incluídos -no plano de 
custeio definido na avaliação atuarial do RPPS. 

§ 8° Não serão considerados, para fins do inciso V do caput, como excesso 
ao limite anual de gastos de que trata o inciso II do caput, os realizados 
com os recursos da Reserva Administrativa, decorrentes das sobras de 
custeio administrativo e dos rendimentos mensais auferidos. 

DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

CAPÍTULO III 
DOS BENEFICIÁRIOS 

Art. 7º Os beneficiários do Regime Próprio de Previdência do Município de 
Aracruz classificam-se como segurados e dependentes. 

SEÇÃOI 
DOS SEGURADOS 

Art. 8º São segurados obrigatórios do RPPS: 
1 - Os servidores públicos municipais titulares de cargos efetivos do Poder 

Executivo e suas Autarquias e do Poder Legislativo; 
II - os servidores municl.pais aposentados do Poder Executivo e suas 

Autarquias e do Poder Legislativo; e, cujos proventos-sejam custeados pelo IPASMA; ou 
III - os pensionistas dos segurados do Poder Executivo e suas Autarquias e do 

Poder Legislativo; cujas pensões sejam custeadas pelo !PASMA; 

Parágrafo único. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em 
comissão, declarado em Lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo 
temporário ou de emprego público, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 9º Mantêm a qualidade de Segurado ao IPASJ\1A, o servidor: 
I - Detido ou recluso, até decisão condenatória transitada em julgado, desde 

que a coodenação não resulte a perda do (:argo; 
-- II - Quando cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade 

da adíninistração direta ou indireta de outro ente federativo; 
III - Quando licenciado, desde que o_ tempo de licenciamento seja considerado 

como de efetivo éxercício no cargo; 
IV - Quando licenciado por interesse particular, desde que mantenha as 

contribuições devidas; -
V - Durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento com 

remuneração; 
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VI - Durante o afastamento do cargo efetivo para o exercício de mandato 

eletivo em qualquer dos entes federativos. 

§ 1° O segurado, exercente de mandato de Vereador, que ocupe, 
concomitantemente, o cargo efetivo e o mandato filia-se ao RPPS - Regime Próprio de 
Previdência Social, pelo cargo efetivo, e ao RGPS - Regime Geral de Previdência Social, 
pelo mandato eletivo. 

§ 2° Na cessão de servidor para outro ente federativo, em que o pagamento da 
remuneração seja ônus do órgão ou da entidade cessionária, será de su_a respon_sabilidade o 
repasse da contribuição devida pelo servidor e da respectiva contribuição devida pelo ente 
de origem, ao IP ASMA. 

§ 3° Caso o cessionário não efetue o repasse das contribuições à unidade 
gestora no prazo legal caberá ao ente federativo cedente efetuá-lo, buscando o reembolso de 
tais valores junto ao cessionário e adot~ndo medidas administrativas visando cessar os 
prejuízos ao RPPS. 

§ 4º Na cessão de servidores para outro ente federativo, sem ônus para o 
cessionário, continuará sob a responsabilidade do cedente, o recolhimento das contribuições 
correspondentes à parcela devida pelo servidor e pelo ente à unidade gestora do RPPS. 

§ 5º Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de servidor; o 
cálculo da contribuição será feito de acordo com a remuneração do cargo efetivo de que o 
servidor é titular. 

§ 6° Ao Segurado ativo licenciado ou afastado sem remuneração ou sem ônus 
para o município, será garantido a sua manutenção de vínculo ao RPPS, desde que mantenha 
o recolhimento mensal das respectivas contribuições previdenciárias devidas pelo servidor 
e patronal, nos mesmos percentuais devidos sobre as remunerações dos segurados em 
atividade, sob pena de não ser computado para efeitos de aposentadoria o tempo de duração 
da respectiva licença. 

§ 7º O recolhimento deverá ser efetuado diretamente pelo servidor até o 
décimo dia útil após a data do pagamento das remunerações dos servidores públicos, 
aplicando-se os procedimentos de cobrança e execução dos tributos federais quando não 
recolhidos na data de vencimento. 

§ 8º O tempo de contribuição durante o período de afastamento não será 
computado para o cumprimento dos requisitos de tempo de efetivo exercício, tempo de 
carreira, e tempo no cargo efetivo. 

·SEÇÃO II 
DOS DEPENDENTES 
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Art. 10. São dependentes dos segurados do Regime Próprio de Previdência 

Social do Município de Aracruz: 
I- Cônjuge, companheiro/convivente na constância do casamento ou da uttião 

estável; 
II - filho não emancipado, menor de 21. anos, de qualquer condição; 
JII- os filhos maiores inválidos, c01n deficiência grave ou com deficiência "1 

intef~ctual uu mental, enquanto solteiros, <?Conomicamente dependentes dos pais e se a causa / 
da invalidez ou da deficiência tenha ocorrido até 21 anos; - -

_ _ IV - Os -pais, inváli_dos com deficiência grave ou com deficiênc_ia intelectual 
ou mental, desde que comprovada a dependência econômica; _ 

V - enteado e o m-enor que esteja sob sua tutela com termo judicial desde que 
comprovarem dependência econômica do segurado e não possuírem outra forma de sustento 
ou educação; 

§ 1 ºÉ considerada companheira ou companheiro_a pessoa que sem ser casada, 
mantem '..1nião estável _com segurado ou segurada, de acordo com o §3° do Art. 226 da 
Constituiçfo Feden1I. 

§ 2º A invalidez e deficiência deverão ser comprovadas mediante laudo 
médico e serão verificadas pela perícia ·médica do IP ASMA. 

Art. 11. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso l e lI do 
art. 9 é presumida e a das demais deve-ser comprovada. 

§ l º As pessoas indicadas nos demais incisos do ai1. 1 Oº somente., serão 
reconhecidas como dependentes quando possuírem renda inferior a 1 (um) salário mínimo 'Pé-
vigente no país. 

§ 2º O- ex-cônjuge ou ex-companheiro separado, de fato ou de -direito e o 
divorciado concorrerá com os dependentes elencados no inciso 1 do art. 1 Oº, desde que tenha_ 
assegurado por decisão judicial o direito à percepÇão de pensão alimentícia. 

§ 3º As provas de união estável e de dependência econômica âigem início 
de prova material conterhporânea dos fatos, produzido em período não superior a 24 (vinte 
e quatro) meses anterior à data do óbito, não admitida a prova exclusivamente testemunhal.-

§ 4° o rol de documentação necessária para comprovação de união-estável e 
da dependência econômica será o mesmo aplicado ao Regime Geral de Previdência Social. 

__ § 5º Será excluído definitivamente da condição de dependente aquele que _ 
tiver sido condenado criminalmente por sentença com trânsito em julgado, como_ autor. 
coautor ou partícipe de homicídio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra a 
pessoa do servidor. 

§ 6º Comprovando-se, a qualquer tempo, simuiação ou fraude no casamento, 
na união-estável, }lã dependência ecónômica ou a formalização desses com fim exclusivo de 
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constituir benefício previdenciário, apuradas em processo judicial, o benefício será suspenso 
mediante processo administratiyo próprio, respeitada a ampla defesa e o contraditório e, em ~ 
caso de absolvição, serão devidas todas as parcelas corrigidas desde a data da suspensão, 
bem como a reativação imediata do benefício. 

SEÇÃO III 
DA INSCRIÇÃO 

Art. 12. A inscrição do servidor público junto ao RPPS decorre 
automaticamente do ingresso no cargo público efetivo. 

Parágrafo único. É assegurado ao servidor o direito de averbar as certidões 
de tempo de contribuição vinculadas a outros regimes de previdência social oficial diversos 
quando da sua nomeação pelo Município. 

Art. 13. Os segurados inscritos no IP ASMA relacionados no art. 8º que 
deixarem de contribuir para o regime de previdência de que trata esta Lei, terão seus direitos 
suspensos até o retomo normal de suas atividades. 

Art. 14. Será cancelada a inscrição do segurado nas seguintes hipóteses: 
I -Morte; 
II - Exoneração; 
III - Demissão; ' 
IV - Cassação de aposentadoria ou de disponibilidade; 
V - Falta de recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Parágrafo único. A perda da condição de participante não ensepra a 
devolução das contribuições já recolhidas ao IP ASMA, assegurada a contagem de tempo de 
coritribuição. 

Art. 15. A inscrição e atualização dos dependentes é de responsabilidade do 
segurado principal no ingresso ao serviço público municipal. 

§ 1 º Em caso de morte do segurado, poderão seus dependentes requererem 
sua inscrição como dependentes, desde que munidos de documentos comprobatórios e da 
efetiva demonstração de relação jurídica entre ambos. 

§ 2º Os documentos para inscrição dos segurados _e dependentes serão 
regulamentados por ato normativo do IP ASMA. 

§ 3º É obrigação do servidor ativo, inativo e pensionista manter atualizados 
os registros funcionais, bem como atender as exigências para o censo previdenciário 
observando o previsto na Lei Municipal n.º 4.232/2019 ou a que vier substituí-la. 

SEÇÃO IV 
DA PERDA DA QUALIDADE DE DEPENDENTE 
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Art. 16. A perda da qualidade de dependente ocorrerá: 
I - Para o cônjuge, pela separação de fato por prazo superior a três anos ou 

judicial e pelo divórcio, desde que não lhe tenha sido assegurado a percepção de alimentos, 
ou ainda pela anulação do casamento; 

II - Para o companheiro ou companheira, pela cessação da união estável com 
o segurado ou segurada, desde que não lhe seja garantida a prestação de alimentos; 

III - -Para o separado de fato ou judicialmente que perceba alimentos, pelo Q1!''fí~ 
b. t ·- ' l < 9(, concu ma o ou umao estave ; - ,,. 

IV - Para o filho de qualquer condição, ao completarem 21 anos de idade, 
salvo se inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave, ou pela 
emancipação, exceto, neste caso, se a emancipação for decorrente de colação de grau 
científico em curso de ensino superior; 

V - Pela cessação da tutela; 
VI - Para os beneficiários economicamente dependentes, quando cessar a 

dependência; 
VII - Para o inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou 

deficiência grave, pela cessação da invalidez ou deficiência; 
VIII - Para o dependente em geral, pelo falecimento ou pela perda da 

qualidade de segurado por aquele de quem depende; 
IX - Pela exoneração ou demissão do servidor; 
X - Pela Cassação da Aposentadoria do Segurado; 
XI - Pelo Cancelamento da inscrição do Segurado. 

CAPÍTULO IV 
DA CONSTITUIÇÃO DO PLANO DE CUSTEIO 

Art. 17. O RPPS Aracruz é um sistema estruturado em regime financeiro de 
capitalização mediante a formação de uma massa de recursos, acumulada durante o período 
de contribuição, capaz de viabilizar a geração de recursos equivalentes ao fluxo de fundos 
integralmente constituídos, para garantia dos pagamentos dos benefícios de responsabilidade 
do !PASMA. 

Art. 18. O Plano de Custeio será definido e estruturado em função dos 
compromissos assumidos pelo Plano de Benefícios projetados pela avaliação atuarial anual. 

CAPÍTULO V 
CUSTEIO E CONTRIBUIÇÃO 

SEÇÃOI 
FONTES DE CUSTEIO 

Art. 19. São fontes de custeio do RPPS Aracruz: 
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I - As contribuições previdenciárias oriundas do Poder Executivo e suas 
Autarquias e do Poder Legislativo do município de Aracruz, normal e suplementar; 

II - As contribuições previdenciárias dos segurados ativos, aposentados e 
pensionistas; 

III - As doações, Subvenções e Legados; 
IV - Os aportes financeiros, de bens, direitos e demais ativos; 
V - As receitas provenientes de aplicações financeiras, investimentos e 

aluguéis de bens patrimoniais; 
VI - Os recursos da compensação previdenciária; e 
VII - saldos em contas bancárias; 
VIII - rendimentos mobiliários e imobiliários de qualquer natureza; 
IX - Demais receitas orçamentárias ou não oriundas do RPPS. 

Parágrafo único. Fica aportado para o RPPS o produto da arrecadação do 
imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer título, aos servidores ativos, aposentados e pensionistas 
vinculados ao RPPS de ARACRUZ, com o objetivo de sanar o déficit atuarial existente, 
encerrando-se com a equalização atuarial previdenciária. · 

SEÇÃO II 
DA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO 

Art. 20. Para fins desta Lei, entende-se como remuneração de contribuição, 
o valor constituído pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias 
permanentes estabelecidas. em lei, dos adicionais de caráter individual permanentes, das 
parcelas complementares e demais vantagens de qualquer natureza, incorporadas ou 
incorporáveis aos vencimentos dó segurado, exceto: 

I - salário família; que recebe subsídio * -f 
lI - diárias; 
JlJ - ajuda de custo; 
IV - indenização de transporte; 
V - adicional de serviço extraordinário; 
VI - parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou 

àe função gratificada 
VU - adicional noturno; 
VIII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho; 
IX - adicional de férias; 
X - auxílio alimentação; 
XI - parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou órgão 

deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão ou de entidade da 
administração pública do qual é servidor; . 

XII - o abono de permanência instituído em conformidade com o art. 40, § 
19, da Constituição Federal; e 

XIII - parcelas de caráter indenizatório. 
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§ · 1 º O servidor ocupante de cargo efetivo investido em cargo em comissão 
que optar, exclusivamente, pela percepção da remuneração fixada para este cargo terá como 
base de cálculo para a contribuição previdenciária o valor da remuneração do respectivo 
cargo efetivo na forma do caput e incisos. 

§ 2º São devidas as contribuições previdenciárias a cargo do Poder Executivo 
e suas Autarquias, do Poder Legislativo e do servidor sobre o valor do salário-maternidade 
e da remuneração do servidor em licença por incapacidade temporária para o tragalho, sobre 
os valores devidos.ao segurado pelo seu vínculo funcional com o Município,~ em razão de 
~ecisão judicial ou administrativa nas alíquotas e forma de cálculo definidos nesta Lei. 

Art. 21. Nas hipóteses de licenciamento ou afastamento do servidor o cálculo 
da contribuição será feito de acordo com a remuneração de contribuição do cargo de que o 
servidor é titular, nos termos do disposto no artigo 20. · . 

f 1 º Cabe ao Setor de Recursos Humanos do Poder Executivo e suas 
Autarquias e do Poder Legislativo de origem informar ao servidor as eventuais alterações da 
base de cálculo das contribuições e de alíquota. 

§ 2º Na hipótese de alteração na base de cálculo das contribuições e 
remuneração de contribuição, a complementação do recolhimento de que trata o caput deste 
artigo ocorrerá no mês subsequente. 

Art. 22. Na hipótese de acumulação permitida em Lei, a contribuição será 
calculada sobre os totais de vencimentos correspondentes aos cargos efetivos acumulados. 

Art. 23. Nos casos previstos no art. 9º, §6º, os segurados poderão recolher 
suas contribuições e do órgão empregador para fins de contagem de tempo para concessão 
da aposentadoria. 

Parágrafo umco. As alíquotas de contribuição serão calculadas sobre a 
última base de contribuição do servidor afastado, reajustadas sempre . que houver 
reclassificação do padrão de seu c~rgo, ou majoração de vencimento, na mesma proporção. 

SEÇÃO III 
DO PLANO DE CUSTEIO 

Art. 24. O plano de custeio do RPPS Aracruz deverá ser revisto anualmente, 
observadas as normas gerais de atuária determinadas pela legislação de caráter normativo 
geral, objetivando a observância do equilíbrio financeiro e atuarial previsto no art. 40 da 
Constituição Federa}. 

Art. 25. As alíquotas de contribuição para o RPPS Aracruz são: 
I - 17,5 % (dezessete vírgula cinco por cento),. a cargo do município de 

responsabilidade dos Poderes Executivo e Legislativo e suas Autarquias a incidir sobre a 
remuneração de contribuição dos servidores ativos segurados do RPPS. 
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II - 14,0% (quatorze por cento) de responsabilidade dos servidores ativos 
segurados do_RPPS a incidir sobre as suas respectivas remunerações de contribuição, dos 
aposentados e dos pensionistas a incidir sobre os seus proventos. 

Parágrafo único. As contribuições dos segurados aposentados e dos 
pensionistas serão calculadas sobre os valores de proventos ou da pensão que superem o 
limite máximo esta~elecidos para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social -
RGPS. 

Art. 26. Excetuado o caso de recolhimento comprovadamente indevido, é 
vedada a restituição de contribuições e aportes. 

Art. 27. O Município de Aracruz deverá implementar plano de 
equacionamento de eventual déficit financeiro e atuarial por intermédio de contribuição 
suplementar a serem pagas pela Administração Direta, Autarquias, Fundações e Câmara 
Municipal. 

Art. 28. As contribuições previstas no inciso I do artigo 25 e no artigo 27 
serão ajustadas objetivando a manutenção de seu equilíbrio financeiro e atuarial, mediante 
Decreto do Chefe do Poder Executivo, observadas as normas gerais de atuária. 

SEÇÃO IV 
DA ARRECADAÇÃO E DO RECOLIDMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES Ê 

OUTROS 

Art. 29. Fica instituído o sistema umco de arrecadação de receitas 
previdenciárias no âmbito do IP ASMA, nele incluídas a: 

I - contribuição previdenciária do servidor e patronal; 
II - receitas oriundas de parcelamentos de débitos; 
III - outras receitas destinadas ao Regime Próprio, independentemente de 

possuírem natureza previdenciária, inclusive a taxa de administração. 

§ 1 º As receitas previstas nos incisos I a III deverão ser arrecadadas até o dia 
1 O do mês subsequente a sua competência. 

§ 2º O não pagamento na data estabelecida no parágrafo anterior enseja a 
incidência de juros de 1 % (um por cento) ao mês e correção monetária pelo IPCA, 
considerando o último índice publicado oficialmente. 

Art. 30. A arrecadação de que trata o artigo anterior será feita por intermédio 
de Guia de Pagamento de Receitas Previdenciárias - GPRP, cujo modelo será estabelecido 
pela Unidade Gestora do Regime Próprio. 

Parágrafo único. Fica facultado à Unidade Gestora a utilização de modelos 
disponibilizados por instituições bancárias, desde que observadas as exigências contidas 
nessa Lei. 
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Art. 31. A Guia de Pagamento de Receitas Previdenciárias -GPRP destinada 
ao recolhimento das contribuições previdenciárias de que trata o inciso Ido artigo 29, deverá 
conter, no mínimo: 

_ I - identificação do responsável pelo recolhimento e a competência a que se 
refere a contribuição; 

II - deduções dos valores atinentes a pagamentos de benefícios feitos 
diretamente pelo Município, caso haja; 

III - a data de vencimento; 
IV - percentuais de juros e correção monetária, nas hipóteses de 

recolhimentos em atraso; 

§ 1 º O pagamento da contribuição patronal e do servidor será feito por 
intermédio de Guias de Pagamento de Receitas Previdenciárias - GPRP única. 

§ 2º Município, Autarquias e Fundações deverão repassar, mensalmente, à 
Unidade Gestora todas as informações necessárias ao preenchimento da guia de 
recolhimento, imediatamente após o fechamento da folha de pagamento. 

§ 3º Os débitos somente serão considerados quitados com a comprovação da 
autenticação bancária da respectiva guia. 

§ 4º A emissão dos recibos prevista no parágrafo anterior somente será 
possível quando restar demonstrado a impossibilidade de autenticação bancária. 

Art. 32. A Guia de Pagamento de Receitas Previdenciárias - GPRP do 
servidor que, estando de licença sem remuneração, optar por continuar a promover o 
recolhimento de suas contribuições junto ao Regime Próprio, será expedida na forma 
estabelecida pelo artigo anterior, aplicando-se o art. 29, §2º, em caso de pagamento 
intempestivo. 

Art. 33. Nos casos de servidor cedido sem ônus para o Município, a Guia de 
Pagamento de Receitas Previdenciárias - GPRP será expedida na forma estabelecida pelo 
artigo 31, cuja responsabilidade pelo pagamento é pelo órgão ou entidade de origem do 
servidor. 

§ 1 º As cessões de servidor, com ou sem ônus, somente poderão ser deferidas 
pelo Município, seus órgãos da Administração Direta, autarquias ou Fundações, após a 
apresentação, pelo servidor, de documento elaborado pelo !PASMA onde constará como 
será feito o recolhimento, a base de cálculo das contribuições previdenciárias e quem será o 
responsável pelo seu pagamento. -

§ 2º Nas cessões sem ônus de servidor para outros Entes Federados, a 
responsabilidade pelo pagamento das contribuições previdenciárias do servidor e patronal 
será do Município, dos órgãos da Administração Direta, das Autarquias e Fundações. 
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Art. 34. Em sendo constatado, pela Unidade Gestora do Regime Próprio, o 
pagamento a menor das contribuições previdenciárias patronal e/ou do servidor, será emitida 
Guia de Pagamento de Receitas Previdenciárias - GPRP complementar, com ó valor devido 
acrescidos de juros e correção monetária. 

Art. 35. Para os pagamentos alusivos à parcelamento de débitos 
previdenciários deverá ser utilizada Guia de Pagamento de Receitas Previdenciárias - GPRP 
específica e distinta das destinadas ao pagamento das demais receitas enumeradas no artigo 
29, devendo nela constar: 

I - A identificação do termo de acordo; 
II - O número da parcela que está sendo paga; 
III - A data de vencimento; 
IV - percentuais de juros e correção monetária, nas hipóteses de 

recolhimentos em atraso. 

Art. 36. A destinação das outras receitas de que trata o inciso III do artigo 29 
desta Lei, deverá ser feita em Guia de Pagamento de -Receitas Previdenciárias - GPRP 
específica, onde deverá ser descrita a receita, o órgão ou entidade responsável por seu 
pagamento e a sua data de vencimento. 

Art. 37. Os valores das contribuições devidas pelo Poder Executivo e suas 
Autarquias e Poder Legislativo do_Município de Aracruz e não repassadas ao .IP ASMA ;;it~ 
o seu vencimento, depois de apurados e confessados, observada a legislaÇão de carátêr 
normativo geral, poderão ser objeto de termo de acordo de parcelamento para pagamento. 

Art. 38. Para a liquidação de outros débitos não decorrentes de contribuições 
ao RPPS Aracruz pelo Tesouro do Municípios mediante acordo de parcelamento, deverá ser 
editada lei específica, observada a legislação de caráter normativo geral aplicada. 

SEÇÃO V 
DOS RECURSOS PREVIDENCIÁRIOS 

Art. 39. As reservas financeiras do RPPS Aracruz deverão ser aplicadas e/ou 
investidas no mercado financeiro e de capitais diretamente ou por intermédio de instituições 
especializadas e autorizadas a funcionar no país pelo Banco Central do Brasil, credenciadas 
mediante -critérios técnicos e de segurança, observadas as diretrizes definidas pela Política 
de Investimentos, as normas emanadas do Conselho Monetário Nacional, do órgão 
normatizador e fiscalizador federal e demais nonÍlas de caráter geral e municipal. 

SEÇÃO VI 
DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

Art. 40. Os recurso_s do fundo comum do RPPS Aracruz, são recursos 
vinculados, podendo ser utilizados, exclusivaménte, para o -pagamento dos beneficias 
previdenciários de responsabilidade do IP ASMA, da compensação previdenciária e das 
despesas administrativas. 
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TÍTULO II 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

CAPÍTULO VI 
DOS BENEFÍCIOS 

SEÇÃOI 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 41. São benefícios previdenciários de responsabilidade do RPPS 
Aracruz, administrado pelo IP ASMA: 

I - quanto ao segurado: 
a) aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho; 
b) aposentadoria compulsória; 
c) aposentadoria por idade e tempo de contribuição; e 
d) aposentadoria especial. 
II - quanto ao dependente, pensão por morte. 

Parágrafo único. Os afastamentos por incapacidade temporária para o 
trabalho, salário-maternidade, salário família e auxilio reclusão serão pagos diretamente_pelo 
Poder Executivo e suas Autarquias e Poder Legislativo do Município de Aracruz de lotação 
do servidor e não correrão à conta do RPPS. 

SEÇÃO II 
DAS HIPÓTESES DE APOSENTADORIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

SUBSEÇÃO! 
DAS APOSENTADORIAS VOLUNTÁRIAS 

DA REGRA GERAL 

Art. 42. Os servidores públicos municipais, ocupantes de cargos efetivos, 
serão aposentados voluntariamente, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

J - 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos 
de idade, se homem; 

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição; 
lII - 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e 
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria. 

SUBSEÇÃO II 
DA APOSENTADORIA DOS SERVIDORES 
QUE EXERCEM ATIVIDADES ESPECIAIS 
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Art. 43. O servidor público municipal, ocupante de cargo efetivo, cujas 

atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 
prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 
profissional ou ocupação, será aposentado, observados, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: 

I - 60 (sessenta) anós de idade; 
II - 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição e· co_ntribuição; 
III - 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e 
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria. 

§ 1 ºNo caso de o aposentado vier a exercer, na atividade pública ou privada, 
funções relativas a cargo, ·emprego ou função, -submetidas a atividades especiais, será 
cancelada à sua aposentadoria, ressalvadas as situações de acumulação de cargo, emprego 
ou função anteriores à concessão da aposentadoria. 

· § 2º Não constitui prova do exercício da atividade especial prova meramente 
testemunhal, bem como a percepção do adicional de insalubridade ou periculosidade, em 
qualquer grau. 

§ 3º Não será deferida revisão de benefício de aposentadoria em frui_ção, 
concedida com fundamento em outras regras. 

. . 
§ 4º A aposentadoria dos servidores de que trata o caput deste artigo observará 

adicionalmente as condições e os requisitos estabelecidos para· o Regime Geral de 
Previdência Social, contidos na Lei n.º 8.213, de 21 de julho de 1991, naquilo em que não 
conflitarem com as regras específicas aplicáveis ao RPPS, vedada a conversão do tempo 
especial em comum e vice-versa, em qualquer hipótese. 

SUBSEÇÃO III 
DA APOSENTADORIA DO PROFESSOR 

Art. 44. O- titular -do cargo de provimento efetivo de Professor será 
aposentado, observados, cumulativamente, .os seguintes .requisitos: 

I - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 57 (cinquenta e sete) anos de 
idade, se mulher; 

II - 25 (vinte e cinco) anos. de contribuição exclusivamente em· efetivo . 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público; e 
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria. 

§ 1 º Não se beneficiarão da redução de que trata este artigo os especialistas 
em educação, assim compreendiqos aqueles ocupantes do cargo efetivo de Diretor, e os 
servidores no_ exercício de funções meramente administrativas em que não seja obrigatória 
a participação de profissional de magistério. 
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§ 2º É vedada a conversão de tempo de magistério, exercido em qualquer 
época, em tempo comum e vice-versa. 

SUBSEÇÃO IV 
DA APOSENTADORIA DO SERVIDOR COM DEFICIÊNCIA 

Art. 45. O servidor público municipal com deficiência, ocupante de cargo 
efetivo, será aposentado, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; 
II - 5 (cinco) anos no cargo efetivo ein que for concedida a aposentadoria; 
III - 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) 

anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave; 
IV - 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte 

e quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência moderada; 
V - 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 _(vinte e 

oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência leve. 

§ 1 ºNo caso de aposentadoria por idade, serão observados, cumulativamente, 
os seguintes requisitos: 

I - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de 
idade, se mulher, independentemente do grau de deficiência; 

II - 1 O (anos) de efetivo exercício no serviço público; 
III - 5 anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoda; 
IV - tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos e comprovada a 

existência de deficiência durante igual período. 

§ 2º As definições relativas as deficiências grave, moderada e leve, a 
comprovação da condição de segurado com deficiência e para a avaliação da deficiência 
biopsicossocial, serão aquelas definidas em normativas do RGPS. 

§ 3º- A existência de deficiência anterior à data da v1gencia desta Lei 
Municipal deverá ser certificada, inclusive quanto ao seu grau, por ocasião da primeira 
avaliação, sendo obrigatória a fixação da data provável do início da deficiência. 

§ 4º A comprovação de tempo de contribuição na condição de segurado com 
deficiência em período anterior à entrada em vigor desta Lei Municipal não será admitida 
por meio de prova exclusivamente testemunhal. 

§ 5º Se o segurado, após a.filiação ao RPPS do Município de Aracruz, tornar
se pessoa com deficiência, ou tiver seu grau de deficiência alterado, os parâmetros 
mencionados no caput deste artigo, serão proporcionalmente ajustados,_ considerando-se o 
número de anos em que o segurado exerceu atividade laboral sem deficiência e com 
deficiência, observado o grau de deficiência correspondente, conforme normativas referidas 
no § 2º deste artigo. 
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§ 6° A contagem recíproca do tempo de contribuição na condição de segurado 

com deficiência relativo à filiação ao RGPS e ao RPPS do servidor público, será feita 
decorrendo a compensação financeira entre os regimes. 

§ 7º A redução do tempo de contribuição prevista nesta Lei Municipal não 
poderá ser acumulada, no tocante ao mesmo período contributivo, com a redução assegurada 
aos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física. 

SEÇÃO II 
DAS APOSENTADORIAS POR INCAPACIDADE PERMANENTE 

PARA O TRABALHO 

Art. 46. O servidor público municipal, ocupante de cargo efetivo, será 
aposentado por incapacidade permanente para o trabalho, se esta condição for constatada em 
períciamédica a cargo do Instituto de Previdência do Município de Aracruz - !PASMA, no 
cargo em que estiver investido, quando insuscetível de readaptação. 

§ 1 º A aposentadoria por incapacidade permanente será concedida de oficio 
ou a requerimento do servidor, devendo o aposentado se submeter à realização de avaliações 
periódicas a cada 2 (dois) anos, para verificação da continuidade das condições que 
ensejaram a concessão da aposentadoria. 

§ 2º Caso verificada que não mais subsistem as condições que ensejaram a 
concessão da aposentadoria, o segurado será revertido no cargo em que foi aposentado ou 
em cargo ou função cujo exercício seja compatível com a capacidade física, mental ou 
emocional do segurado. 

§ 3º A eventual doença ou lesão, comprovadamente estacionária, de que o 
segurado já era portador ao ingressar no serviço público municipal, não lhe conferirá direito 
à aposentadoria por incapacidade, salvo quando a incapacidade sobrevier, por motivo de 
progressão ou agravamento respectivo. 

§ 4º Deverá ser regulamentado por Decreto do Chefe do Poder Executivo as 
regras e critérios para a readaptação e reabilitação profissional. 

Art. 47. O aposentado por incapacidade permanente, que retomar à atividade, 
terá sua aposentadoria automaticamente cessada, a partir da data do ato concessório da 
reversão, não se computando para nenhuma finalidade o período em que permaneceu 
aposentado. 

Art. 48. O aposentado por incapacidade permanente, enquanto não completar 
65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 62 (sessenta) anos de idade, se mulher, 
está obrigado, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico 
bienalmente, a cargo do IP ASMA, exame esse que será realizado na residência do 
beneficiário quando não puder se locomover. 
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Art. 49. O pagamento do benefício de aposentadoria por inéapacidade 

permanente decorrente de alienação mental somente será feito ao curador do segurado, 
condicionado à apresentação do termo de curatela, ainda que provisório. 

Art. 50. A aposentadoria por incapàcidade permanente será cancelada quando 
se comprovar que o aposentado v.oltou a trabalhar, exercendo atividade remunerada ou não, 
hipótese em que este será obrigado a restituir as impotiàncias indevidamente recebidas a 
título de aposentadoria, a partir da data em que voltou ao trabalho. 

SEÇÃO UI 
DA. APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

Art. Sl. Os servidores titulares de cargo efetivo serão aposentados 
compulsoriamente, na forma do disposto. no inciso II do § 1 º do art. 40 da Constituição 
Federal. 

Parágrafo único. O servidor deixará o exercício no dia em que atingir a idade 
limite, devendo o ato de aposentadoria observar essa data. 

SEÇÃO IV 
DO PRAZO DE CARÊNCIA 

Art. 52. Aplicam-se os seguintes prazos de carência para o gozo e pagamento 
dos benefícios previdenciários previstos nesta Lei Municipal: 

I. - 24 (vinte e quatro) meses de contribuição em favor do RPPS do município 
de Aracruz, para concessão da aposentadoria por incapacidade para o trabalho; e 

II - 180 (cento e oitenta) meses de contribuição em favor do RPPS do 
município de Aracruz para concessão das aposentadorias voluntárias, inclusive, as especiais 
e por deficiência. 

§ 1 º O não cumprimento do prazo de carência de que trata o inciso Il deste 
artigo, não impede a concessão do abono de permanência, se o servidor cumprir os requisitos 

·exigidos nesta Lei e optar expressamente por permanecer na atividade. 

§ 2° Não será exigida . qualquer carência. para os demais benefícios 
previdenciários. 

SEÇÃO V 
DO CÁLCULO DOS PROVENTOS DAS APOSENTADORIAS 

Art. 53. Para cálculo dos proventos das aposentadorias previstas neste 
Capítuio, será utilizada a média aritmética simples dos salários de contribuição e das 
remunerações adotados como base para as contribuições a RPPS e ao RGPS, atualizados 
monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) do período contributivo desde a 
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competência de julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela 
competência. 

§ 1 º O valor dos proventos de aposentadoria corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) da média aritmética definida na-forma do caput deste artigo, com acréscimo de 2 
(dois) pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) 
anos de contribuição nas aposentadorias previstas nos arts. 42, 43 e 44 desta Lei. 

§ 2º Para o cálculo da média de que trata o caput deste artigo, as remunerações 
consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão seus valores atualizados mês a 
mês, de acordo com a variação integral do índice fixado para a atualização dos salários de 
contribuição considerados no cálculo dos beneficias do RGPS. 

§ 3º Poderão ser excluídas da média definida no caput deste aitigo, a critério 
do servidor, as contribuições que resultem em redução do valor do benefício, desde que 
mantido o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a utilização do tempo excluído 
para qualquer finalidade previdenciária. 

§ 4º Na hipótese da não instituição de contribuição para o RPPS durante o J 
período referido no caput deste artigo, considerar-se-ão, como base de cálculo dos proventos, 
as remunerações do servidor no cargo efetivo no mesmo período. 

, --~ 

§ 5º A comprovação das remunerações utilizadas como base de contribuição 
para o cálculo dos proventos de aposentadoria, de que trata o caput e os §§ 1° ao 4° deste 
artigo, será efetuada mediante documento fornecido pelas entidades gestoras dos regimes de 
previdência ou pelos órgãos de pessoal, em relação aos quais o servidor esteve vinculado, 
ou, na falta, por outro documento público. 

§ 6º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas para o cálculo da 
média remuneratória, a que se refere o caput deste artigo, não poderão ser: 

I - inferiores ao valor do salário mínimo nacional; 
II - superiores aos valores dos limites máximos de remuneração no serviço 

público do respectivo ente; 
III - superior ao limite máximo do salário de contribuição, quanto aos meses 

em que o servidor esteve vinculado ao RGPS ou ao Regime de Previdência Complementar 
-RPC. 

§ 7° As remunerações do servidor, para efeito de cálculo de sua n:iédia . 
remuneratória e para a concessão de benefícios nos termos do caput deste artigo, 
correspondem às bases de contribuição previdenciária do servidor, nos termos do art. 20 
desta Lei. 

§ 8º No caso de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho, 
prevista no art. 46 desta Léi, decorrente de acidente do trabalho, moléstia profissional, ou do 
trabalho, ou decorrente das doenças listadas no art. 6°, XIV,-da Lei Federal n.º 7.713, de 22 
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de dezembro de 1988, o valor do beneficio corresponderá a 100% (cem por cento) da média 
de que trata o caput deste artigo, e nos demais casos, aplica-se o disposto no § 1° deste artigo. 

§ 9º Quando se tratar de aposentadoria compulsória, o valor dos proventos 
corresponderá ao resultado do tempo de contribuição dividido por 20 (vinte) anos, limitado 
a um inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma do § 1° deste artigo, ressalvado o 
caso de cumprimento de critérios de acesso para aposentadoria voluntária que resulte em 
situação mais favorável. 

§ 10. No caso de aposentadoria do servidor com deficiência, o valor dos 
proventos corresponderá: 

I - a 100% (cem por cento) da média aritmética definida na forma do caput 
deste artigo, no caso da aposentadoria de que trata o caput do art; 45. 

II - a 70% (setenta por cento) do resultado da média aritmética definida na 
forma do caput deste artigo, mais 1 % (um por cento) por grupo de 12 (doze) contribuições 
mensais até o máximo de 30% (trinta por cento), no caso da aposentadoria prevista no art. 
45,§1º. 

Art. 54. Aplicar-se-á o limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS às 
aposentadorias e pensões por morte concedidas pelo RPPS do município de Aracruz ao 
servidor titular de cargo efetivo que tiver ingressado no serviço público a partir da datgt da 
publicação do ato de instituição do RPC e aos demais servidores que tiverem realizado a 
opção por este Regime. 

SEÇÃO VI 
DOS REAJUSTES DAS APOSENTADORIAS 

Art. 55. Os proventos de aposentadoria de que tratam os arts. 54 e 56 desta 
Lei serão reajustados da seguinte forma: 

I - pelo critério da paridade, conforme previsto no art. 7º da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 2003; 

II - pelo reajuste nos termos do Regime Geral de Previdência Social, 
ressalvados aqueies_vinculados ao salário mínimo, aos quais se aplica a legislação específica. 

CAPÍTULO VII 
DO DIREITO ADQUIRIDO ÀS APOSENTADORIAS 

Art. 56. A concessão de aposentadoria ao servidor público municipal 
vinculado ao RPPS será assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os 
requisitos para obtenção desse benefício até a data de entrada em vigor desta Lei, observados 
os critérios da legislação vigente na data em que foram atendidos os requisitos para a 
concessão da aposentadoria ou da pensão por morte. 
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§ 1 º Os proventos de aposentadoria de que trata o caput deste artigo serão 
calculados, devidamente reajustados, de acordo com a legislação em vigor à época em que 
foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses beneficias. 

§ 2º No caso de cál~ulo de proventos pela totalidade da remuneração no cargo 
efetivo, fica vedado o acréscimo de vantagem ou nível remuneratório, obtido após o 
implemento dos requisitos de aposentadoria, salvo se o referido acréscimo tiver sido objeto 
de contribuição previdenciária, no mínimo, por cinco anos, exceto em se tratando de 
gratificação de assiduidade e/ou adicional por tempo de serviço. 

§ 3º Para os reajustes das aposentadorias previstas neste artigo será observado 
o critério da paridade previsto no àrt. 7° da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro 
de 2003, do reajuste nos termos do RGPS ou da revisão geral dos servidores ativos. 

§ 4º O servidor público municipal com direito adquirido, que se enquadrar 
em outra regra de aposentadoria, poderá optar pela que lhe for conveniente. 

CAPÍTULO VIII 
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO PARA AS APOSENTADORIAS 

SEÇÃOI 
DA PRIMEIRA REGRA GERAL DE TRANSIÇÃO 

Art~ 57. O servidor público municipal que tenha ingressado no serviç.,o 
púbiico, em cargo de provimei1to efetivo, vinculado ao RPPS, até a data de entrada em vigor 
desta Lei, poderá aposentar-se voluntariamente, quando preencher, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: 

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos 
de idade, se.homem, observado o disposto no § 1 ºdeste artigo; 

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 
contribuição, se homem; 

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; 
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e 
V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, 

equivalente a 89 (oitenta e nove) pontos, se mulher, e 99 (noventa e nove) pontos, se homem, 
observado o disposto nos §§ 1° e 2°. 

§ 1 ºA partir de 1 ºde janeiro de 2023, a pontuação a que se refere o inciso V 
do caput deste artigo será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 
(cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem. 

§ 2º A idade e o tempo de contribuição serão· apurados em dias para o cálculo 
do somatório de pontos a que se referem o inciso V do caput e o § 1° deste artigo. 

SEÇÃO II 
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DA SEGUNDA REGRA GERAL DE TRANSIÇÃO 

Art. 58. O servidor público municipal que tenha ingressado no serviço 
público, em cargo de provimento efetivo, vinculado ao RPPS, até a data de entrada em vigor 
desta Lei, poderá aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: 

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de 
idade, se homem; 

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 
contribuição, se ho111em; 

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco) anos 
no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; 

IV - período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data 
de entrada em vigor desta Lei, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição referido 
no inciso II deste artigo. 

SEÇÃO III 
DAS APOSENTADORIAS DO PROFESSOR PELAS REGRAS DE TRANSIÇÃO 

Art. 59. Para o titular do cargo de professor que tenha ingressado no serviço 
público, em cargo de provimento efetivo, vinculado ao RPPS, até a data de entrada em vigor 
desta Lei, e comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério 
na educação infantil e no ensino fundamental e médio, os requisitos para aposentadoria 
serão, cumulativamente, os seguintes: 

I - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e sete) anos 
de idade, se homem; · 

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de 
contribuição, se homem; 

III -·20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; 
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e 
V - somatório da ~dade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, 

equivalente a 84 (oitenta e quatró). pontos, se mulher, e 94 (noventa e quatro) pontos, se 
homem. 

Parágrafo único.· A partir de 1° de janeiro de 2023, a pontuação a que se 
refere o inciso V do caput deste artigo será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir 
o limite de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e.de 100 (cem) pontos, se homem. 

Art. 60. Para o titular do cargo de professor que tenha ingressado no serviço 
público, em cargo de provimento efetivo, vinculado ao RPPS, até a data de entrada em vigor 
desta Lei, poderá aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: 

I - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 55 (cinquenta e cinco) 
anos de idade, se homem; 

II - 25 (vinte é cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de 
contribuição, se homem; 
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III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco) anos 
no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; 

IV - período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data 
de entrada em vigor desta Lei, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição referido 
no inciso II deste artigo. 

CAPÍTULO IX 
DA PENSÃO POR MORTE 

SEÇÃOI 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA PENSÃO POR MORTE 

Art. 61. Por morte do servidor titular de cargo efetivo da Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional ou aposentado, os seus dependentes fazem jus à pensão 
por morte, observados os limites máximos de remuneração no serviço público, de que trata 
o inciso XI do art. 37 da Constituição Federal ou limite máximo do salário de contribuição 
para o RGPS, caso o servidor tenha sido admitido após a instituição do RPC ou venha aderir 
ao regime de previdência complementar. 

Parágrafo único. Para a instituição do benefício da pensão de que trata o 
caput faz-se necessário que, na data do óbito, o servidor titular de cargo efetivo ten.ha 
vinculação ativa no RPPS municipal, por meio do recolhimento da contribuição pára O 
custeio do RPPS, nos termos desta lei, ou que seja beneficiário de aposentadoria. 

Art .. 62. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do 
segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida em até 30 (trinta dias) após o óbito. 
II - do requerimento, quando requerida após os prazos previstos no inciso I 

do caput deste artigo; ou 
III - da decisão judicial, na hipótese de morte presumida. 

§ 1 º A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de 
habilitação de outro possível dependente e a habilitação posterior, que importe em exclusão 
ou inclusão de dependente, só produzirá efeito a partir da data da publicação da Portaria de 
concessão da pensão ao dependente habilitado. 

§ 2º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de dependente, 
este poderá requerer a sua habiÍitação provisória ao benefício de pensão por morte, 
exclusivamente para fins de rateio dos valores com outros dependentes, vedado o pagamento 
da respectiva cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada a existência de 
decisão judicial em contrário. 

§ 3º Nas ações de que trata§ 2º, o órgão gestor poderá proceder de ofício à 
habilitação excepcional da referida pensão, apenas para efeitos de rateio, descontando-se os 
valores referentes a esta habilitação das demais cotas, vedado o pagamento da respectiva 
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cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada a existência-de decisão judicial 
em contrário. 

§ 4º Julgada improcedente a ação prevista no§ 2º ou§ 3° deste artigo, o valor 
retido será corrigido pelos índices legais de reajustamento e será pago de forma proporcional 
aos demais dependentes, de acordo com as suas cotas e -o tempo de duração de seus 
beneficias. 

§ 5º Em qualquer hipótese, fica assegurada ao órgão gestor da pensão por 
morte a cobrança dos valores indevidamente pagos em função de nova habilitação. 

SEÇÃO II 
DO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO 

Art. - 63. Os dependentes deverão apresentar requerimento de pensão 
acompanhado de cópia dos documentos comprobatórios definido em ato próprio do 
IP ASMA. 

Parágrafo único. A pensão por morte será concedida a partir da data do 
óbito, se requerida até 30 (trinta) dias após o falecimento do segurado, se ultrapassado o 
prazo acima estipulado, o beneficio será concedido a partir da data do requerimento 
administrativo. 

SEÇÃO III 
DO CÁLCULO DA PENSÃO E DO SEU REAJUSTE 

Art. 64. A pensão por morte, nos _casos de fatos geradores ocorridos entre lº 
dejaneiro de 2004 até a vigência da presente Lei, corresponderá à totalidade: 

I - dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior a9 do óbito, até 
o limite máximo estabelecido para os beneficias do RGPS, acrescido de 70% (setenta por 
cento) da parcela excedente a esse limite; ou 

li - da remuneração percebida pelo servidor público no cargo efetivo na data 
anterior ao óbito, até o limite máximo estabelecido para os beneficias do RGPS, acrescida 
de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a esse limite, se o falecimento ocorrer 
quando o servidor ainda estava em atividade. 

§ 1 º O valor da pensão não poderá exceder o valor da remuneração do cargo 
efetivo ou dos proventos que serviu de base para a sua concessão, nos termos do parágrafo 
único do art. 2° da Lei n~º 10.887, de 18 de junho de 2004. 

§ 2º Na hipótese de cálculo de pensão oriunda de falecimento do servidor na 
atividade, é vedada a inclusão de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de 
trabalho, de função de confiança, de cargo em comissão, de outras parcelas de natureza 
temporária, ou do abono de permanência, bem como a previsão de incorporação de tais 
parcelas diretamente no valor da pensão ou na remuneração. 
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§ 3º Em caso de falecimento de servidor em exercício de cargos acumuláveis 
ou que acumulava proventos ou remuneração com proventos decorrentes de cargos 
acumuláveis, o. cálculo da pensão será feito individualmente, por cargo ou provento, na 
forma do caput deste artigo. 

§ 4º Para o cálculo da pensão será utilizado como referência a remuneração 
do mês anterior ao óbito do servidor ainda em atividade, mesmo que proporcionalizada em 
face de redução da jornada de trabalho, ou do provento, quando se tratar de aposentado. 

Art. 65. As pensões instituídas por servidor ou aposentado vinculados ao 
RPC - Regime de Previdência Complementar de que trata a Lei Municipal n.0 4.417, de 11 
de novembro de 2021, no momento do óbito, deverão ser limitadas ao valor máximo 
estabelecido para os beneficias do RGPS. 

Art. 66. As pensões de que trata o art. 58 serão reajustadas nos mesmos 
índices e datas aplicáveis aos benefícios do RGPS, exceto as pensões amparadas pelo 
parágrafo único do art. 3° da Emenda Constitucional n.º 47, de 5 de julho de 2005, e pelo art. 
6-A da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de2003, que se aplicará ao direito 
à paridade com os servidores em atividade. 

Parágrafo único. No cálculo do reajuste com direito à paridade a que se 
refere o caput, o redutor previsto no art. 74, § 2º, será recalculado sempre que houver reajuste. 
nos benefícios do RGPS ou na .remuneração do cargo do instituidor da pensão, incluindo' 
parcelas remuneratórias criadas após a concessão da pensão que sejam extênsíveis aos 
pensionistas. 

Art. 67. A pensão por morte, conferida ao conjunto de dependentes do 
servidor ou aposentado falecido a partir da publicação desta Lei, será equivalente a uma cota 7 
familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou 
servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na 
data do óbito, acrescida de cotas de 1 O (dez) pontos percentuais por dependente, até o 
máximo de 100% (cem por cento). 

§ 1 ºAs cotas acrescidas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade 
e não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) 
da pensão por morte quando o número de dependentes remanescente for igual ou superior a 
5 (cinco). 

§ 2º Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência intelectual, 
mental ou grave, o valor da pensão por morte de que trata o caput será equivalente a: 

I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo servidor ou daquela 
a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, até o 
limite máximo de benefícios do RGPS; e, 

II - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 10 
(dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), para o 
valor que supere o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 
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§ 3º Quando não houver mais dependente inválido ºl! com deficiência 
intelectual, mental ou grave, o valor da pensão será calculado na forma do disposto no caput 
e no§ 1º. 

§ 4º Para o dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou 
grave, sua condição pode ser reconhecida previamente ao óbito do segurado, por meio de 
avaliação biopsicossocial realizada por· equipe multiprofissional e interdisciplinar, sob 
gestão do IP ASMA, observada revisão peri<?dica na forma de ato daquela Autarquia. 

SEÇÃO IV 
DORA TEIO E REVERSÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO 

Art. 68. A pensão será considerada instituída quando da sua concessão ao 
primeiro dependente habilitado. 

§ 1 º A habilitação posterior que importe exclusão ou inclusão de dependente 
só produzirá efeito a partir da data da publicação da portaria de concessão da pensão ao 
habilitado. 

§ 2º Ocorrendo a habilitação de vários titulares à pensão, o seu valor será 
distribuído em partes iguais entre os beneficiários habilitados. 

§ 3º Os valores eventualmente retidos em função de ações judiciais serão 
corrigidos pelos mesmos critérios de reajuste do benefício de pensão. 

Art. 69. Em qualquer hipótese, fica assegurada ao IP ASMA a cobrança dos 
valores indevidamente pagos em função de nova habilitação, nos termos de ato daquela 
Autarquia, para reposição de valores ao erário. 

Parágrafo único. Na reposição de que trata o caput, a devolução será devida 7 
mesmo que os valores tenham sido realizados de boa-fé. 

Art. 70. As pensões cujo óbito tenha ocorrido até o início de vigência desta 
Lei, em caso da perda da qualidade de beneficiário, a Tespectiva cota reverterá aos co
beneficiários. 

Parágrafo único. Não haverá reversão de cotas-partes, para as pensões cujo 
óbito tenha ocorrido a partir da publicação desta Lei. 

Art. 71. Na situação de perda da qualidade de dependente, a pensão deverá 
ser recalculada utilizando como referência o valor do provento e do teto previdenciário 
vigentes no mês do fato gerador. 

SEÇÃO V 
DA PERDA E CESSAÇÃO DO DIREITO À PENSÃO 
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Art. 72. Perde o direito à pensão por morte: 
I - após o trânsito em julgado, o beneficiário condenado criminalmente,_ como 

autor, coautor ou partícipe de homicídio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra 
o servidor ou aposentado, ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis; e 

II - o cônjuge ou companheiro(a) se comprovada, a qualquer tempo, 
simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou a sua formalização com fim 
exclusivo de constituir benefício previdenciário, apuradas em processo judicial no qúal será 
assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

Art. 73. A duração da pensão do cônjuge e/ou companheiro, cujo óbito do 
servidor ocorreu depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) 
anos após o início do casamento ou da união estável, será de: 

I - três anos, com menos de vinte e dois anos de idade; 
II - seis anos, entre vinte e dois e vinte e sete anos de idade; 
II l - dez anos, entre vinte e oito e trinta anos de idade; 
IV - quinze anos, entre trinta e um e quarenta e um anos de idade; 
V - vinte anos, entre quarenta e dois e quarenta e quatro anos de idade; 
VI - vitalícia, com quarenta e cinco ou mais anos de idade. 

SEÇÃO VI 
DA ACUMULAÇÃO DE PENSÕES E COM OUTROS BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS 

Art. 74. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada 
por cônjuge ou companheiro, no âmbito do mesmo regime de previdência social, ressalvadas 
as pensões do mesmo instituidor decorrentes do exercício de cargos acumufáveis na forma 
do art. 37 da Constituição FederaL 

§ 1 º Será admitida, nos termos do § 2° deste artigo. li acumulação de: 
I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de 

previdência social com pensão por morte concedida por outro regime de previdência social 
ou com pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da 
Constituição Federal; 

II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de 
previdência social com aposentadoria concedida no âmbito do RGPS ou de RPPS ou com 
proventos de inatividade decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 
da Constituição Federal; ou 

Ill - pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 
142 da Constituição Federal com ~posentadoria co~cedida no âmbito do RGPS ou de RPPS. 

§ 2° Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1° deste artigo, é 
assegura.da a percepção do valor integral do benefício mais vantajoso e de uma parte de cada 
um dos demais benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as seguintes fa[xas: 

J - 60% (sessenta por cento) do vafor que exceder 1 (um) salário-mínimo, até 
o limite de 2 (dois) salários-mínimos; 
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II - 40%-(quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-mínimas, 
até o limite de 3 (três) salários-mínimos; 

III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, até 
o limite de 4 (quatro) salários-mínimos; e 

IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mínimos. 

§ 3° A aplicação do disposto no§ 2º deste artigo poderá ser revista-a qualquer 
tempo, a pedido do interessado, em razão de alteração de algum dos benefícios. 

§ 4º As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito aos 
benefícios houver sido adquirido antes da data de entrada em vigor da Emenda 
Constitucional n.º 103, de 12 de novembro de 2019. 

§ 5° As regras sobre acumulação previstas neste artigo e na legislação vigente 
na data de entrada em vigor da Emendél Constitucional n.º 103, de 2019, poderão ser 
alteradas na forma do § 6° do art. 40 e do § 15 do art. 201 da Constituição Federal. 

SEÇÃO VII 
DA REVISÃO DOS ATOS DA PENSÃO 

Art. 75. Ato do !PASMA estabelecerá os ritos para revisão dos atos de 
pensão, conforme o caso, tanto para os benefícios que ainda não foram registrados pelo. 
Tribunal de Contas do. Estado do Espírito Santo (TCE-ES), quanto para os benefícios 
registrados pelo TCE-ES, no qual_deverá conter, necessariamente, as memórias de cálculo 
do valor inicial da pensão e do valor obtido com o recálculo, apontando expressamente os 
motivos que fundamentaram a necessidade de recálculo, especificar rubricas e/ou operações 
indevidamente utilizadas na apuração da média das contribuições. 

§ 1 º O prazo decadencial para a Administração rever os seus atos terá início 
a partir da publicação do ato de registro da pensão pelo TCE/ES. 

§ 2° Para a reposição ao erário de valores recebidos indevidamente por 
beneficiários de pensão, deverão observar os atos normativos editado pelo IP ASMA. 

§ 3º Os beneficiários de pensão possuem legitimidade para pedir em nome 
próprio as diferenças de beneficio antes titulado pelo instituidor da pensão e por este não 
recebidas em vida ou que influenciar no cálculo do beneficio previdenciário de pensão. 

§ 4º-0 pràzo para pleitear o direito a que se refere o§ 3°, decai em cinco anos 
a contar do óbito do servidor ou do registro do ato de concessão pelo TCE-ES, o que ocorrer 
primeiro. 

SEÇÃO VIII 
DA PENSÃO PROVISÓRIA 

Art. 76. Será concedida pensão provisória por morte presumida do servidor, 
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nos seguintes casos: 
1 - declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente; 
II - desde que devidamente comprovados: 
a) o desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não 

caracterizado como em serviço; e 
b) o desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão 

de segurança. 

§ 1 º Para a concessão da pensão nas situações do inciso II servirão como 
prova hábil do desaparecimento, entre outras: 

1 - boletim do registro de ocorrência feito junto à autoridade policial; 
II - prova documental de sua presença no local da ocorrência; 
III - noticiário nos meios de comunicação; e 
IV - protocolo de ingresso da ação judicial para fins de reconhecimento de 

morte presumida. 

§ 2º_Nas situações de que tratam o§ 1 º,a cada 6 (seis) meses o recebedor do 
benefício deverá apresentar documento da autoridade competente, contendo informações 
acerca do andamento do processo, relativamente à declaração de morte presumida, até que 
seja apresentada a certidão de óbito. 

§ 3º A pensão deixará de ser provisória decorridos cinco anos de sua vigência, .. 
ressalvado o eventual reaparecimento do servidor, hipótese em que o benefício será 
automaticamente cancelado, desobrigados os dependentes da reposição dos valores 
recebidos, salvo comprovada má-fé. 

§ 4º Aplicam-se à concessão da pensão provisória tratada no caput as 
disposições contidas nesta Lei. 

SEÇÃO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A PENSÃO 

Art. 77. A pensão instituída até 31 de dezembro de 2003 será revista na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores 
em atividade, sendo também estendidos aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação do cargo ou função que serviu de referência para a 
concessão da pensão, na forma da Lei. 

Art. 78. A pensão instituída no período compreendido entre 1 º de janeiro de 
2004 até a publicação desta Lei será calculada pela última remuneração ou provento 
percebido pelo servidor ou aposentado na data anterior ao óbito e será revista na forma 
estabelecida nas legi_slações que instituíram as val)tagens utilizadas como base para o cálculo 
da pensão ou, na sua falta, na mesma data e índices aplicados aos benefícios do RGPS. 

Art. 79. Concedida a pensão ou revisto o seu ato concessório, o ato será 
publicado no Diário Oficial do Município e encaminhado pelo IPASMA ao TCE-ES', para 
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fins de registro. 

Parágrafo único. O IP ASMA deve informar aos pensionistas que o ato de 
pensão pendente de registro no TCE-ES é precário, sujeito a apreciação do Tribunal, e que 
poderá ser revisto. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS SOBRE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

SEÇÃOI 
DAS DOENÇAS GRAVES 

Art. 80. São consideradas doenças graves contagiosas ou incuráveis para fins 
de concessão de Aposentadoria de Servid0r Deficiente e Aposentadoria por Incapacidade 
Permanente do Servidor, àquelas definidas em normativas do RGPS. 

SEÇÃO II 
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA 

Art. 81. A Gratificação Natalina será devido ao segurado aposentado e ao 
pensionista que, durante o ano, tenha recebido aposentadoria ou pensão por morte. 

Art. 82. A Gratificação Natalina corresponderá ao valor do beneficio mensal 
a que faz jus o segurado ou pensionista. 

§ 1 º A gratificação natalina poderá ser paga em duas parcelas, sendo a 
primeira em julho. 

§ 2º O pagamento deve ser integralizado até o dia 20 (vinte) de dezembro de 
cada ano. 

SEÇÃO III 
DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS 

Art. 83. Qualquer benefício previdenciário será concedido mediante processo 
administrativo regular. 

§ 1 º Nos processos de concessão de aposentadorias e pensões é obrigatória a 
apresentação de parecer jurídico por profissional habilitado do IP ASMA. 

§ 2º A tramitação e os procedimentos rios processos administrativos de 
concessão de beneficias previdenciários serão objeto de regulamento. 
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§ 3° A concessão de qualquer beneficio previdenciário será objeto de 
despacho no respectivo processo e de Portaria do Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência do Município de Aracruz - IP ASMA. 

§ 4º O benefício da apos_éntadoria tem início na data em que o respectivo 
Decreto de concessão entrar em vigor, com exceção da aposentadoria compulsória, que terá 
vigência a partir do dia imediato àquele em que o segurado atingir a idade limite estabelecida 
na Constituição Federal. 

§ 5° A concessão da aposentadoria ao segurado acarreta o seu desligamento 
automático do cargo que ocupa no órgão empregador, cessando-se o pagamento de 
vencimentos. 

§ 6º Os benefícios previdenciários deverão ser concedidos exclusivamente 
pela Autarquia Previdenciária, sendo vedada inclusão de beneficiários com concessões 
realizadas por outros órgãos municipais. 

SEÇÃO IV 
DOS PRAZOS E CARÊNCIAS 

Art. 84. O prazo de carência para gozo de aposentadoria por incapacidade 
permanente para o trabalho será de 12 (doze meses) de contribuição em favor do _Instituto de: 
Previdência do Município de Aracruz - IP ASMA, salvo se a incapacidade for decorrente de 
acidente de qualquer natureza ou causa. 

SEÇÃO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 85. Os segurados do !PASMA em gozo de aposentadoria por 
incapacidade permanente para o trabalho, ou que recebam a pensão por morte na condição 
de inválidos estão obrigados a se submeter, sob pena de suspensão do pagamento do 
benefício, periodicamente a exames médicos a cargo de junta médica designada pelo 
fostituto de- Previdência do Município de Aracruz - IP ASMA, bem assim a tratamentos, 
processos, readaptações profissionais e demais procedimentos prescritos por aquele serviço 
médico. 

§ 1 º A periodicidade a que se refere o "caput" deste artigo e demais 
procedimentos específicos serão definidos pela Diretoria Executiva do Instituto de 
Previdência do Município de Aracruz - !PASMA, em ato próprio, ouvida a Junta Médica, 
caso a caso, e nunca superior a 02 (dois) anos para os casos de aposentadoria por 
incapacidade permanente. 

§ 2º A Junta Méd_ica do Instituto de Previdência do Município de Aracruz -
!PASMA,- será composta por 03 (três) médicos e poderá ser formada por médicos 
selecionados mediante credenciamento/contratação. 
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§ 3º Não poderão integrar as Juntas Médicas, que realizarão as avaliações 

periódicas os profissionais que participaram da perícia que ensejou à concessão da 
aposentadoria por invalidez ou da pensão por morte. 

§ 4° A vedação contida no parágrafo anterior será afastada quando restar 
demonstrada a impossibilidade de realização da avaliação periódica do beneficio sem a 
participação de profissional que já tenha avaliado o segurado. 

§ 5º O segurado poderá estar acompanhado, durante a realização da 
avaliação periódica pela Junta Médica, de seu médico assistente. 

§ 6º É vedada a atuação como médico assistente do segurado de profissional 
que seja membro de Junta Médica ou de profissional que tenha atuado em qualquer fase do 
processo de aposentadoria por invalidez ou de pensão por morte para beneficiário- inválido. 

§ 7º A Junta Médica deverá informar, por intermédio de laudo: 
1 - se o beneficiário ainda continua incapaz de exercer as atribuições do 

cargo que ocupava ou de outro compatível; 
li - no caso de pensionista inválido, se a incapacidade que ensejou a 

concessão do beneficio ainda existe; 
III - qual a causa dessa incapacidade; 
IV - se existe necessidade de nomeação de curador; 
V - o prazo para a realização da nova revisão; 

§ 8º O não comparecimento do aposentado ou do pensionista na data 
designada para a realização da avaliação periódica, sem justificativa, enseja a suspensão 
imediata do pagamento do beneficio. 

§ 9º O pagamento do beneficio somente poderá ser restabelecido após a t} 
realização da avaliação periódica, sendo devidos os proventos atinentes ao período da I 
suspensão, até o limite de 5 (cinco) anos contados do restabelecimento da aposentadoria ou 
da pensão. 

§ 10. A Junta Médica poderá solicitar documentos e informações a órgãos e 
entidades de todos os Entes da Federação que possam contribuir para a análise das condições 
laborais do periciando. 

Art. 86. Os aposentados, pensionistas ou representante legal dos mesmos, 
assinará os formulários e fornecerá os dados e documentos exigidos periodicamente peio 
Instituto de Previdência do Município de Aracruz - !PASMA, para provar o cumprimento 
dos requisitos necessários à- obtenção dos benefícios, ou garantir a sua manutenção, para 
fazer prova de vida, a ser realizada no mês do seu aniversário. 

Parágrafo único. Os cumprimentos dessas exigências são essenciais para o 
recebimento dos benefícios, sendo suspenso até sua realização. 
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Art. 87. É de 5 (cinco) anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito 
ou ação do segurado ou beneficiário para revisão do ato de concessão de benefício, a contar 
do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o 
caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 
administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que 
deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 
restituições ou diferenças devidas pelo Instituto de Previdência do Município de Aracruz -
!PASMA, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma da Legislação Civil. 

Art. 88 .. Fica o !PASMA autorizado a proceder, em qualquer momento, a 
readequação de irregularidade. 

Art. 89. Os benefícios previdenciários concedidos pelo !PASMA serão pagos 
diretamente ao seu beneficiário, sendo vedado qualquer pedido de transferência de 
titularidade, exceto por decisão judicial. 

Art. 90. Os requerimentos para concessão dos benefícios previdenciários 
previstos nesta lei deverão ser protocolados no Instituto, acompanhados dos documentos 
comprobatórios e assinados pelo requerente na sede da Autarquia, exceto em casos de 
doença contagiosa, ausência na forma da lei civil e impossibilidade de locomo~ão. 

Parágrafo único: As exceções previstas no caput deste artigo deverão ser 
devidamente comprovadas pelo procurador, sob pena de indeferimento do pedido. 

Art. 91. São vedados: 
1 - Pagamento de benefícios com proventos menores que o salário mínimo 

nacional, exceto nos casos mencionados no Art. 67 § 1 º; 
II - Pagamento de benefícios com proventos maiores que o subsidio do Chefe 

do Poder Executivo, salvo casos previstos em lei e jurisprudência; 
III - Recebimento de mais de uma aposentadoria junto ao IP ASMA relo 

mesmo beneficiário, exceto nos casos previstos no Art. 37 da Constituição Federal; 
IV - Recebimento de aposentadoriá junto ao IP ASMA cumulado com cargo, 

emprego ou função pública, excetos nos casos previstos na Constituição Federal para 
acumulação de cargos, para os cargos eletivo ou de comissão de livre nomeação e 
exoneração; 

V - Recebimento de benefício de pensão quando não mais dependente 
financeiramente deste; 

VI - Recebimento de mais de uma pensão, ressalvado o direito de opção de 
uma delas. (cargos acumuláveis) 

VII - Recebimenfo de Aposentadoria por Invalidez exercendo atividade 
remunerada. 

Parágrafo único: O beneficiário inativo que deseja ser investido em cargo, 
emprego ou função pública não acumulável, ou que seja vedado por este artigo, deverá 
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renunciar aos seus proventos diretamente no Instituto, sob pena das medidas judiciais 
cabíveis. 

beneficiário; 

Art. 92. Poderão ser descontados dos benefícios: 
1 - Valores repassados indevidamente pelo !PASMA; 
II - Impostos retidos na fonte de qualquer natureza; 
III - Pensão alimentícia por decisão judicial; 
IV - Contribuições e taxas devidamente autorizadas por escrito pelo 

V- Quando houver, empréstimos consignados, levando em consideração a 
legislação municipal; 

VI - Contribuições previdenciárias. 
VII - Outros casos previstos em lei. 

Art. 93. Sempre que concedido aposentadoria ou pensão pelo Instituto de 
Previdência do Município de Aracruz - !PASMA, deverá ser formalizado envio ao Tribunal 
de Contas do Estado de Espírito Santo.-

Art. 94. Após devida tramitação da concessão dos benefícios de 
aposentadoria e pensão deverá ser iniciado processo administrativo de compensação 
previdenciária sempre que o benefiCiário possuir tempo de contribuição anterior ao Regime 
Geral de Prev_idência Social ou outros Regimes Própr_ios de Previdência Social, observadas 
as normas que tratam de averbação e contagem de tempo em outros regimes, estabelecidas 
na legislação federal. 

TÍTULO III 

CAPÍTULO XI 
DA ESTRUTURA-DE GOVERNANÇA 

Art: 95. O lnstituto de Previdência do Município de Aracruz - IP ASMA terá 
a seguinte estrutura: 

J- Conselho Administrativo; 
1 1- Diretoria Executiva; 
III - Conselho Fiscal; e 
IV - Comitê de Investimentos; 

SEÇÃOI 
DO CONSELHO ADNHNISTRATIVO 

Art. 96. O Conselho Administrativo é o órgão de deliberação e orient&ção 
superior, de formação paritária entre o responsável e os interessados imediatos, responsávei pelas 
políticas e _diri::-trizes estratégicas do RPPS Aracruz. 

Art, 97. São atribuições do Conselho Administrativo: 
I - Aprovar o Plano de Ação Anual ou Planejamento Estratégico elaborado 
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pela Diretoria Executiva e monitora sua execução; 
II -Acompanhar a execução das políticas relativas á gestão do RPPS; 
III - Emitir parecer relativo ás propostas de atos normativos com reflexos na 

gestão dos ativos e passivos previdenciários; 
IV - Acompanhar os resultados das auditorias dos órgãos de controle e 

supervisão e acompanhar as providências adotadas; 
V - Monitorar a atuação e o alinhamento da Diretoria Executiva às finalidades 

do sistema, atuando como elo entre essa e as demais partes intervenientes; 
VI - Exercer as demais competências e atribuições definidas pela legislação 

de caráter normativo geral. 
VII - Deliberar sobre as diretrizes gerais de atuação e funcionamento do 

RPPS Aracruz, de forma a garantir o cumprimento de suas finalidades em conformidade 
com esta Lei e com a legislação de caráter normativo geral aplicada; 

VIII - Deliberar sobre o parecer mensal do Conselho Fiscal 
IX- Deliberar sobre a Política Anual de Investimentos com vistas à aplicação 

dos recursos previdenciários geridos pelo !PASMA; 
X - Analisar demonstrações financeiras, documentos contábeis e demais 

documentos ou registros que entender necessários ou que forem solicitados e emitir parecer; 
XI - Avaliar a proposta de Plano de Custeio para fazer frente aos 

compromissos do regime para com os seus segurados; 
XII - Apreciar e analisar a viabilidade do aporte de bens, direitos e demais 

ativos de qualquer natureza para a constituição de fundos, nos termos do art. 249,_.cl(l 
Constituição Federal e da legislação federar aplicável à espécie; · ·~ · 

XIII - Apreciar a prestação de contas a ser remetida ao Tribunal de Contas, 
anualmente; 

XJV -Deliberar sobre a -:alienação ou aquisição de bens imóveis, e aceitação 
de doações e legados com ou sem encargos 

XV- Deliberar sobre as propostas de alteração da legislação sobre o RPPS 
Aracruz, para criação de cargos, reàjuste de remuneração e reestruturação de cargos e 
cmTeiras do IP ASMA, observando os impactos atuariais; 

XVI - Deliberar sobre a Política de Investimentos dos recursos do RPPS 
Aracruz, e a proposta orçamentária anual, bem como suas respectivas alterações, elaboradas 
pela Diretoria Executiva; 

XVII - Analisar as reavaliações atuariais, os eventuais planos .de amortização 
e ou equacionamento de déficit atuarial e o parcelamento de débitos previdenciários; 

XVIII- Apreciar as contas anuais, após a manifestação do Conselho Fiscal; 
XIX - Elaborar e aprovar seu Regimento Interno~ bem como demais normas 

necessárias ao seu funcionamento; 
XX - Deliberar sobre os casos omissos ou que lhes forem encaminhados pela 

Diretoria do IP ASMA, observadas as regras aplicáveis ao RPPS Aracruz; 

Art. 98. O Conselho Administraivo se compõe por 08 (oito) Conselheiros 
titulares e 08 (oito) Conselheiros suplentes, com mandato de 2 (dois) anos, observados 
critérios dé formação e qualificação técnica nos termos desta lei, sendo: 

1 - 03 (três) Conselheiros Patronais Natos do Executivo, correspondendo, 
respectivamente, representantes da Procuradórià Geral Municipai, Secretaria Municipal de 
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Finanças e Secretaria Municiptd de Administração, designados pelo Chefe do Poder 
Executivo; 

II-01 (um) representante do Podei· Legislativo, vinculado aQ RPPS Aracruz, 
designado pelo Presidente do Poder Legislativo; 

IH ~ 01 (um) representantes dos segurados ativos, do Poder Executivo, 
escolhidos em Assembleia Geral, 

IV- 01 (um) representante.dos aposentados e pensionistas do RPPS Aracruz, 
escolhidos em Assembleia G~ral, 

V- 01 (um) representante ativo do SAAE, vinculado ao RPPS Aracruz, 
designado pelo Diretor da Autarquia 

VI - 01 (um) representante do SISMA, vinculado ao RPPS Aracruz. 

Art. 99. Os membros titulares do Conselho Administrativo. escolherão para 
o mandato de dois anos, o seu presidente, vice-presidente e o secretário. 

1 

§ 1° O Presidente e o Vice-Presidente serão escolhidos, necessariamente, 1 
entre os membros natos do Chefe do Poder Executivo, cabendo ao Presidente o voto de 
qualidade quando necessário. 

§ 2º O Secretário será escolhido entre os demais membros. 

SEÇÃO II 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 100. O Conselho Fiscal do RPPS Aracruz, e orgao com atuação 
independente dos colegiados e da Administração, tem como foco a verificação da 
conformidade entre as políticas· e planejamento estratégico definidos pelo Conselho 

·Administrativo e as medidas e ações desenvolvidas pela Diretoria Executiva quanto as 
atividades de gestão, observada a legislação aplicada. 

Art. 101. O Conselho Fiscal ~e compõe por 06 (seis) Conselheiros titulares e 
04 (quatro) Conselheiros suplentes, com mandato de 2 (dois) anos, observados critérios de 
formação e qualificação técnica nos termos desta lei, sendo: 

I - 02 (dois) Conselheiros Patronais Natos do Executivo, correspondendo, 
respectivamente, representantes da Procuradoria Geral Municipal e Controladoria Geral, 
designados pelo Chefe do Poder Executivo; 

II-01 (um) representante do Poder Legislativo, vinculado ao RPPS Aracruz, 
designado pelo Présidente do Poder Legislativo; · 

III - 01 (um) representantes dos segurados ativos, do Poder Executivo, 
escolhidos em Assembleia Geral, 

1 V- O 1 (um) representante dos aposentados e pensionistas do RPPS Aracruz, 
escolhidos em Assembleia Geral, 

V- 01 (um) representante ativo do SAAE, vinculado ao RPPS Aracruz, 
designado pelo Diretor da Autarquia 
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§ 1°· O Presidente e o Vice-Presidente serãQ éscolhidos, necessariamente, 
entre os membros natos do Chefe do Poder Executivo, cabendo ao Presidente o voto de 
qualidade quando necessário. 

§ 2º O Secretário será, necessariamente, escolhido dentre os membros eleitos. 

Art. 102. São atribuições do Conselho Fiscal: 
I - Zelar pelo fiel cumprimento das disposições legais que regem o 

funcionamento do IP ASMA e do Conselho de Administração; 
II - Verificar a conformidade legal e processual das seguintes atividades 

executivas, nos termos do Relatório Mensal de Atividades da Diretoria Executiva, no 
mínimo, quanto a: 

a) arrecadação das contribuições previdenciárias e aportes, incluindo os 
eventuais parcelamentos; 

b) gestão dos recursos do RPPS Aracruz oriundos da arrecadação das 
contribuições previdenciárias e aportes, quanto aos procedimentos de credenciamento. de 
instituições financeiras e consultorias, aderência à Política de Investimentos e os resultados; 

c) concessão, pagamento e manutenção dos beneficias previdenciários; 
d) posição do procedimento administrativo de compensação 

previdenciária; 
e) posição e compatibilidade da contabilidade com as normas gerais 

aplicáveis, mediante o exame dos balancetes, dos balanços e demais do~umentos e. 
informações contábeis; · ·· 

t) compatibilidade entre os demonstrativos contábeis e previdenciários; 
g) posição do cumprimento dos critérios e exigências para obtenção do 

Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP. 
III - Propor ao Conselho de Administração a realização de auditorias e 

inspeções nas contas e nas atividades da Diretoria Executiva, justificando a necessidade da 
medida. 

IV -Analisar o Relatório anual de govemança e das demonstrações contábeis, 
emitindo parecer circunstanciado direcionado ao Conselho de Administração para 
deliberação; 

V - Emitir parecer sobre a prestação de contas anual da unidade gestora do 
RPPS, nos prazos legais estabelecidos; -

VI - Zelar pela gestão econômica-financeira; 
VII - Examinar o balanço anual, balancetes e demais atos de gestão; 
VIII - Verificar a coerência das premissas e resultados da avaliação atuarial; 
IX -Acompanhar o cumprimento do plano de custeio, em relação ao repasse 

das contribuições e aportes previstos; 
X - Examinar, a qualquer tempo, livros e documentos; 
XI - Emitir parecer sobre a prestação de contas anual da unidade gestora do 

RPPS, nos prazos legais estabelecidos; 
XII - Relatar as discordâncias eventualmente apuradas, sugerindo medidas 

saneadoras. 

Art. 103. No exercício de suas competências, cabe ao Conselho Fiscal: 
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I - Realizar apontamentos sobre inconsistências constatadas nos temas 
previstos no artigo anterior, apontando as recomendações de correção e saneamento; 

II - Requisitar documentos, mediante motivação e justificativa, para o 
desempenho de suas atribuições, junto ao Gabinete do Diretor Presidente do IP ASMA e ao 
Conselho de Administração; 

III - Opinar- tecnicamente sobre assuntos de . natureza econômica, 
orçamentária, financeira, fiscal e contábil que lhe sejam submetidos pelo Conselho de 
Administração ou pela Diretoria Executiva; 

IV - Elaborar o seu Parecer Mensal e encaminhá-lo ao Conselho de 
Administração. 

SEÇÃO III 
DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

Art. 104. O Comitê de Investimentos é órgão colegiado do RPPS Aracruz 
que tem por atribuição específica participar do processo decisório quanto-a formulação e 
execução da Política de Investimentos, mediante o assessoramento técnico à Diretoria 
Executiva e ao Conselho de Administração examinando, debatendo e propondo ações 
estratégicas e conjunturais quanto aos investimentos dos recursos previdenciários. 

Art. 105. O Comitê de Investimentos será composto por 3 (três) membros 
titulares e respectivos suplentes, procedentes dos segurados vinculados ao RPPS Aracruz, 
sendo indicados pelo Diretor Presidente do IP ASMA, detentores de curso superior, com 
mandato de 2 (dois) anos, observados critérios de qualificação técnica compatíveis, nos. 
termos desta lei. 

Parágrafo único. O Presidente e o Vice-Presidente do Comitê de 
Investimentos serão eleitos dentre os seus Conselheiros Titulares, na primeira reunião 
ordinária a ser realizada imediatamente depois da posse regular dos seus membros, podendo 
o Presidente ser reconduzido uma única vez. 

Art. 106. As reuniões ordinárias do Comitê de Investimentos serão mensais, 
mediante convocação do Presidente do Comitê. 

§ 1 º O Comitê reunir-se-á extraordinariamente sempre que necessário, 
mediante convocação de seu Presidente . 

§ 2º Das reuniões do Comitê de Investimentos serão lavradas atas destacando, 
entre outros, o resultado das avaliações do ambiente do mercado financeiro e de capitais, da 
performance da execução da política de investimentos, especialmente quanto a exposição a 
riscos, que serão prontamente encaminhadas à Diretoria Executiva do IP ASMA e ao 
Conselho de Administração contendo as sugestões e recomendações_ técnicas, quando for o 
caso e deverá avaliar e tomar suas decisões embasado nos seguintes aspectos: 

I - Cenário macroeconômico; 
II - Evolução da execução do orçamento do RPPS; 
III - Dados atualizados dos fluxos de caixa e dos investimentos, com visão de 

curto e longo prazo; 
IV - Propostas de investimentos e respectivas análises técnicas, que deverão 
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identificar e avaliar os riscos de cada proposta, incluídos os riscos de crédito, de mercado, 
de liquidez, operacional, jurídico e sistêmico. 

SEÇÃO IV 
DAS DIRETRIZES DOS CONSELHOS E DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

Art. 107. Poderão concorrer aos cargos de membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal e do Comitê de Investimentos, os servidores titulares 
de cargo efetivo, aposentados e pensionistas, detentores de curso superior em áreas de 
concentração compatíveis -com as funções, , em conformidade com o que dispuser os 
respectivos regimentos internos. 

Art. 108. É admitida uma recondução/reeleição para os cargos de membros 
titulares dos Conselhos Administrativo, Fiscal e do Comitê de Investimentos. 

Parágrafo único. Não é admitida a ocupação simultânea de mais de um cargo 
de membro dos Conselhos Administração, Fiscal e do Comitê de Investimentos. 

SEÇÃO V 
DAS COMPROVAÇÕES DE REGULARIDADES 

Art. 109. Os membros eleitos do Conselho Administrativo, do Conselho 
Fiscal e do Comitê de Investimentos deverão comprovar, para a posse no cargo,,ter formaç·ª-º· 
de nível superior e não terem sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais 
situações de inelegibilidade previstas no inciso 1 do art. 1° da Lei Complementar nº 64, de 
18 de maio de 1990, observada a legislação de caráter geral aplicada, especialmente o art. 
8º-B, da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, Portaria nº 9907/2020 e normas editadas 
pelo órgão normatizador e fiscalizador federal. 

§1 º A comprovação será efetuada por meio de apresentação de certidões 
negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual e da Justiça Federal. 

§ 2º No que se refere aos demais fatos constantes do inciso I do-art. 1° da Lei 
Complementar nº 64, de 1990, a- comprovação s_erá feita mediante declaração de não ter 
incidido em alguma das situações ali previstas. 

SEÇÃO VI 
DAS REGR.\S GERAIS DOS COLEGIADOS 

_ Art. 110. O processo eleitoral para escolha dos membros do Conselho 
Administrativo e do Conselho Fiscal será conduzido por Comissão Eleitoral designada pelo 
Presidente do Conselho de Administração-composta por servidores de cargos efetivos, nos 
termos de regimento próprio elaborado pela Comissão Eleitoral e aprovado pelos Conselhos 
Administrativo e Fiscal. 
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Art. 111. Os membros dos Conselhos e do Comitê de Investimentos serão 
nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo e publicado no Diário Oficial do Município 
de Aracruz. 

Art. 112. Os Conselhos Administrativo e Fiscal e o Comitê de Investimentos 
deverão revisar em até 90 (noventa) dias da publicação desta Lei, os seus -respectivos 
Regimentos Internos que tratarão, no mínimo, dos seguintes temas, observados os termos 
desta Lei: 

1 - Missão; 
II - Visão de futuro 
III - Objetivos gerais e específicos; 
IV - Investidura e vacância 
V - Competências e atribuições do colegiado e de seus membros; 
VI - Deveres dos seus membros; 
VII - Regras de perda do mandato de seus membros eleitos; 
VIII - Regras para a manutenção do direito ao recebimento de gratificação 

pelo exercício do cargo de conselheiro eleito; 
IX- Vedações e Sanções; 
X - Das reuniões. 

Art. 113. Em até 180 (cento e oitenta) dias contados da data de publicação 
desta Lei, o Conselho Administração em articulação com a Diretoria Executiva, o Conselho 
Fiscal e o Comitê de Investimentos devc:<rá elaborar e divulgar Código de Ética P:ara o RPPS 
DE Aracruz, contemplando a sua govemança, seus responsáveis, servidores, celaboradores 
e demais envolvidos. 

Art. 114. Não poderão integrar o Conselho Administrativo, o Conselho 
Fiscal, a Diretoria Executiva ou o Comitê de Investimentos do RPPS Aracruz, ao mesmo 
tempo, pessoas que guardem entre si relação conjugal e ou de parentesco em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

Art. 115. Os membros do Conselho Administração, do Conselho Fiscal e da 
Diretoria Executiva respondem direta e solidariamente, na medida de sua participação, por 
infração à presente Lei e às normas aplicáveis aos Regimes Próprios de Previaência Social, 
observada a legislação de caráter normativo geral e o processo legal. 

Art. 116. As reuniões dos colegiados deverão ser realizadas duran_te o horário 
normal de expediente das unidades da administração municipal. 

SEÇÃO VII 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 117. A administração do !PASMA será realizada pela Diretoria 
Executiva em observância às políticas estratégicas do Conselho Administrativo, a 
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fiscalização dos atos dos administradores pelo Conselho Fiscal e assessoria técnica do 
Comitê de Investimentos quanto a aplicação e investimentos dos recursos previdenciários. 

Art. 118. A Diretoria Executiva do !PASMA, será composta por: 
I - Presidência 
II - Diretoria de Benefícios 
III - Diretoria de Administração 
IV- Diretoria de Finanças 
V - Procuradoria Autárquica 
VI - Controle Interno 

SUBSEÇÃO IX 
DA PRESIDÊNCIA E DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art.-119. O cargo de Diretor Presidente do !PASMA, é de livre nomeação e 
exoneração por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, e será ocupado, 
preferencialmente, por servidores públicos municipais, concursados, estatutários, efetivos, 
ativos ou inativos, com exigência de formação em curso de nível superior, de ilibada 
reputação, dotado de capacidade técnica e gerencial, que não tenha sobre si qualquer 
condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade 
previstas no inciso I do art. 1 ºda Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observada 
a legislação de caráter geral aplicada, especialmente o art. 8º-B, da Lei nº 9.717, de 27 d.e 
novembro de 1998 e normas editadas pelo órgão normatizador e fiscalizador federal. - -

§ 1 º. O cargo de Diretor Presidente do IP ASMA terá como remuneração o Í 
vencimento ou subsídio equivalente ao cargo de Diretor de Autarquia Municipal, ·para todos 
os fins e efeitos legais. 

§ 2º. O Diretor de Administração responderá nas ausências, impedimentos, 
afastamentos legais e regimentais do Diretor Presidente. 

§ 3º. O Diretor Presidente do !PASMA exercerá as atribuições do cargo sob 
o regime de dedicação exclusiva, não podendo exercer qualquer outro cargo, emprego ou 
função, exceto o de professor, neste caso, desde que em horário que guarde compatibilidade 
de horário com as suas atribuições. 

Art. 120. Os cargos de provimento em comissão de Diretor de Benefícios 
Previdenciários, Diretor Administração; Diretor de Finanças e Procurador Autárquico, 
criados no Anexo l desta Lei, são de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração do Chefe do Executivo Municipal, com formação em nível superior, possuidores 
de comprovados conhecimentos técnicos nas respectiva_s áreas, igualando-se do ponto de 
vista hierárquico e salarial, ao de Subsecretário Municipal da Prefeitura de Aracruz. 

Parágrafo Único. O cargo em comissão de Controlador Interno do IP ASMA, 
de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo Municipal, criado no Anexo 

111 
' . ' 
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I desta Lei, exige formação em nível superior em uma das áreas especificas de administração, 
economia, ciências contábeis ou direito. 

Art. 121. Compete-ao Diretor Presidente do IP ASMA: 
I - Representar a autarquia em juízo ou fora dele; 
II - Exercer a administração geral do IP ASMA; 
Iff- Ordemir as despesas do IP ASMA; 
IV - Decidir sobre a concessão dos benefícios previdenciários de 

responsabilidade do IP ASMA; _ 
V - Encaminhar ao Conselho Administrativo as proposições e prestações de 

contas do IP ASMA nos na forma e prazos definidos; 
VI - Designar grupos técnicos temáticos; 
VII - Nomear e dar posse a servidores do IP ASMA; 
VIII - Encaminhar aos órgãos de fiscalização e controle externos as 

prestações de contas depois de aprovadas pelo Conselho Deliberativo, bem como os 
processos de benefícios ao Tribunal de Contas do Estado para fins de homologação e 
registro; 

IX - Prestar ao Conselho Administrativo e Conselho Fiscal todas as 
informações requeridas; 

X - Participar das reuniões do Conselho Administrativo, sem direito a voto; 
XI - Cumprir e fazer cumprir as deliberações dos Conselhos Administrativo 

e Fiscal; 
XII - Firmar todos os atos administrativos referentes à admissão, demissão, 

dispensa, licenças, férias e afastamentos dos servidores da autarquia; 
XIII - Homologar licitações, firmar convênios, contratos, acordos, 

credenciamento de empresas para prestação de serviços, 
XIV - Articular a manutenção do cadastro atualizado dos segurados e 

dependentes do RPPS Aracruz, em articulação com os órgãos de géstão de pessoal do 
município; e 

XV - Praticar os demais atos inerentes às suas competências. 

SUBSEÇÃO II 
DA DIRETORIA DE BENEFÍCIOS 

Art. 122. Compete à Diretoria de Benefícios: 
I - Gerenciar a manutenção do cadastro atualizado dos segurados e dependentes do RPPS 
Aracruz, segundo as diretrizes definidas pelo Diretor Presidente; 
II-Gerenciar a formação, atramitação e a análise dos processos relativos aos procedimentos 
de reconhecimento do direito aos benefícios previdenciários de responsabilidade do 
IP ASMA; 
III - Dirigir e coordenar a manutenção dos benefícios previdenciários de responsabilidade 
doIPASMA; 
IV - Dirigir e coordenar as atividades inerentes à compensação financeira previdenciária de 
que trata a Lei nº 9.796, de 05 de maio de 1999; 
V - Exercer outras competências -afins. 
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SUBSEÇÃO III 

DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

SUBSEÇÃO III 
DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E DA DIRETORIA DE FINANÇAS 

Art. 123. Compete à Diretoria de Administração : 
I - assessorar o Presidente na formulação e implantação das políticas de 

administração do Instituto; 
II - planejar e normatizar as atividades de administração geral do Instituto; 
III - consolidar o resultado das licitações e encaminhar ao Presidente para 

ratificação, homologação e autorização das respectivas despesas; ' 
IV - promover a preparação dos processos relativos à aquisição ou à 

alienação de bens patrimoniais, bem como os que digam respeito à distribuição do material 
inservível ou em desuso; 

V - promover a execução das atividades que envolvam o processamento de 
folha de pagamento dos beneficiários previdenciários e das remunerações dos servidores 
lotados no Instituto; 

VI - providenciar a preparação de atestados·e declarações diversas, bem 
como certidões de tempo de serviço dos servidores do Instituto; 

VII "" promover a elaboração dos atos necessários à nomeação e à dispensa 
dos servidores do Instituto; 

VIII - alocar os recursos humanos necessários ao funcionamento das 
unidades administrativas do Instituto, observando o quadro de lotação aprovado para a 
Autarquia; 

IX - Executar e gerenciar do pagamento das despesas de responsabilidade da 
autarquia previdenciária; 

X - Gerenciar e coordenar a geração das informações de prestação de contas 
e demonstrativos para os órgãos de controle, supervisão e fiscalização externas. 

XI - Munir a PresJdência de informações sobre as atividades relativas à sua 
área de atuação; 

XII- executar outras atribuições afins. 

Art. 124. Compete à Diretoria de Finanças: 
I - movimentar os valores mobiliários e recursos financeiros em 

conformidade com os planos, programas, projetos e orçamentos aprovados; 
II - promover a elaboração do orçamento anual e do plano plurianual e 

submetê-lo à aprovação do Presidente; 
III '- promover o acompanhamento da execução orçamentária do Instituto; 
IV - promover a execução das atividades contábeis do Instituto; 
V - realizar estudos periódicos sobre o comportamento da receita e da 

despesa e tomar providências para sua melhoria; 
VI - assinar os boletins, balanços gerais, seus anexos e outros documentos 

de apuração contábil; 
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VII - pronunciar-se a respeito de abertura de créditos adicionais de 
suplementação de verbas, apreciando as repercussões na programação financeira do 
Instituto; 

VIII - assessorar o Presidente nos contatos com bancos e na contratação de 
operações financeiras; 

IX - enviar ao Presidente o balanço e os documentos .a serem remetidos à 
Prefeitura; 

X - tomar conhecimento, diariamente, do movimento financeiro e 
econômico, verificando as disponibilidades de caixa e créditos do Instituto; 

XI - assinar, juntamente com o Presidente, os cheques emitidos pelo 
Tesoureiro do Instituto; XII - assessorar o Presidente na formulação e implantação das 
políticas financeiras do Instituto; 

XIII - Gerenciar e coordenar a gestão do patrimônio, do orçamento, da 
contábil e das finanças do IP ASMA; 

XIV - Movimentar as contas bancárias da autarquia, juntamente com o 
Diretor Presidente; 

XV - Gerenciar a arrecadação das contribuições previdenciárias, aportes e 
transferências de responsabilidade do Município ao IP ASMA; 

XVI - Gerenciar e coordenar as atividades de contabilidade do IP ASIVIA; 
XVII - Elaborar as prestações de contas do IP ASMA; 
XVIII - Gerenciar. e coordenar a elaboração da Política de Investimentos 

anual dos recursos do RPPS Aracruz; . 
XIX - Gerenciar e coordenar as atividades de aplicação e investimentos dos 

recursos do RPPS Aracruz em conformidade com a Política de Investimentos, em 
conformidade com a legislação de caráter normativo geral e municipal, sob a assessoria 
técnica do Comitê de Investimentos; 

XX - Exercer outras tarefas correlatas. 

SUBSEÇÃO IV 
DO CONTROLE INTERNO 

Art. 125. O Controle Interno do IP ASMA tem por finalidade resguardar a 
qualidade, eficiência e eficácia -dos processos de trabalho da entidade por meio do 
acompanhamento das suas atividades mediante o acompanhamento, supervisão e orientações 
técnicas preventivas nas áreas de concessão e manutenção de benefícios, orçamentária, 
fiscal, contábil, financeira, patrimonial e administrativa, sempre com vistas a atender aos 
princípios norteadores da administração pública e preservando os seus recursos. 

§1º O Controle Interno do IP ASMA exercerá a função de Unidade Executara 
de Controle Interno, sem prejuízo dos trabalhos pela Unidade Central de Controle Interno 
do Poder Executivo Municipal; 

§2º A Controladoria-Geral do Município exercerá a supervisão técnica da 
Unidade Executora de Controle Interno, prestando, como órgão central de controle, a 
orientação normativa que julgar necessária. 
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Art. 126. Compete ao Controle Interno: 
I - Acompanhar a· elaboração e execução do planejamento estratégico do 

IP ASMA quanto aos seus programas e metas; · 
II - Gerenciar e coordenar a elaboração e manutenção dos regimentos 

internos dos colegiados e da Diretoria Executiva, e dos regulamentos e manuais 
operacionais; 

III - Manifestar nos processos de concessão de benefícios previamente à 
decisão do Diretor Presidente quanto a formação e tramitação dos proc;essos e ao 
cumprimento dos rituais definidos pelos manuais operacionais; 

IV - Avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no plano plurianual, a 
execução dos programas e· dos orçamentos do IP ASMA; 

V - Manifestar sobre a conformidade dos atos de gestão atuarial, 
orçamentária, financeira e fiscal. 

VI - Avaliar tecnicamente e quanto a legalidade das operações de crédito, 
avais e garantias, celebração e execução de contrato, bem como dos direitos e haveres do 
IP ASMA; 

VII - Propor o seu .Regimento Interno à Diretoria Executiva para submissão 
ao Conselho de Administração; e 

VIII - Executar outras atividades afins à sua área de atuação. 
IX - Expedir, ém conjunto com o Superintendente do IP ASMA, as normas internas 

para funcionamento do controle interno do !PASMA; 
X - Instituir, manter e propor sistemas de infonnações para subsidiar o desenvolvimento do 

controle interno do RPPS, aprimorar os controles, agilizar as rotinas e melhorar a qualidade das infonnações. 

SUBSEÇÃO V 
DA PROCURADORIA AUTÁRQUICA 

ART. 127. O cargo em comissão de procurador autárquico será ocupado por 
profissional de nível superior em direito, com comprovada experiência nos diversos ramos 
do direito, especialmente com conhecimento em Administração Pública e de previdência 
dos regimes próprios de previdência social - RPPS, devidamente inscrito nos quadros da 
OAB Ordem dos Advogados do Brasil e. quite com 
anuidade. 

SUBSEÇÃO VI 
Art. 128. Ficam criados os seguintes cargos de livre nomeação e exoneração 

do Chefe do Poder Executivo na estrutura do IP ASMA, observados os requisitos dispostos 
nos art. 119 e 120 .. 

I - Diretor Presidente; 
II - Diretor de Benefícios; 
III - Diretor de Administração 
IV- Diretor de Finanças 
V - Procurador Autárquico 
VI - Controlador Interno 

Art. 129. Ffoam criados os seguintes cargos de provimento efetivo: 
a) 1 (um) cargo Assistente Técnico; 
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b) 3 (três) cargos de Agente Administrativo; e 
c) 1 (um) cargo de Contador. 

Parágrafo único. Os padrões de remuneração e escolaridade dos cargos 
previstos neste artigo são os constantes do Anexo II desta Lei. 

- SEÇÃOVII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 130. Para ocupação de cargo e ou função nâ estrutura de govemança do 
IPASMA, inclusive dos conselhos e comitê, deverá ser observado o princípio da-segregação 
de funções. 

Art. 131. Fica o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Aracruz autorizado a proceder convênio de cooperação técnica com outras entidades e 
associações de representações previdenciárias objetivando o desenvolvimento da Autarquia 
com aprimoramento de conhecimento previdenciário. 

Art. 132.- Os membros titulares do Conselho Administrativo, do Conselho 
Fiscal e do Comitê de Investimentos do IPASMA serão remunerados de acordo com o art. 
11 O da Lei Municipal nº 2.898/2006 -Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Aracruz. 

CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 133. Em caso de extinção do Instituto de Previdência do Município de 
Aracruz - IP ASMA, reverter-se-ão seus bens e direitos, assim como suas obrigações, à cura 
da Prefeitura Municipal de Aracruz. 

Parágrafo único. No caso de extinção do Instituto de Previdência do 
Município de Aracruz - IP ASMA, caberá às entidades patrocinadoras, de ambos os poderes, 
assumir as responsabilidades p~lo pagamento dos valores dos beneficias previdenciários que 
excedam o limite de concessão do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

Art. 134. É vedado a concessão de empréstimos de qualquer natureza com os 
recursos do RPPS Aracruz, exceto para os seus segurados, na forma definida pela legislação 
de caráter normativo geral. 

Art. 135. O !PASMA fica isento do pagamento de taxas, contribuição de 
melhoria e impostos municipais, porventura incidentes sobre as suas atividades e o 
patrimônio do RPPS Aracruz. 

Art. 136. Não dispondo o !PASMA de quadro de servidores próprios 
suficientes para o cumprimento de suas atividades ou para a ocupação de cargo de livre 
nomeação e exoneração, poderá outras unidades administrativas do ente municipal cederem 
temporariamente servidores de seu quadro à autarquia, mantidos suas remunerações, direitos 
e vantagem sem a percepção de remuneração adicional em razão da cessão. 
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Art. 137. Fica autorizado o regular funcionamento dos Conselhos 

Administrativo e Fiscal em suas formações atuais até que sejam ultimados os atos 
necessários à constituição destes órgãos na forma desta lei. 

Art. 138. Fica criada e instituída a Comissão Permanente de Licitação do 
!PASMA, que será regida pela Lei Nº 8.666/93 e 14.133/2021,. remunerada conforme 
ANEXO III, sendo o valor reajustado quando ocorrer à revisão dos vencimentos dos 
servidores municipais e nos mesmos índices. 

Parágrafo único; A Comissão Permanente de Licitação do IP ASMA será 
composta de no mínimo 03 (três) e no máximo de 05 (cinco) membros. 

~1 :-,~--., • _ ~rt. 112: Fican_1 rev~gadas -~s L~i~ 3.297/2010;. ) .. :H-812'~ 3_1651_20Tõ; 
3~~ WWts, 4Jl4612ÔÍ 6, 4.J.$1 f-201 í; {._2_L6f2-019; ~f9, R.ÍROis0Jll 

1clp~'\rt. 1° dak-i-4~7tw20 E A.3.bl-IZ<J7.0 e j_..4J3ffÓ2 l. . -

Art. 140. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 28 de março de 2022. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Preféito Municipal 
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ANEXOI 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO !PASMA 

QUANTIDA 
CARGO 

JORNADA VENCIMENT ENSINO 
DE SEMANAL os 

1 DIRETOR PRESIDENTE 40 horas R$ 11.45 i,42 SUPERIOR 
l PROCURADOR AUTÁRQUICO 40 horas R$ 7.473,58 SUPERIOR 
1 DIRETORIA ADMINISTRATIVA · 40 horas R$ 7.473,58 SUPERIOR 

1 DIRETORIA DE FINANÇAS 40 horas R$ 7.473,58 SUPERIOR 

1 
DIRETORIA DE ANÁLISE DE 

40 horas 
R$ 7.473,58 SUPERIOR 

BENEFÍCIOS . 

l CONTROLADOR 30 horas R$ 4.685,74 SUPERIOR 

AJ~EXOH 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO IP ASMA 

QUANTlDA 
CARGO JORNADA 1 VENCIMENTOS ENSINO 

DE SEMANAL 
1 CONTADOR 30 Horas .1 R$ 4.685,74 SUPERIOR 

AGENTE 
-

R$ 1.5.73,57 
->----, ---

MEDI O 
3 ADMINISTRATIVO 30 Horas 1 

PREVIDENCIÁRIO 

1 ASSISTENTE TÉCNICO 30 Horas R$ 1.904,98 SUPERIOR 

ANEXO III 

GRATIFICAÇÃO MENSAL RELATIVA À COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO NÚMERO DE VALORES DA 
COMPONENTES GRA~IFICAÇÃO 

1 

1 

COMISSÃO MÍNIMO 03 (TRÊS) E NO PRESIDENTE: R$ 2.426,87 
1 PE~AN]'ENTE DE MÁXIMO 05(CINCO) MEMBROS R$ 1.941,60 
, LICITAÇAO MEMBROS 
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ANEXO IV 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

a) Cargo: Diretor Presidente 
Atribuições: representar o IP ASMA em juízo ou fora dele; exercer a administração geral do 
IP ASMA; assinar os cheques em conjunto com a Diretoria de Finanças e demais documentos 
de despesas e de aplicações financeiras, bem como os demonstrativos mensais e anuais 
emitidos pela Diretoria de Finanças; aprovar e encaminhar à Prefeitura Municipal de 
Aracruz, nas épocas próprias, as propostas de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, 
elaboradas pela Diretoria de Finanças; propor o preenchimento das vagas do quadro de 
pessoal, bem como abrir concurso público nomeando os candidatos aprovados dentro das 
necessidades da autarquia; expedir instruções e ordens de serviços; encaminhar para 
deliberação as contas anuais do !PASMA para· o Conselho de Administração e para o 
Tribunal de Contas do Estado, acompanhadas das atas de deliberação dos Conselhos 
Administrativo e Fiscal; submeter ao Conselho de Administração e Conselho Fiscal os 
assuntos a ele pertinentes e facilitâr o acesso de seus membros para o desempenho de suas 
atribuições; cumprir e fazer cumprir as deliberações dos Conselhos Administrativo e Fiscal; 
assinar todos os atos administrativos referentes à admissão, demissão, dispensa, licenças, 
férias, afastamento dos servidores da autarquia; acompanhar as licitações emitindo o seu 
parecer para o respectivo julgamento; propor a contratação de atuário para proceder as 
revisões atuariais anuais e a contratação de Auditoria Independente nos prazos exigidos pela 
legislação federal; fiscalizar os benefícios concedidos e a conceder, propondo vetos quando 
necessários; praticar os atos atribuídos por esta lei e demais dispositivos lega:is no que 
couber, como de sua competência; aplicar, juntamente com· a Diretoria Financeira, os 
recursos financeiros do !PASMA em conformidade com a resolução vigente do Conselho 
Monetário Nacional e de acordo com a política de investimentos aprovada pelo Conselho de 
Administração, submetendo à homologação deste colegiado as aplicações financeiras que 
fizer; conceder os benefícios previdenciários previstos nesta lei, sempre em conjunto com a 
Diretoria de Análise de Benefícios, com prévio parecer jurídico emitido em processo 
administrativo regular; Assinar convênios, contratos, acordos, credenciamento de empresas 
para prestação de serviços ao Instituto; Regulamentar mediante resolução o processo de 
eleição de novos conselheiros dos Conselhos de Administração e Fiscal e nomear a 
Comissão Eleitoral. 
Nível de escolaridade exigido: Superior 

b) Cargo: Procurador Autárquico 
Atribuições: Defender os direitos e interesses do IP ASMA em processos junto ao Poder 
Judiciário, em tod~s as instâncias e tribunais; opinar e emitir pareceres jurídicos nas diversas 
questões administrativas; representar e defender os interesses da !PASMA perante os 
Poderes Legislativo e Judiciário; elaborar resoluções, minutas, contratos administrativos; 
participar ativamente de comissões e conselhos municipais; assessorar e orientar o Diretor 
Presidente, Assessores, Diretoria Administrativa, Diretoria de Análise de Benefícios, 
Diretoria de Finanças e demais servidores; orientar os segurados com referência a questões 
pendentes; desempenhar outras atividades correlatas e afins. Assessorar na elaboração 
estudos, pareceres, relatórios de concessão de benefícios, processos licitatórios e opinar 
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sobre questões de sua área de atuação; auxiliar o agente político na preparação e realização 
de eventos sob a responsabilidade do respectivo órgão; supervisionar e participar da 
elaboração e implementação de planos, programas e projetos desenvolvidos no âmbito do 
IP ASMA. Assessorará em especial o Diretor Presidente e suas Diretorias. 
Nível de escolaridade exigido: Superior e inscrição na OAB. 

c) Cargo: Diretoria de Administração 
Atribuições: gerenciar as atividades administrativas, reportando-se, diretamente, ao Diretor 
Presidente; coordenar os serviços e rotinas da unidade gestora; auxiliar diretamente o Diretor 
Presidente, no exercício de suas atribuições legais, substituindo-o, nos casos de ausência; 
coordenar as rotinas administrativas, inspecionando, controlando e monitorando os 
expedientes administrativos sob sua Diretoria; controlar e zelar pelo patrimônio da autarquia; 
atender auditorias de fiscalização, controlar o fluxo de serviço, atender diretamente ao 
Conselho de Administração; gerenciar o cálculo da folha mensal dos benefícios a serem 
pagos; consolidar o resultado das licitações e encaminhar ao Presidente para ratificação, 
homologação e autorização das respectivas despesas; promover a preparação dos 
processos relativos à aquisição ou à alienação de bens patrimoniais, bem como os que digam 
respeito à distribuição do material inservível ou em desuso; providenciar a preparação de 
atestados e declarações diversas, bem como certidões de tempo de serviço dos servidores 
vinculados ao Instituto; alocar os recursos humanos necessários ao funcionamento das 
unidades administrativas do Instituto, observando o quadro de lotação aprovado para a 
Autarquia e outras tarefas correlatas. 
Nível de escolaridade exigido: superior 

d) Cargo: Diretoria de Finanças 
Atribuições: coordenar e supervisionar os atos da gestão orçamentária, contábil e financeira 
do Instituto; movimentar as contas da autarquia, juntamente com o Diretor Presidente; 
receber e contabilizar todas as rendas, receitas e bens de quaisquer espécies da autarquia; 
manter atualizada a contabilidade da autarquia em conjunto com o responsável pela mesma; 
assinar os balancetes mensais e o balanço anual; preparar todo e qualquer informe de caráter 
financeiro que lhe for solicitado, em conjunto com o responsável pela contabilidade; 
controlar o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias dos segurados, pelos 
órgãos de pessoal dos entes de direito público interno do Município, e o repasse à autarquia 
dessas contribuições e daquelas devidas pela Prefeitura, suas autarquias e fundações e pela 
Câmara Municipal; efetuar o pagamento de despesas, assinando sempre em conjunto com o 
Diretor Presidente, os cheques, ordens de pagamento, e todos os demais documentos 
relacionados com a abertura e movimentação de contas bancárias, e com as aplicações dos 
recursos previdenciários no mercado financeiro; elaborar as propostas de diretrizes 
orçamentárias e a estimativa da receita e da despesa para o exercício seguinte, em tempo 
oportuno; apresentar aos demais membros da Diretoria Executiva, ao Conselho de 
Administração e ao Conselho Fiscal, qualquer documento financeiro que lhe for solicitado; 
participar de reuniões e apresentações inerentes ao setor financeiro; colaborar com o Diretor 
Presidente na elaboração de relatórios das atividades da autarquia; preparar para o Diretor 
Presidente, em conjunto com o Diretoria Administrativa do !PASMA, os informativos 
financeiros e patrimoniais que devam ser encaminhados aos órgãos fiscalizadores e outras 
tarefas correlatas. 
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Nível de escolaridade exigido: superior - . 

e) Cargo: Diretoria de Análise de Benefícios 
Atribuições: gerenciar a atualização do cadastro dos servidores ativos, inativos e seus 
dependentes, da Prefeitura Municipal de Aracruz e demais órgãos vinculados ao Instituto; 
exercer as atribuições executivas relativas aos procedimentos de benefícios-; proceder 
orientação na tramitação dos processos de concessão de benefícios; responder-pela exatidão 
das carências e demais condições exigidas para a concessão de benefícios aos segurados que 
o requerem; encaminhar para parecer jurídico os pedidos de concéssão de benefícios, por 
meio de regular processo administrativo; - permanecer à disposição do Conselho de 
Administração para sanar dúvidas acerca dos procedimentos e pedido de concessão de 
benefícios; controlar os registros e cadastros dos benefícios concedidos e a conceder; 
promover a atualização do arquivo- de legislação_ e atos administrativos referentes aos 
servidores municipais ativos, aposentados e pensionistas; controlar os registros que 
permitam conhecer antecipadamente dados de.idade e de_tempo de serviço que caracterizem 
o direito de aposentadoria ou a perda da qualidade de pensionista; manter-se articulado com 
os demais órgãos de Recursos Humanos da Administração direta e indireta do Município 
quanto às questões relativas aos servidores municipais; promover a atualização das fichas 
dos servidores aposentados e -dos pensionistas; promover a atualização das fichas financeiras 
dos servidores aposentados e pensionistas; promover o exame da documentação constante 
dos processos de benefícios previdenciários, certificando-se de sua autenticidade e outras 
tarefas correlatas 
Nível de escolaridade exigidO: Superior 

f) Cargo: Controladorlnterno 
Atribuições: Assessorar em caráter de confiança do Diretor Presidente as ações das políticas· 
públicas do controle do IPASMA; formular, propor, sugerir, acompanhar, Diário Oficial do 
Município; coordenar e implementar ações voltadas: a) à implantação de modelo para a 
supervisão do Controle Interno, compreendendo o plano de organização, métodos e 
procedimentos para proteção do patrimônio público, confiabilidade e tempestividade dos 
registros e informações, bem como a eficácia e eficiência operacionais; b) ao combate à· 
corrupção; c) à correção e prevenção de falhas e omissões na presJação de serviços públicos; 

- . recomendar a instauração de apurações preliminares, inspeções, sindicâncias e demais 
procedimentos disciplinares de preparação e investigação, inclusive inquéritos 
administrativos para o exercício da pretensão punitiva; realizar inspeções em procedimentos 
e processos em curso perante o IP ASMA, para exame de regularidade, determinando a 
_adoção de providências ou a correção de falhas. 
Nível de escolaridade exigido: Nível Superior nível superior em direito, administração, 
economia ou ciências contábeis 

53 

_ Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 . 
TEL: 27 3270-701317015 I wWw.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 



\ i 
'-_j 

~··~· Gabinete do Prefeito ~ 

ANEXO V 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

a) Cargo: Co_ntador 
Atribuições: Planejar o sistema de registro e operações, atendendo as necessidades 
administrativas e as exigências legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário; 
supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando 
seu processamento para assegurar a observância- do plano de contas adotado; inspecionar 
regularmente a escrituração dos livros fiscais verificando se os registros efetuados 
correspondem aos documentos que lhes deram origem, para fazer cumprir as exigências 
legais e administrativas; controlar e participar dos trabalhos de análise e conciliação de 
contas, conferindo os saldos apresent~dos, localizando e emendando os possíveis erros para 
assegurar a correção das operações contábeis; proceder ou orientar a classificação e 
avaliação de despesas, examinando sua natureza para apropriar custos de bens e serviços; 
organizar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos de contas, aplicando as normas 
contábeis para apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e 
financeira da instituição; elaborar relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e 
financeira da instituição apresentando dados estatísticos e pareceres técnicos, para fornecer 
os elementos contábeis necessários a relatórios; assessorar problemas financefros, contábeis, 
administrativos e orçamentários, dando pareceres à luz da ciência e das práticas c_ontábeis, a 
fim de contribuir para a correta elaboração de política e instrumento de ação nos referidos 
setores; desempenhar outras atividades correlatas e afins. 
Nível de escofaridade exigido: Superior contabilidade 

b) Cargo: Agente Administrativo Previdenciário 
Atribuição: redigir, sob órientação e de acordo com os padrões do Instituto, a 
correspondência convencional, minutas de ofícios, atas, relatórios e outros documentos; 
cadastrar e acompanhar os contratos de fornecedores de bens e serviços firmados pelo 
Instituto; instruir os processos de direitos e vantagens dos servidores do Instituto, mantendo 
atualizado os arquivos referentes ao cadastro e movimentação dos servidores; proceder ao 
levantamento de dados para elaboração de balancetes, balanços e inventários do Instituto; 
informar e despachar processos dentro de sua competência; executar atividades de instrução 
e de análise de processos, de cálculos previdenciários, de manutenção e de revisão de direitos 
ao recebimento de benefícios previdenciários; proceder à orientação previdenciária e ao 
atendimento aos usuários; realizar estudos técnicos e estatísticos; executar serviços de apoio 
nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; preparar, acompanhar 
processos administrativos controlando prazos, localização, encaminhamentos e atualizações; 
participar de estudos, análise e elaboração de fluxogramas, formulários, manuais e outras 
atividades necessárias à realização de projetos que competem à sua área de atuação, de 
acordo com orientação da coordenação; preparar quadros com resumo de dados, tabelas, 
gráficos, relatórios e outros, de acordo com padrões pré-estabelecidos e/ou instruções de seu 
superior; executar outras tarefas que lhe forem atribuídas. 
Nível de escolaridade exigido: Médio. 

c) Cargo: Assistente Técnico 
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Atribuições: Executar serviços de escritório de natureza complexa, para aténder rotinas 
preestabelecidas nas unidades; redigir cartas, informações, circulares e outros textos oficiais, 
de acordo com a área de atuação; interpretar e condensar dados e documentos para 
preenchimento de fichas, guias, formulários, instrução de processos, etc.; organizar e manter 
atualizados fichários e documentação relacionados com as atividades da área de atuação, 
para auxiliar nos levantamentos estatísticos, preenchimento de fichas, questionários, 
boletins, quadros, tabelas e outros, visando à agilização dos trabalhos e prestação de 
informações; elaborar quadros, gráficos e outros demonstrativos, de acordo com a área de 
atuação; executar, conferir e responsabilizar-se por cálculos aritméticos, subsidiando tabelas 
e dados necessários às atividades da área; auxiliar em trabalhos relacionados com 
levantamentos estatísticos reunindo dados necessários para preenchimento de quadros e 
tabelas, conferindo e codificando itens de acordo com normas e sistemas preestabelecidos; 
digitar e revisar trabalhos de acordo com as exigências formais e legais; atender ao público 
orientando ou prestando as informações necessárias; receber, apostilar, classificar, 
protocolar, registrar e controlar a distribuição de documentos, processos, correspondências, 
etc.; arquivar documentos e processos, conferindo, separando e classificando, segundo 
métodos preestabelecidos; operar microcomputador, controlando e fornecendo dados e 
informações; responsabilizar-se pelos valores inerentes ao desempenho de suas funções; 
requisitar, receber e controlar a distribuição do material de consumo necessário ao trabalho; 
planejar, organizar e analisar serviços administrativos; operar máquinas de escrever, de 
calcular, microcomputador, copiadoras e demais equipamentos peculiares ao trabalho, 
abastecendo-as com o material necessário; providenciar, segundo as instruções 
estabelecidas, a remessa de documentos e processos que devam ser microfilmados, 
arquivados ou destruídos; resporisabilizar-se pelo trabalho de determinado grupo de 
funcionários, examinar a exatidão dos documentos conferindo-os, registrando-os, 
observando prazos, datas, posições financeiras e outros lançamentos para a elaboração de 
relatórios, informando a posição financeira da organização; elaborar estatística e cálculo, 
levantando dados necessários à elaboração do orçamento anual, computando gastos com 
pessoal, material de consumo e perínanente, equipamentos e instalações, compilando dados 
em tabelas e demonstrativos, possibilitando fornecer posição financeira e contábil e outros; 
responsabilizar-se perante a autoridade competente sobre as informações emitidas; 
desempenhar atividades correlatas e afins. 
Nível de escolaridade exigido: superior 
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MENSAGEM N.º 013/2022 

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES: 

Aracruz/ES, 28 de março de 2022. 

Com nossos cordiais cumprimentos apresentamos a esta Egrégia Casa 
Legislativa o incluso Projeto de Lei que tem por objetivo REESTRUTDRAR O 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ - ES E SUA UNIDADE GESTORA 
ÚNICA, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO J:)E ARACRUZ- !PASMA. 

O Projeto visa adequar a legislação ordinária do mumc1p10 em 
consonância com a Emenda à Lei Orgânica de Aracruz n.0 025, de 24 de setembro de 
2021. 

Destaca-se que a alteração na Lei Orgânica de Aractuz foi realizada em 
. cumprimento a EMENDA CONSTITUCIONAL n.º 103, dé 12 de novembro de 2019, 

que alterou o sistema previdência social e estabeleceu regras de transição. 

A mencionada Emenda Constitucional incumbiu. aos entes federativos, 
União, Estados e Municípios, editarem suas próprias regras para o cálculo de proventos 
de aposentadoria, idade e tempo de contribuição, para os segurados pertencentes aos seus 
respectivos Regimes Próprio de Previdência Social- RPPS, berp como regras de transição 
para os servidores em atividade e pensão por morte para os seus dependentes, dentre 
outros. 

Insta esclarecer que os servidores que já implementaram os requisitos para 
aposentadoria voluntária com base na legislação então em vigor e permanecem em 
atividade manterão o direito à aposentadoria a _luz das regras que preencheram,. 
independentemente das modificações nos requisitos para aposentadoria por conta das 
novas regras proposta.neste projeto de lei. -

. Por oportuno informo que o Projeto contemplou várias alterações trazidas 
a Lei n. 0 3 .297/201 O, que trata da reestruturação do Instituto de Previdência dos 
Servidores do munidpio' de ARACRUZ, promovendo a indexação naquilo que .não 
conflita com as normas vigentes após as Emendas à Constituição Federal e à Lei Orgânica 
de Aracruz e demais legislações pertinentes. 

No tocante a parte da estrutura administrativa o projeto prevê a criação de 
um cargo de Controlador para atuar no IP ASMA, sendo esta uma orientação do Tribunal 
de Contas do estado do Espírito Santo geral para todos os municípios. 
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Cumpre destacar, que o !pasma não possui quadro próprio de servidores, 
sendo que todos os servidores que atuam na Autarquia são cedidos de unidades 
administrativa do Poder Executivo. 

Assim, para o cumprimento de suas atividades é necéssária a criação de 
alguns cargos de provimento efetivo para aturarem especificamente na Autarquia, 
conforme está sendo proposto neste Projeto. 

A promoção do -Projeto em anexo visa em conjunto adequar a legislação 
municipal as novas realidades previdenciárias fixadas na reforma previdenciária 
constante da Carta Magna e garantir também a sustentabilidade do Plano de Bene-ficios 
Previdenciários dos servidores segurados ao Regime Própi-io de Previdência Social do 
município. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio e a elevada cooperação dos 
Membros dessa Augusta Casa de Leis, no sentido de aprovarem o Projeto ora apresentado, 
que tem por finalidade atender aos preceitos hierarquicamente superior. 

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 
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At2 ci2 reunião extraordinária do Conse!ho Administrativo do IPASMA, realizada no dia 22 de março 

:12 2.022, 2s Sh na sala de reuniões da Câmara Municipal de Aracruz. Reuniu- se o Conselho 

Aârninistrntivo, com a presença do Presidente do Conselho, Vinícius de Paula Almeida, os 

;::onse!ne!ros Eduarda Aparecida Rido!phi Soares Azeredo, Ana Paula Santos Leandro, lvanilde 

Ar:·12::uzzi, EEete Gonçalves Santiago Lima e João Vitor Polesi, com o objetivo de discutir sobre a 

\·1i:1;sc2 do Projeto de Lei de REESTRUTURAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

Srn\hDOf'.ES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ, a fim de analisar de acordo com a visão e ou 

opinião dos Conselheiros. Após as considerações finais e ajustes dos pontos a serem acrescidos na 

fvh"~ . .rca, este Conselho aprova o presente Documento com as devidas alterações sugeridas, ficando 

:esponsável pela entrega do documer.to e desta ata, o presidente do Conselho. Nada mais havendo 

::. tr2·c.2:, dE:u-se por encerrada a reunião, eu, lvanilde Amatuzzi, secretária, lavrei a presente ata que 

::.~Jós ;:,_:2. e aprovada segue assinada . 
. ~\ 

\/agr-.cr PeHss3ri de March! 

/n\ e~-"". ,. 
!4f.U""'-\...__.,-' 

lvanilde Amatuzzi 

Secretária 

Eduarda Aparecida Rido!phi Soares Azeredo-

21886 - Membro 

c~l\ .. )~:-i~ 
Ana Paulà-sa'ntostêandro 

2842- Membro 
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TE!.. (27) 3ZSó-l092/3842 

--- ..-...--ii 



e/ l_ 
~!V«PACTQJfL~:i~CE~ll;Q 

ASSUNTO: Impacto financeiro 
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i_f:\/l:\l\H AMEl\JTO DE DlESPES.P,S ADM!i',J!STRATlVASi 

GJlV!PARATiVO COM GASTOS DO EXERCÍCIO DE 2021 

~TI'.f~~~::~1:.ª;~:~22 i --- --~~~~-1 
u~'~'-~'~12~:::~' .. ·:~~=~:?2iL ________________ . ___________ J ____________ , _____ 7s.~~.§~~-~J 

J - J·ylc·' •=;~t:·:3íc!os dos resumos das folhas dos órgãos vinculados ao RPPS 

t·::r1 :c.1: :~e c.eç·3s co:1tábeis pertencentes a PCP.. 2021.. 

~ · ~4':1'>::~ !.~:~:; g:.:s~:c:s ca!cl.dado conforme Le'. 4.433/2021 1 sendo 3% sobre ren1uneração 

d::is servidor2s ativos vinculados ao RPPS. 

L· - f\\.J e·,2-,::ic~c de 2021 não houve gastos com o Pró Gestão. 

S - .11. cio e.xercicio de 2022 <.~s obrigações patronais dos servidores no lpasrna 

p:iss=i:·;::;-:: :::; sec custeadas pelo próprio instituto ... devendo ser somado a Média de 

C.:isto:; D -,.·.::ic;- P$ 12.000,00 por mês. 
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Procuradoria 

PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4650/2022 
REQUERENTE:SEGOV 
ASSUNTO: ANÁLISE DE MINUTA DE PROJETO DE LEI 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL 
MINUTA DE PROJETO DE lEI QUE REESTRUTURA O REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ - ES E SUA UNIDADE GESTORA 
ÚNICA, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ- IPASMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
COMPETÊNCIA DO CHEFE DO EXECUTIVO. CONSIDERAÇÕES. 

Tratam-se os autos de solicitação de parecer, encaminhada pela Secretaria Municipal de 

Governo - SEGOV - quanto à legalidade de minuta de projeto de lei, fls. 63/125, que reestrutura o Regime 

Próprio de Previdência Social dos servidores públicos do Município de Aracruz e da outras providências 

em consonância à Emenda Constitucional nº 103/2019, que trata da Reforma da Previdência Nacional. 

Uma vez solicitada urgência pela pasta interessada, deixo de apresentar os fatos 

pormenorizados, passando-se, em seguida, aos fundamentos da presente manifestação opinativa: 

É o breve relatório. 

________________ FUNDAMENTAÇÃO 

Ressalta-se que o presente parecer tem por base somente os elementos disponíveis nos autos 

do processo administrativo e a análise desta Procuradoria cinge-se à verificação de atendimento da 

legalidade, não abordando a intenção discricionária da Administração Pública, ou seja, a conveniência e 

oportunidade atinentes ao caso. 

No que tange à análise da minuta apresentada, tal mister envolve a observância de diversos 

Procuradoria 
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Procuí'adoria 

-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ n2 

preceitos constitucionais. Dentre eles, destaca-se a competência de iniciar o processo legislativo g)JJL .... fJJ..4 \ 
possui o Chefe do Poder Executivo, no caso, desta municipalidade. · =\&---

Nesta toada, a Constituição Federal, ao dispor sobre a competência do Presidente da República, 

dispõe em seu artigo 61, §1º, li: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer mem

bro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Con

gresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, 

aos Tribunais Superiores, aO Procurador-Geral da República e aos cidadãos, 

na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1° - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

[ ... ] 

li - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento 

de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

{. .. ] 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, obser

vado o disposto no art. 84, VI; 

[ ... ] 

Com efeito, em observância ao Princípio da Simetria, prevê a Lei Orgânica Municipal, no seu 

artigo 30: 

Art. 30. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara 

Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos estabelecidos. 

nesta lei. 
____________________________ 2 _ (\ 

l l 
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Parágrafo único - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que· ~Q65 
disponham sobre: - · -;:--

C tn 
1- criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, 

autárquica e fundacional do Poder Executivo ou aumento de sua remuneração; 

li - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços pú

blicos e pessoal da administração; 

Ili - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico, provimento 

de cargos, estabilidade e aposentadoria, ressalvado o disposto no art. 22; 

IV - criação e atribuições das Secretarias Municipais e Órgãos do Poder 

Executivo. 

Sobre a temática, temos que a hipótese enquadra-se no ~rtigo acima transcrito, uma vez que a 

intenção da minuta é reestruturar o Instituto de Previdência do Municipio de Aracruz - IPASIVlA e adequar 

à Lei do Município as novas realidades previdenciárias e normas constitucionais em vigor, nos exatos 

termos da Emenda Constitucional 103/2019. 

Sendo assim, primando pelo interesse público, no caso dos autos, revela-se correta a 

utmzação de lei de iniciativa do Chefe do Executivo, uma vez que a competência parra a matéria 

em questão é privativa do Prefeito Municipal. 

Quanto à questão orçamentária, cabe ressaltar que o art. 63 da Constituição determina que 

não seja admitido aumento de despesa em projeto de iniciativa exclusiva do Executivo. Novamente pelo 

princípio da simetria, a Lei Orgânica do Município de Aracruz prevê em seu art. 31: 

Art. 31 - Não será admitido aumento de despesa prevista: 

1- nos projetos de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, ressalvado o 

disposto no art. 95, § 2° e 3°;. 

[ ... ] 

Por fim, resta alertar acerca da adequação do aumento da despesa com as diretrizes da Lei de 

responsabilidade Fiscal, LC nº 101/2000, a qual dispõe: 

Procuradoria 
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Procuradoria 

Procuradoria 

pô66 \ 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ,;;, -~ 
patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não A 

atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

li - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com 

o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem 

para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 

exercícios. 

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput 

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e 

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de 

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1 o do art. 4o, devendo seus 

efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento 

permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a 

despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da 

Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a 

seguir discriminados: 

1- União: 50% (cinqüenta por cento); 
4 
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li - Estados: 60% (sessenta por cento); 

Ili - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

Havendo impacto econômico-financeiro, sugere-se a apreciação e autorização orçamentária a 

fim de evitar futuras responsabilizações administrativas, cíveis e criminais dos administradores. 

No que tange à estrutura e técnica legislativa, nos termos da Lei Complementar 95/98, não 

há alterações a serem sugeridas. 

Por fim, recomenda-se que antes do encaminhamento do projeto para a Casa de Leis, seja 

realizada uma revisão geral na ordem numérica dos artigos, incisos e suas respectivas referências, tendo 

em vista se tratar de projeto de lei de extenso e dada a sua complexidade. 

Diante do exposto, em decorrência de toda fundamentação supra, opina-se pela legalidade da 

minuta de lei apresentada, todavia, condiciona-se à concolJ'dância do Chefe cio Executivo, à 

apreciação e autorização orçamentária, bem como às recomendações demonstradas no corpo do 

presente parecer. 

É o parecer, s.m.j. '"' / 1 
Aracruz, ES, 25 de Março de 2022. I j 

/ I 

Procuradoria 
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VERA LUIZA J~UOLE 
Suprocurado;~·Geral df Município 

, I 

/ 
1 
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ASSUNTO: Impacto financeiro 

Projeção: 

,------~-- ------··-----------------

! 
CARGO/FUNÇÃO 

OBS.: 

r 
l_ 

lMPACfO FliNANCJEil!RO 

----------------r---------·-----------------

VALOR DO PROVENTOS TOTAIS 

Q D I SALÁRIO BASE -
T +VANTAGENS Valor Total do Vale 

Salário 
1/3 de Décimo 

Alimentaç PESSOAIS férias . Terceiro 
+VANTAGENS ao 

4.720,71 ·. 131,13 393,39' 1.200;00 
1.904,98 52;92 158,:75 400,00. 
4;685,74 .. - 130;16 39üA8 ' .:_400,0Q ---·-

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00' 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00. 

Custo Patronal= Alíquota patronal= 14,5 % + TX ADM = 3,6% + 32,% Aliq. Suplementar 

e 

--- ~--·---· ------

PATRONAL 

TOTAL MÊS 1 1 1 TOTAL ANO 
Total dos 

22,00% 1 50,10% 
Proventos 

·--

6.445;23 • 0,00 Z:627,86 . 9.073,10 i08.877,14 
2.Si6,64 '0,00 1.060,44 3.577,08 42.925,00 
5.606,38 0,00 2.608,4·0 

. : 
8.214,77 98.577,28 

0,00 0,00 0,00 0,00 ·o,oo 
0,00 '' 0;00 0,00 0,00 d,oo · 
O,Oo ·_ .. · 0,00 0,00 . 0,00: -º&Q 

250379,42 

,-,..., • ._:ii>.. 

·\~"': -.:. ..;,~ '.· 

(/'"; 

/ 



ASSUNTO: Impacto financeiro 

Projeção: 

---- ·--1-··--·-

e· e_ 
JMPACJ_O IFKl\JANCIErn.o 

. VALORDO PROVENTOS TOTAIS 

CARGO/FUNÇÃO 
SALÁRIO BASE 

QTD Vale 
1/3 de Décimo 

Alimentaç 
Total dos 

férias Terceiro Proventos 
ao 

+VANTAGENS 1 ValorTotaldo 
PESSOAIS Salário 

+VANTAGENS 
H!451;,t-2 318,10 954;29 .4oO;oo. · 13.123,80 
7A73,56 .· 2Q7;60- ,. 622,80' 400;00'- 8:703,96. 

fd?Rfl·': 1.868,40 E.oo,oo~ ·26.111,94 : 
-~-·-

130,16 390,48 .400,00 ; 5.606;38 ". 
•. 22.420;75 ' '1 ---·--. 1 

4:685,74 
o;oo 0;00 0,00 '0,00 ' e: o;Oo · 

•· o;oo. o;oo . ' 0,00 0,00 .:. : :0,00 .·' 

O;OO -0,00 0,00 . 0,00 ' 0,00. 

OBS.: 

Custo Patronal= Alíquota patronal= 14,5 % + TX ADM = 3,6% + 32,% Aliq. Suplementar 

,, 

PATRONAL 

1 TOTAL MÊS 1 TOTAL ANO 

22,00% 50,10% 

2.799,24. . 0,00 •. 15.923,04 191.076,43 
·· 1:826,87 "·0,0Q •·. ,. 10.530,83' '' 126:369,91 

5.480,63' '0;00 : 31".592,57 ·: . 
.· 379:110,85 

' 1.145,40. 0,0"0 6.75U8 81.021,'37 
·o,oo 0,00 · o,oo. O;óü 

' .'.O;OO> .; i'.O,ÓO . o;oo:- ·. <··>·-· ·o,oo-;:-~·-
o;oo · , O,ÓO O;OQ. 1· . ~oa· 

n'z.578,56 

'ª ~ f 
()'Q 

;:l 
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111srmm:ivEMtWD€iíCJA!5 1 j í "'\"( ftS.~ISifl'Jt:IA tNJS S!i'MOOHftS 1 
Referência: Março I 2022 Página: 1/1 

I \;\. 17! flflACi>li! • í!S 1 Processo Nº: Data: 25/03/2022 
1 

Código: Descrição: Ocorrência: Vantagens: Descontos:-

2134 COMPLEMEJ\'TO SALARIAL 296,96 0,00 

2140 BONUS PERMANENCIA- EC 41/03 4 1.634,04 0,00 

2141 QUINQUENIC 3 1.118,80 0,00 

2142 ANUENIO 9 4.375,00 0,00 

2146 GRATIFICAÇÃO DE CARGO DE COMISSÃO 4 27.690,60 0,00 

2147 LICITAÇÃO 2 3.883,00 0,00 

2150 FUNCAO GRATIFICADA 5 4.946,99 0,00 

2155 ABONO SAÚDE 8 479,42 0,00 

2183 SALÁRIO-FAMÍLIA 102,54 0,00 

2215 VENCIMENTO 9 17.271,41 0,00 

2294 ABONO AUMENTAÇÃO 11 4.400,00 0,00 

2311 COMISSÃO PPA-LOA 1 1.215,91 0,00 

2353 GRATIFICAÇÃO COMITÊ DE INVESTIMENTO RESOLUÇÃ< 4 6.308,84 0,00 

2355 CARGO DE COMISSAO 7.473,56 0,00 

\ 2366 GRATIFICAÇÃO DE PREGOEIRO 1 2.426,87 0,00 
) 2463 BOLSA ESTAGIO 2 1.435,40 0,00 

2464 GRATIFICAÇÃO COMISSÃO ESPECIAL 170,27 0,00 

317 DESCONTO INSS 0,00 15,66 

2165 PREVIDENCIA SOCIAL - ATIVOS 9 0,00 3.228,70 

2176 CONTRIBUIÇÃO/SISMA 4 0,00 138,93 

2190 l.R.R.F. 9 0,00 11.037,47 

2192 EMP/CAIXA 5 0,00 949,89 

2205 EMP/BANESTES 3 0,00 1.892,11 

2214 INSS 0,00 828,38 

2217 DESCONTO DE PAGAMENTO INDEVIDO 0,00 194,47 

2443 UNIMED/SISl'vlA 3 0,00 2.078,50 

2462 UNIMED PLANO DE SAUDE USO 3 0,00 415,00 
·----------·-------·---··--·------·------·----------------------------------------------------------------·-------------------------------------------------··-----------------·----------------------

TOTAL BRUTO:! TOTAL DESCONTOS: J BASE PREVIDENCIA: BASE CALCULO DO IRRF: 1 TOTAL LÍQUIDO: 1 

'-------ª-'--5_.2_2_9~,6_1i 20.779,11 1 30.149,39 69.948,79 L. ______ 6=...4;..:...4.:..:5:..:0..!.:,5:..:..0 _ 

( ·, 
'-----'; Qtd~ Servidores: 13 

_J TOTAL EMPRESTIMOS: TOTAL SINDICATOS: 

'--------~ ~------ . 0,00 ~------º~·-ºº~ 

IPASMA - INST. PREV. ASSIST. SERV. MUN. ARACRUZ 

Rua Ademir Prando lorenzutti Centro Tel: (27) 3256-1092 

J of l 25/03/2022 15:05 
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PREFEITURA 

DESPACHO DA SECRETARIA DJE GOVERNO 

1 PROCESSO Nº 4650/2022 
1 

i REQUERENTE: SECRETARIA DE GOVERNO 
1 

1 PARA: SEGOV 
i 

A/C: 

DATA: 25/03/2022 

1:/s 
/ ~' .:; 
,.. 

{!/' 

Pg n2 

O:f-J 

Encaminho os autos para confecção de PROJETO DE JL,JEI, a ser ellllcamit1rnhado para a 
Câmara Mlllnicipal conforme minuta constante das foiB:u11s 63/127, paira apreciação e 
deliberação. (\.-, -

l \ {\ • ,,. l , r À 
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Gabinete do Prefeito 

OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 042/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz - ES 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei 

Senhor Presidente, 

Aracruz, 28 de março de 2022. 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos o Projeto de Lei n.º 
O 13/2022, para apreciação dessa conceituada Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

Av. Mornt;á, nº 20 ! Bairro iViorobá -/\racruz - E5 ! CEP 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 1 WvVvv.aracruz.es.go\'.iJr 1 EM.AIL: prefeito@aracruz.es gov br 
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Re: Impacto Financeiro do Projeto de Reestruturação do IPASMA! 

Assunto: Re: Impacto Financeiro do Projeto de Reestruturação do IPASMA! 
De: Marco !pasma <marco@ipasma.es.gov.br> 
Data: 13/04/2022 14:18 
Para: Ricardo Ferreira Perini <rperini@aracruz.es.gov.br> 

Boa tarde, 

Segue o demonstrativo da composição dos cargos propostos para a estrutura do IPASMA, 
considerando cargos comissionados e efetivos, quanto aos cargos existentes não houve alteração 
de valor. 

a disposição, 

Em ter., 12 de abr. de 2022 às 18:37, Ricardo Ferreira Perini <rnerini@aracruz.es.gov.br> escreveu: 
Boa tarde, 

. Considerando a necessidade de elaboração do "DEMONSTRATIVO DO IMPACTO FINANCEIRO DE DESPESAS DE 
PESSOAL SOBRE A RCL" para o Projeto de lei referente à reestruturação do Instituto de PrevidêríC:ia e Assistência 

_dos Servidores Públicos de Aracruz, apresentado através do processo administrativo n.º 4650/2022. 

JíhJ0"JJ~' 

+~·· 
................... _......,_,_. 

-~solicitamos informações a respeito dos novos cargos efetivamente criados, uma vez que na planilha apresentada 
para efeito de cálculo do impacto financeiro estão listados todos os cargos (inclusive os cargos já existentes). 

Para os cargos já existentes, solicitamos ainda, esclarecimentos a respeito de eventuais alterações/acréscimos nos 
valores dos referidos vencimentos. 

Atenciosamente, 

Ricardo Ferreira Perini 
Subsecretário de Finanças 

Secretaria de Finanças 

Prefeitura de Aracruz 

+55 (27) 3270-70521 Ramal: 7052 

rnerinl@-ª.r.acruz.es.gov.fil 

j~s informações contidas nesta mensagem são confidenciais e protegidas pelo sigilo legal. A divulgação, distribuição ou reprodução do teor 
..AJeste documento depende de autorização do emissor. Caso V. Sa. não seja o destinatário, preposto, ou a pessoa responsável pela entrega 

desta mensagem, fica, desde já, notificado que qualquer divulgação, distribuição ou reprodução é estritamente proibida, sujeitando-se o 
infrator às sanções legais. Caso esta comunicação tenha sido recebida por engano, favor nos avisar imediatamente, respondendo esta 
mensagem. 

Prefeitura do Município de Aracruz-ES www.aracruz.es.gov.br 

Atenciosamente, 

Marco Antonio Barbosa Neves 
Matrícula 1042 - CPA 10 
Diretor de Benefícios Previdenciários 

marco@jgasma.es.gov.br / (27) 3256 - 1092 .,, 

-Anexos:---- ---- ------------·---- ......... _ ............... ____ ,, ___ , __ ...... _,, __ ,, __ .. ___ ,, ___ . ___ ,, __ .... _ .................................. - .......... - .............. - ... - ....... - ... -
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ASSUNTO: Impacto financeiro 

Projeção: 

CARGO/FUNÇÃO QTD 

/- ( 

''-- IMPACTO FINANCEIRO 

VALOR DO 
SALÁRIO BASE 

Valor 'rotai elo +VANTAGENS -- - - - -

PESSOAIS 

PROVENTOS TOTAIS 

1/3 de 
férias 

Vale 1 Total dos 
Déci1?o J Alimentaç Proventos 
Terceiro ão 

PATRONAL 

TOTAL MÊS TOTAL ANO 

22,00% 50,10% 

<> 1 . . . \ * ~ ;i. i. ~ 
' ' 



Estado do Espírito Santo 
Prefeitura Municipal de Aracruz 
Secretaria Municipal de Finanças 

CONSIDERAÇOES RELATIVAS AO LIMITE DA LRF PARA O EXERCICIO ATUAL E DOIS SEGUINTES: 

Destacados abaixo, os impactos com novas despesas com pessoal e encargos com repercussão anual: 

1.0) Despesas de Pessoal e Encargos já analisadas a partir de janeiro de 2022 (LOA 2022): 
SUB-TOTAL de impactos 

2.0) IMPACTOS EM ANÁLISE: 
2.1). CriaÇão o~ càrgq~p~:Rê~~truiiir~'!PASMA; (o~ ~ikÃ~i!i;, Õf~~sjs~, i;é~nico, Ó.1 ·ç911~~ii(>i@:oi:~of!jroj~dQr)_·· ..• ; ;.··· ..•.. '; . 

TOTAL DOS IMPACTOS (1.0 + 2.0) ........................... . 

3.0) COMPARAÇÃO DOS INCREMENTOS COM LIMITE PRUDENCIAL DA LRF: 

3.1) Receita Corrente Líquida (RGF 3.0 Quadrimestre 2021) ........................................................................................................... .. 
3.2) Limite Máximo (54,0%) para despesas com Pessoal/RCL (incisos 1, li e Ili, ar!. 20 da LRF) ................................................... . 
3.3) Limite Prudencial (51,3%) para despesas com Pessoal/RCL (parágrafo único do ar!. 22 da LRF) ..................................... .. 
3.4) Limite de Alerta (48,6%) para despesas com Pessoal/RCL (inciso li do §1° do ar!. 59 da LRF) ............................................. . 
3.5) Despesa Total de Pessoal e Encargos Sociais (RGF 3.0 Quadrimestre) ........................................................................ .. 
3.6) Incremento Total Acumulado para 2022 incluindo esta análise ...................................................................................... . 
3. 7) Percentual da despesa de Pessoal/RCL 2022 - Atual 3.5 / 3.1) ..................................................................................... . 

4.1) Receita Corrente Liquida Estimada para 2023 ............................................................................................................. .. 
4.2) Despesa Líquida com Pessoal e Encargos Sociais - Estimada para 2023 ............................................................................... .. 
4.3) Impacto financeiro para 2023 .................................................................................................................................................... . 
4.4 Incremento Total Acumulado ara 2023 incluindo esta análise 4.2 + 4.3 ....................................................................... . 

4.6) Receita Corrente Liquida Estimada para 2024 .................................................................................................................. . 
4.7) Despesa Liquida com Pessoal e Encargos Sociais - Estimada para 2024 ................................................................................ . 
4.8) Impacto financeiro para 2024 .......................................................................................................................................... . 

NOTAS: 

15.562.802, 17 

<59.429,67 

15.622.231,85 

560.561.067 ,38 
302. 702.976,39 

287.567.827,57 
272.432. 678, 75 

... 1~7.793.882,10 
~5;&,2~.231,85 

592. 793.328, 75 

20.4. 716:667,97 
• •. ·. 22.ó46.577 ,37 

226.763.245 34 

626.878.945, 16 
21_1.8.81.751,35 
. 22.818.207,97 

1 - Considerando o resultado apurado nos itens 3.8, 4.5 e 4.1 O, ressaltamos que o atendimento do pleito apresentado no item 2.1 esta 
enquadrado nos limites estabelecidos pela LRF, estando muito abaixo do limite de alerta (48,6% da RCL) tanto para a despesa projetada 
2022, como para as projeções de 2023 e 2024. 

2 - Salientamos que os cálculos de limites da LRF levam em consideração o cenário atual e as projeções de crescimento do PIB e de 
inflação para os periodo de 2023 e 2024 constantes do LDO 2022 para a receita, e um crescimento vegetativo projetado de 3,5% (três 
·':;irgula cinco por cento) para a despesa de pessoal nos mesmos períodos. 

1 

CONSIDERAÇÕES RELATIVAS AO ENQUADRAMENTO ORÇAMENTÁRIO: 

Para 2022, o impacto orçamentário relativo às novas despesas com pessoal e encargos acumuladas em 2022 na Prefeitura Municipal de 
Aracruz é de R$ 15.622.231,85 (quinze milhões, seiscentos e vinte e dois mil, duzentos e trinta e um reais e oitenta e cinco 
centavos), considerando as contratações a partir de Outubro de 2022, projetando o impacto nos 03 (três) últimos meses de 2022, 
elevando o índice à 38,07% da Receita Corrente Liquida. 
Para os exercícios de 2023, o impacto representa R$ 22.046.577,37 e para 2024 representa R$ 22.818.207,57, resultando nos indíces de 
38,25% e 37,43% respectivamente. 

Em 26 de abril de 2022 

Impacto Financeiro 2022 



\ 

') 

lfJ Jl~ 
caA 0Jf1 . 11h __ / _,_ an- . . -:+,~, 
(!)Clff}W/J~ JJ!úf//uertll; cw C7-P1caen{#=:_. 

. . ::-:~4~ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Aracruz/ES, 03 de maio de 2022. 

MEMORANDO Nº. 019/2022 

Para: Procuradoria da Câmara Municipal de Aracruz 

Assunto: Parecer 

Ilmo. Dr. Procurador, 

Cumprimentando-o, venho, respeitosamen~e, solicitar a emissão de 

parecer acerca da constitucionalidade e legalidade desta proposição, o Projeto de Lei nº. 

013/2022. 

consideração. 

Nesta oportunidade, renovo os votos de elevada estima e 

Respeitosamente, 

LÉOPEREIRA 
VEREADOR (UNIÃO BRASIL) 

Página 1de1 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491 
Telefax: (27) 3256-9492 - www.cma.es.gov.br 



Despacho: EM TRAMITE 

CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

Providencia e Despacho por Setor 

LEGISLATIVO 

PROVIDÊNCIA 

Processo nº 

155 / 2022 

Encaminho o PLE nº 013/2022 para parecer jurídico, à pedido do vereador Relator Leandro Pereira. 

Att. 

Aracruz, 03 de Maio de 2022 16:59 

GAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 03 de Maio de 2022 16:59 Usuário: mgaruzzi 

Folha nº: 1 



CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

REMESSA DE PROCESSOS 

Remessa Órgão E.missar: 

1 Q1137/2022 001 .. 00100107 - LEGISLATIVO - CONVERSÃO 

03/05/2022 16:59 Órgão Receptor: 

001.001001.00100104 - PROCURADORIA - CONVERSÃO 

1111111111111111111111111 Aos Cuidados de: 

o 
( P ) Processo Princi 

(A ) Processo Anexado 
~-· ..... ~;· 

( 1 ) Processo Incorporado ~~ • ·: 
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155 / 2022 (1) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ PROJETO DE LEI 

Quantidade: 

, .... ·- '\ 

Remessa Orgão Emissor: 

( Tentativas de Envio 

1 "'113712022 001 .. 00100107 - LEGISLATIVO - CONVERSÃO o ./ 

03/05/2022 16:59 Órgão Receptor: 

1111111111111111111111111 

001.001001.00100104 - PROCURADORIA - CONVERSÃO 

Aos Cuidados de: 

Enviado Por: Recebido Por: )0 ~~S- ~ ......._ 
<.:::::;J MARCUS Vl~US GARUZZI MARTINELLI 
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PREFEITURA DE 

ARA CRUZ 
Gabinete do Prefeito 

OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 264/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracrnz-ES 

Aracrnz, 31 de agosto de 2022. 

Assunto: Nota Técnica n. º 001/2022 - Controladoria Geral do Município 
Processo Eletrônico: 20.279/2022 

Senhor Presidente, 

Com os nossos cumprimentos, em atendimento ao Processo Eletrônico n. º 
20.279/2022, vimos encaminhar a Nota Técnica n.º 001/2022, elaborada pelo Órgão de 
Controle Interno desta prefeitura, acerca dos impactos e riscos decorrentes da não 
implantação da reestrnturação do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do 
município, ante a relevância da matéria, considerando que o Projeto de Lei 
acerca da referida temática se encontra em tramitação desde 28/03/2022 nessa Casa de 
Leis, para conhecimento de V. Ex.ª e demais vereadores. 

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

·t~~I 
~·~-~~~ 
~ ~{J~ &.,., ~ 

Prefeito Municipal 

........ "'! •• p, , "JJ.O ).f~..) • 

Av. Morobá, 20 1 Baírro Morobá, Aracruz-ES 1 Cep 29192-733 
Tel: (27) 3270-7013 j 3270-7014Iwww.pma.es.gov.br1 prefeito@aracruz.es.gov.br 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 360030003700350038003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
n.~.h1;,..,..,.. c ...... ,.,;1 .... 1...... 1f"'n c ....... "";i 



Controlado ria AiÃCRUZ 
Nota Técnica Nº 001/2022 - Controladoria-Geral do Município 

Aracruz (ES), 25 de agosto de 2022. 

1- ESTUDO DE IMPACTOS E RISCOS DECORRENTES DA NÃO IMPLANTAÇÃO DA 

REESTRUTURAÇÃO DO RPPS MUNICIPAL 

Objeto: Projeto de Lei nº 13/2022, em trâmite na Câmara Municipal desde 28/03/2022, 

que tem como propósito a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de Aracruz-ES 

O Projeto de Lei nº 13/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, enviado 

à Câmara Municipal de Aracruz - CMA em 28 de março de 2022, visa concluir a 

implementação das novas regras de previdência social, estabelecidas pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, bem como adequar a legislação 

ordinária do município, em consonância com a Emenda à Lei Orgânica de Aracruz nº 

25, de 24 de setembro de 2021. 

Vale relembrar que a referida Emenda Constitucional incumbiu aos entes federativos, 

União, Estados e Municípios, a necessidade de edição de suas próprias regras para o 

cálculo de proventos de aposentadoria, idade e tempo de contribuição, para os 

segurados pertencentes aos seus respectivos Regimes Próprio de Previdência Social 

(RPPS), e ainda, das regras de transição para os servidores em atividade e pensão por 

morte para os seus dependentes. 

É necessário enfatizar que, além da necessidade de regulamentar as novas regras de 

previdência, a presente reestruturação consiste num esforço da administração municipal 

no sentido de garantir o recebimento de aposentadorias, pensões e demais benefícios 

previdenciários pelos servidores atuais, bem como aqueles que posteriormente 

ingressarem na administração, por meio da criação de critérios para obtenção e 

manutenção do equilíbrio do RPPS. 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 360030003100350031003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
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Controladoria AiÃCRUZ 
Como forma de evidenciar o cuidado e a responsabilidade no tratamento da temática, 

para além da esfera da sustentabilidade, os direitos dos servidores, existentes até o dia 

13 de novembro de 2019, foram garantidos, de modo que as medidas preveem o 

respeito aos direitos adquiridos. A Regra do Direito Adquirido está assegurada pelo art. 

3° da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. Tal regra foi 

recepcionada no art. 56 do Projeto de Lei nº 13/2022 que se encontra na CMA, não 

havendo, portanto, prejuízos aos servidores municipais que adquirirem o direito à 

aposentadoria até a data de entrada em vigor das novas regras. 

As medidas em tela visam a garantia da sustentabilidade presente e futura da 

Previdência Social dos servidores municipais, além de adequar a legislação municipal 

às novas realidades previdenciárias fixadas na reforma previdenciária constante da 

Carta Magna. Desta feita, a partir da Reforma da Previdência, proposta em nível 

nacional, busca-se convergir a legislação local em direção às melhores práticas 

previdenciárias, que se baseiam em experiências exitosas de entes que já enfrentaram 

déficit e inadequações em seus regimes próprios, como o município de Anápolis em 

Goiás, observada a realidade social e econômica do Brasil, que se tornou referência no 

saneamento de seu RPPS. 

Para se ter uma ideia da atual situação do RPPS dos servidores municipais, verifica-se 

que o déficit previdenciário, sem a alíquota suplementar atualmente em vigor, é superior 

a R$ 691 milhões, conforme se verifica no quadro seguinte: 

Quadro 01- Resultado Atuarial 2021 

Defidt 

Oefi.cit EquaCíonado: 

Valor Atual doPlanodMmortiiaçãod6 Defil:it . 
Atuarial àtàbeleéirto em iili 

Valor.Atual ila i.::obeftura de lnsufldêiii:ia fimrncefra 

D~fidt/\tuárla!" Equacionar 

Fonte: Avaliação Atuarial - IPASMA- Dez/2021 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 360030003100350031003A005400520041 DO, Documento assinado 

digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
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Controladoria ARACRUZ 
A alíquota suplementar, aprovada por meio da Lei Municipal nº 2924/2006, estabelece 

que a administração recolherá ao IPASMA contribuição suplementar sobre o total da 

Folha de Pessoal de Ativos, em percentual crescente, que chegará a 59,35% em 2029, 

permanecendo neste percentual por 16 anos, até 2044. Atualmente a contribuição está 

em 32%, com previsão de chegar a 56% em 2028. No próximo exercício a alíquota 

suplementar será de 36%, além da contribuição patronal obrigatória. Essa alíquota 

suplementar representa o montante de R$ 28 milhões de impacto negativo no 

orçamento do próximo exercício. 

Como se observa no Quadro 1, mesmo levando-se em consideração a aplicação do 

conjunto de alíquotas suplementares progressivas (Lei Municipal nº 2924/2006), em que 

pese a sua inviabilidade para o futuro das contas municipais, o montante auferido não 

é suficiente para amortizar totalmente o déficit calculado, restando ainda um valor 

atuarial a equacionar, superior a R$ 61 milhões. 

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES tem alertado o Município 

sobre a necessidade de revisão dessas alíquotas suplementares, em função do impacto 

nas contas pública, em especial, no Limite de Despesa com Pessoal estabelecido na 

Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. O TCEES se manifestou nos seguintes termos 

sobre as alterações nos planos de custeio implementadas pelo município, decorrente 

de implantação de alíquota progressiva: 

Com isso, novos planos de amortizações/custeio são implementados 
com alíquotas superiores muitas vezes inexequíveis com grande 
prejuízo às futuras administrações municipais. (Instrução Técnica 
Conclusiva 0440212021 - TCEES). 

Em julgamento das constas municipais, o TCEES se manifestou no seguinte sentido: 

Em vista do fato que não foi identificada nenhuma modificação nas 
alíquotas previdenciárias suplementares ao loco do exercício de 
competência, indica então, a ausência de adoção de medidas 
direcionadoras à manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial, 
preconizado pelo art. 40 da Constituição Federal. Dessa forma, 
depreende-se que o plano de custeio, proposto na avaliação atuarial e 
o implementado, apresentam grandes riscos de inexequibilidade pelas 
alíquotas previdenciárias suplementares crescentes. (Instrução 
Técnica Conclusiva 0204512022 - TCEES). 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 360030003100350031003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
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Controladoria ARACRUZ 
O TCEES tem alertado insistentemente, ano a ano, a municipalidade sobre a 

necessidade de revisão do Plano de Custeio do RPPS, inclusive decidindo por reprovar 

contas de gestor municipal. A médio e longo prazos, a alíquota suplementar prevista em 

lei é inviável para as contas municipais, o que prejudicará o munícipe na obtenção da 

contraprestação de serviços públicos. 

Como se observa, o impacto da contribuição suplementar, mesmo sem corrigir 

totalmente o déficit atuarial, impacta diretamente na vida do munícipe, pois limitará 

sobremaneira o potencial da administração pública, principalmente as futuras, em 

investir na melhoria da qualidade de vida e na infraestrutura local. 

A atual gestão tem adotado providências no sentido de criar o ambiente regulatório e de 

viabilidade financeira para a revisão do Plano de Custeio do RPPS, conforme o TCEES 

tem imposto à Administração, o que passa necessariamente por três condições básicas: 

1. Emenda à Lei Orgânica de Aracruz, com a alteração da idade mínima de 

aposentadoria dos servidores municipais; 

2. Regulamentação de novas regras previdenciárias e de aposentadoria, no âmbito 

municipal, introduzidas pela Emenda Constitucional nº 103; e, 

3. Alteração organizacional e administrativa do IPASMA com o objetivo de propiciar 

melhor desempenho ao órgão. 

A primeira condição foi alcançada em 2021 com a aprovação pela CMA e sanção da 

Emenda à Lei Orgânica de Aracruz nº 25, de autoria do Executivo Municipal: 

Art. 62. O Regime Próprio de Previdência Social dos servidores 
titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, 
mediante contribuição dos Poderes Executivo e suas autarquias e 
fundações e Legislativo do Município de Aracruz, de servidores ativos, 
de aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem 
o equilíbrio financeiro e atuarial. 

§ 1° No âmbito do município de Aracruz a idade mínima para 
aposentadoria voluntária dos servidores públicos municipais, titulares 
de cargo efetivo, é de 62 anos para mulheres e 65 anos para os 
homens: 

§ 2° A idade prevista no§ 1° será reduzida em 05 (cinco) anos para o 
servidor titular do cargo efetivo de professor, desde que comprove 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil, e no ensino fundamental e médio. 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 360030003100350031003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
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Controladoria ARAêRUZ 
§ 3° As idades mínimas previstas nos parágrafos 1° e 2° somente serão 
exigidas após a entrada em vigor de lei municipal que disciplinará os 
requisitos e critérios de concessão de aposentadoria e pensão por 
morte. 

Entretanto, pelo texto aprovado, há necessidade urgente de aprovação de lei municipal 

para regulamentar os requisitos e critérios de concessão de aposentadoria para os 

servidores municipais, conforme estabelecido no art. 62, § 3° da Lei Orgânica. 

Não obstante a patente necessidade. de regulamentação das novas regras 

previdenciárias, de forma que as condições 2 e 3 sejam implementadas, o referido 

Projeto de Lei se encontra pendente de votação em plenário, haja vista que, conforme 

consta no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo da Câmara Municipal de Aracruz, 

a proposta se encontra sob a condição "05 - Proposição Distribuída em Comissão", 

destinado à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação (CLJR), desde o 

dia 29 de março de 2022. 

Quadro 02- Reservas Matemáticas - Critérios Atuais de Aposentadoria 

Fonte: Avaliação Atuarial - !PASMA - Dez/2021 

Quadro 03- Reservas Matemáticas - Novos Critérios de Aposentadoria 

TOTAL ·974.00i$98;,21 · 173<054.603~ 80.LÓ38.294~95 
'-----~----~~~·---'-"' ·~---~-.~"---·~-~~· -· -· w.•~~~· 

Fonte: Avaliação Atuarial - !PASMA- Maio/2021 

As reservas matemáticas representam o montante de recursos e de contribuições 

necessárias para o pagamento de benefícios futuros dos segurados RPPS. Como se 

observa cotejando-se os valores das reservas matemáticas, a não efetivação dos novos 

critérios de aposentadoria e pagamento de pensão dos segurados do IPASMA carreta 

um custo adicional de R$ 240 milhões aos cofres públicos com novos benefícios. Desse 

modo, a reforma da previdência municipal vai permitir elaborar um novo Plano de 
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. Controladoria ARÃCRUZ 
Custeio do RPPS com uma alíquota suplementar fixa, na ordem de 29%, inferior à 

vigente atualmente. 

Ressaltamos que a Emenda constitucional trouxe medidas que devem ser adotadas o 

mais brevemente possível, no sentido de reduzir as despesas futuras do RPPS. Além 

disso, a não aprovação do projeto de lei em trâmite na CMA acarreta o descumprimento 

da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, bem como traz diversos 

prejuízos ao município e à sociedade em geral, que detalhamos a seguir na forma de 

impactos e riscos detalhados a seguir: 

a) Impacto na revisão do Plano de Custeio do RPPS, que atualmente 

apresenta um elevado grau de risco de inexequibilidade: É premente a 

necessidade de alterar a idade de aposentadoria, de forma a contribuir com o 

equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, conforme a necessidade de custeio 

indicada em cálculo atuarial, considerando a realidade econômica e a 

necessidade de sustentabilidade futura da previdência municipal. Trata-se de um 

dos aspectos mais importantes que possibilitará alterar os critérios de concessão 

de aposentadorias e pensões futuras e para planejamento de um novo Plano de 

Custeio. 

b) Impacto no Equilíbrio Financeiro e Atuarial do RPPS, que hoje apresenta 

um déficit de mais de R$ 600 milhões: O equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS (1. 

possui enorme relevância no contexto previdenciário, o qual deverá ser 

comprovado por meio de garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo 

das receitas estimadas e das despesas projetadas, apuradas atuarialmente, que, 

juntamente com os bens, direitos e ativos vinculados, comparados às obrigações 

assumidas, evidenciem a solvência e a liquidez do plano de benefícios. Destaca-

se que a atuação dos órgãos de controle externo, em especial o TCEES, tem se 

pautado no viés do Equilíbrio Financeiro e Atuarial, e não apenas das unidades 

jurisdicionadas que gerenciam o RPPS (Autarquias), mas sobretudo nas contas 

de Governo, visto se tratar de uma política pública de grande impacto nos serviços 

prestados à sociedade, cuja responsabilidade alcança as atribuições do Chefe do 

Poder Executivo e da Câmara Municipal. Neste sentido, de forma frequente, as 

análises das prestações de contas anuais realizadas pelo TCE/ES trazem 
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Controlado ria ARÃêRUZ 
diversas ressalvas e até rejeição de contas e a aplicação de penalidades. Para 

alcançar o equilíbrio do RPPS faz-se necessário rever o Plano de Custeio e, para 

tanto, aprovar as alterações na previdência municipal, que permitirão a revisão. 

c) Impacto no aumento de gastos com alíquota suplementar em 2023, ano de 

redução de arrecadação, em mais de R$ 28 milhões: as reavaliações atuariais 

anuais devem apurar a situação financeira e atuarial do Regime Próprio de 

Previdência, avaliando a adequação da base de dados e das hipóteses utilizadas, 

com objetivo de apontar as medidas para a busca e manutenção do equilíbrio 

financeiro e atuarial. Entretanto, em fazão de o Projeto de Lei em tela não ter sido 

aprovado, ou seja, a regulamentação das novas regras previdenciárias ainda não 

estar em vigor, fica reduzida a possibilidade de se alcançar medidas mais efetivas 

para garantir a sustentabilidade da previdência do Município de Aracruz no 

próximo exercício, visto que a Avaliação Atuarial para o exercício de 2023, e 

consequentemente, o montante do Déficit Atuarial existente e as alíquotas 

previdenciárias, não contemplarão as adequações previstas pela Reforma da 

Previdência, o que afeta negativamente o planejamento orçamentário municipal. 

Somado a isso, o próximo exercício (2023) será um ano de redução de 

arrecadação por conta da menor arrecadação do ICMS estadual associada à 

redução do Fator de Participação no ICMS de Aracruz. 

d) Impacto às futuras administrações municipais, com parte considerável do 

orçamento municipal comprometido para cobertura do RPPS: Sem uma 

solução rápida e efetiva, o déficit previdenciário do RPPS continuará a absorver 

parcela crescente da receita municipal nos próximos exercícios, . podendo 

prejudicar fortemente a oferta de serviços adequados à população, principalmente 

no que se refere às principais atribuições do município. Nesse sentido, as 

administrações municipais futuras sofrerão limitações orçamentárias 

consideráveis na implementação de políticas públicas voltadas para 

desenvolvimento da cidade e da condição de vida dos munícipes. O quadro a 

seguir apresenta a projeção do impacto no orçamento municipal, a valor presente, 

causado pela ampliação da alíquota suplementar crescente aprovada na Lei 

Municipal nº 2924/2006. Como se observa, o impacto nas contas municipais nas 

duas próximas décadas é da ordem de um bilhão de reais. Pela projeção 
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realizada, em 2029 mais de 10% do orçamento da prefeitura estará comprometido 

somente com o pagamento da alíquota suplementar, conforme demonstrado na 

Tabela 01. 

Tabela 01- Projeção da despesa com alíquota suplementar 

2022 32,00 

2023 36,00 28.608.468,30 

2024 40,00 31.787.186,99 

2025 44,00 34.965.905,69 

2026 48,00 38.144.624,39 

2027 52,00 41.323.343,09 

2028 56,00 44.502.061, 79 

2029 59,35 47.164.238,70 

2030 59,35 47.164.238,70 

2031 59,35 47.164.238,70 

2032 59,35 47.164.238,70 

2033 59,35 47.164.238,70 

2034 59,35 4 7 .164.238, 70 

2035 59,35 47.164.238,70 

2036 59,35 47.164.238,70 

2037 59,35 4 7 .164.238, 70 

2038 59,35 47.164.238,70 

2039 59,35 47.164.238,70 

2040 59,35 47.164.238,70 

2041 59,35 47.164.238,70 

2042 59,35 47.164.238,70 

2043 59,35 47.164.238,70 

2044 59,35 4 7 .164.238, 70 

Fonte: Lei Municipal .nº 4.297, de 30 de março de 2020 (Plano de Custeio do RPPS) 

e) Risco das alíquotas de contribuição suplementar progressivas se tornarem 

insustentáveis financeiramente, a médio e longo prazos: O Plano de Amortização 

do Déficit Previdenciário, instituído por meio da Lei Municipal nº 4.297, de 30 de março 

de 2020 (Plano de Custeio do RPPS), que prevê o equacionamento do déficit 
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Controlado ria ARÃCRUZ 
previdenciário no exercício de 2020 a 2044, possui um alto grau de risco de ser inviável, 

pois não há garantia de que as alíquotas na forma proposta sejam suficiente para se 

manter o equilíbrio do RPPS, pois não há, até aqui, iniciativa aprovada de redução de 

despesas futuras. Além disso, um modelo de equacionamento amparado em alíquotas 

suplementares crescentes não é adequado, haja vista que impõe enorme sobrecarga 

às contas públicas a longo prazo, ou seja, nos exercícios finais do Plano de 

Amortização, isso se deve às alíquotas consideravelmente superiores (59,35%) para 

tais exercícios, o que dificulta a mitigação do déficit atuarial, e prejudica a 

sustentabilidade do regime previdenciário e das contas públicas. O quadro anterior 

demonstrou que o impacto no orçamento municipal é muito significativo. Neste sentido, 

a urgente necessidade de aprovação das novas regras de aposentadoria se mostra 

totalmente necessária e desejável, ao passo que possibilitará maior visibilidade e 

sustentabilidade, bem como possibilitará, via de consequência, um esforço mais efetivo 

e responsável na redução de despesas para garantir o Equilíbrio Financeiro e Atuarial 

do regime previdenciário. 

f) Risco de impedimento orçamentário para se imptantar políticas de melhoria real 

de salários para servidores municipais: O novo plano de cargos e salários é uma 

reivindicação antiga dos servidores da administração municipal. A atual administração 

deu um passo importante nesse sentido, ao firmar um acordo de cooperação técnica 

com Universidade Federal do Espírito Santo - UFES. O acordo prevê a realização de 
1 ' 

'" J estudo de revisão e proposição de um novo Plano de Cargos e Salários da PMA, mais 

moderno e adequado às melhores práticas da administração pública. Entretanto, a 

implantação do novo plano pode encontrar forte resistência decorrente do impacto 

previdenciário que poderá ocasionar às contas do RPPS, caso a reforma previdenciária 

não seja aprovada na forma proposta. Nesse sentido, o impacto nas contas públicas 

pode levar à inviabilidade financeira na implantação de políticas de melhoria real de 

vencimentos dos servidores, tendo em visa que qualquer hipótese de alteração na 

remuneração de pessoal efetivo, reflete nos compromissos do RPPS. 

g) Risco de extinção futura do RPPS, levando o !IJlunicípio a aderir ao Regime Geral 

da Previdência Social: Ao assumirem seus mandatos é esperado que novos gestores 

busquem alternativas que possam viabilizar a gestão municipal. A proposição de 

extinção do Regime Próprio de Previdência Social e a transferência de servidores ativos 
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para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) está entre as opções de decisões 

que cabem aos novos gestores pelo fato de o Município ser uma unidade federativa 

autônoma (art. 18 da Constituição Federal de 1988). O comprometimento do equilíbrio 

atuarial do RPPS poderá justificar sua extinção com base no § 22, do art. 40 da 

Constituição Federal e art. 34 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019. Torna-se, 

portanto, importante, e até mesmo imprescindível para os servidores municipais dotar o 

RPPS de necessário equilíbrio financeiro e atuarial para fazer frente aos compromissos 

atuais e futuros com aposentadorias e pensões, sem comprometer o equilíbrio 

orçamentário do município nem o direito dos servidores beneficiados. 

Além dos impactos e riscos acima descritos, ainda há o impacto no atraso na 

implantação da reestruturação administrativa do IPASMA, tendo em vista que o Projeto 

de Lei nº 13/2022 trata dessa matéria. A demora na aprovação do projeto em trâmite 

impossibilita a execução da reestruturação administrativa pretendida para o IPASMA 

dentro dos prazos previstos. A estruturação é imprescindível no sentido de permitir ao 

órgão responsável pela gestão do RPPS no município obter melhores condições 

administrativas e de recursos, como quadro próprio e melhor estrutura organizacional, 

para poder realizar um trabalho mais efetivo e alinhado à conjuntura atual à qual os 

institutos de previdência no Brasil estão submetidos. 

Diante de todo o exposto reforçamos a necessidade de se reestruturar o Regime Próprio 

de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município, na forma proposta no 

Projeto de Lei nº 13/2022, com a finalidade de concluir a implantação das novas regras 

previdenciárias, com vistas a efetivamente promover a revisão do Plano de Custeio do 

RPPS e garantir a sustentabilidade do regime previdenciário municipal, preservando-se 

dessa forma o equilíbrio das contas públicas municipais. 

• - -- - -

Luís Fernando Mendonça Alves 
Controlador-Geral do Município 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROCURADOR~A 

Processo Administrativo nº: 155/2022 

Requerente: Prefeitura Municipal de Aracruz 

Assunto: Projeto de Lei nº 013/2022 

· Parecer nº: 1 06/2022 

1. RELATÓRIO 

EMENTA: PROCESSO LEG!SLAT!VO. 

PROJETO DE LEI. !N!CIAT!VA DO CHEFE 

DO PODE EXECUT!VO. REESTRUTURA 

O REGIME PRÓPR!O DE PREVIDÊNCIA. 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO 

MUNICÍP!O. CONST!TUCIO!\lAUDADE. 

Trata-se de solicitação da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redação desta Casa de Leis para que esta Procuradoria se manifeste sobre a 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei 

nº 013/2022, de autoria do chefe do Poder Execut!vo, que reestrutura o regime 

próprio de previdência social dos servidores públicos do Município de Aracruz, bem 

como o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municipio de Aracruz 

(IPASMA). 

É o que importa relatar. 
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2. DA COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA E A NATUREZA DO PARECER = :}(( 
A Lei Municipal nº 3.814/14, ao dispor sobre deveres e responsabilidades 

dos procuradores iegis!ativos (art. 5°, § 2°, do art. 9° e do Anexo X), estabelece que 

é atribuição destes advogados públicos "emWr parecer nos projetos de lei do 

Executivo e de iniciativa do Legislativo", denire outras. 

No âmbito do processo legislativo, os pareceres jull'klicos elaborados 

pelos procuradores são meramente facultativos e não vinculantes, posto que 

os parlamentares - através das Comissões Temáticas e do Plenário - têm 

soberania para decidir co!egiadamente sobre a constitucionalidade, 

legalidade e o mérito {oportunidade e coU'l!veniêmcia) das proposições 

legislativas, sem prejuízo do ulterior controle pelo Poder judiciário. 

A Procuradoria é órgão auxiliar do Poder Legislativo, responsávei pela 

representação judicia! e extrajudicial da Câmara Mun!cipa! de Aracruz, bem como 

pela função de assessoramento e consultoria jurídica. 

Todavia, é imperioso ressaltar que os advogados públicos devem atuar com 

independência técnica e autonomia funciona!, conforme dispõe o art. 2°, § 3°, art. 

7°, 1, § 2°, art. 18, art. 31, § 1° e§ 2°, e art. 32 do Estatuto da Advocacia. Nesse 

sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federa! (STF): -

(. . .) O exercício do poder-dever de questionar, de fiscalizar. de criticar e de buscar 

a correção de abusos cometidos por órgãos oúblicos e por agentes e autoridades 

do Estado, inclusive magistrados. reflete prerroaativa indisponível do advogado. que 

não pode. por isso mesmo, ser injustamente cerceado oa prática legítima de atos 

que visem a neutralizar situações configuradoras de arbítrio estatal ou de 

desresoeito aos direitos daaue!e em cujo favor atua_ [HC 98.237, Rei. Celso de 

Mello, j. 15. 12.2009, 2ª T, DJ 6.8.2010j 

No exercício do seu mister, cumpre aos procuradores públicos tão somente 

a análise da constitucionalidade, legaíidade e a técnica legislativa das propostas, 

evitando-se manifestar-se sobre outras questões de ordem técnica (estranhas à 

sua especialidade) ou adentrar o mérito legislativo. 
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3. DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO 

A competência legislativa dos municípios está prevista nos incisos ! e li do 

art. 30 da Carta da República, in verbis: 

Art 30. COMPETE AOS MUNICÍPIOS: 

1 - legislar sobre assuntos de interesse !oca!; 

li - suplementar a legislação federa! e a estaoh..1a! no q1J1e couber; 

A competência para legislar sobre assuntos de interesse local é exclusiva do 

\.~ Município, de forma que qualquer norma federal ou estadual que trate de temas de 

relevância predominantemente local são inconstitucionais. 

Por outro lado, no uso da competência suplementar, os municípios podem 

suprir as lacunas da legislação federal e estadual, regulamentando as respectivas 

matérias para ajustar a sua execução às peculiaridades locais. Entretanto·,: não 

podem contraditar a legislação federal e estadual existente, tampouco extrapolar 

sua competência para disciplinar apenas assuntos de interesse locai. 

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos chamados 

assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão eles ser 

identificados caso a caso, a partir da aplicação do princípio da predominância do 

interesse. 

O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há 

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira 

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou mesmo 

desejável a diversidade de regulação e atuação do Poder Público, ou em âmbito 

regional, ou em âmbito local. 

Logo, se a matéria é de interesse predominantemente geral, a cçimpetência 

é outorgada à União. Aos estados são reservadas as matérias de interesse 

predominantemente regional. Cabe aos municípios a competência sobre as 

matérias de interesse predominantemente local. 

Fixadas essas premissas, passo a verificar se o Município tem competência 

para legislar sobre a matéria. 
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Com o advento da Emenda Constitucionaí nº 103/2019 a União deiegou aos 

Estados e Municípios competência para legislar sobre as regras de aposentadoria 

dos seus servidores públicos. 

Assim, a proposta está inserida na competênda legislativa do Município. 

4. DA INICIATIVA LEGISLATIVA 

Em regra, a iniciativa legislativa é gera!, competindo concorrentemente aos 

vereadores, às comissões, ao Prefeito e ao povo a proposição de normas jurídicas 

em âmbito municipal (emendas à Lei Orgânica e leis ordinárias). 

Entretanto, a própria Constituição reserva a iniciativa de determinadas 

matérias ao chefe do Executivo. Nesse sentido, dispõe o art. 61, § iº da CF/88: 

Art. 61. ( ... ) 

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

1 - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

rn ~ disponham sobre: 

a) criação de cargos. funções ou empregos púb!icos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 

públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios. seu reaime iurídico, provimento de 

cargos. estabilidade e aposentadoria; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública. observado 

o disposto no art. 84, VI; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

O referido comando constitucional, que explicita as leis inciativa privativa do 

Presidente da República, é de reprodução obrigatória (no que couber) em âmbito 

municipal, em decorrência chamado princípio da simetria. 
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O princípio da simetria exige que os Estados e os Municípios adote~, 4.f' 
sempre que possível, em suas respectivas Constituições e Leis Orgânicas, os 

princípios fundamentais e as regras de organização existentes na Constituição, 

principalmente as relacionadas a estrutura do governo, forma de aquisição e 

exercício do poder, organização de seus órgãos e !imites de sua própria atuação. 

Posto isto, cumpre verificar se o proponente tem competência dar início ao 

processo legislativo na presente hipótese. 

O Supremo Tribunal Federal (STF) firmou sua jurisprudência no sentido que 

a iniciativa de lei que disponha sobre o regime jurídico qos servidores públicos é de 

competência privativa do chefe do Poder Executivo (vide AD! nº 1. 895-1 /SC). 

Isto posto, conclui-se que a iniciativa é privativa do senhor Prefeito. 

5. DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE 

O projeto de lei em epígrafe altera o regime próprio de previdência social dos 

servidores públicos do Município, ajustando às novas regras impíementadas pela 

Emenda Constitucional nº 103/2019. 

A EC nº 103/2019, intitulada de Reforma da Previdência Social, promoveu 

significativas alterações nas regras constitucionais relativas ao regime próprio de 

previdência social, inclusive conferindo maior autonomia na definição de 

determinadas temáticas peios municípios, entre elas: o tempo de contribuição e os 

demais requisitos estabelecidos em lei do respectivo ente federativo; ais regras para 

cálculo de proventos de aposentadoria; idade e tempo de contribuição 

diferenciados para aposentadoria de seNidores com deficiência, previamente 

submetidos à avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 

interdisciplinar; idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de 

servidores cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 

químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, 

vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação; tempo de efetivo 

exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental 

------ ----------------------------···----·-------·- --- -----· -- ------
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e médio para redução da idade mínima de aposentadoria dos 

requisitos para concessão do benefício de pensão por morte; instituição do regime 

de previdência complementar para servidores ocupantes de cargo efetivo; 

instituição de contribuições para custeio de regime próprio de previdência social, 

cobrada dos servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que poderão 

ter alíquotas progressivas; entre outros temas. 

Quanto ao conteúdo da proposição, não vislumbro contradição com as 

normas constitucionais ou com a regras gerais previdenciárias traçadas pela União. 

Todavia, o processo necessita de alguns ajustes, conforme passo a expor. 

Alguns artigos do Projeto de Lei trazem uma confusão ciuanto ao 

conceito de Administração Direta e Indireta, crriando distinções inexistentes 

entre órgãos/entidades vinculadas ao Mo.midpio de Airacrn2, cujos servidores 

púbicos são estão sujeitos ao mesmo regime jurídico (lei nº 2,898/20015). 

Enfim, enquanto a Administração Direta é composta de órgãos internos 

do Município de Aracruz (Poderes Executivo e Legislativo), a Adimnreistração 

Indireta se compõe de pessoas jurídicas/entidades (SAAE e !PASMA)" 

Isto posto, a fim dle aperfeiçoar a redação da proposta, sugiro a edição 

de emendas !Para alterar o a.rt. 4°, IV, art 8°, 1, li e m, art -is, i, airt. 20, § 2°, art 

21, § 1°, art. 25, Is art. 27, art 37 e awt 41, § Único para que vigorem com a 

seguinte redação: 

Art. 4° ( ... ) 

IV - Tempo de efetivo exercício no serviço público: o tempo de exercício de 

cargo ou emprego público, ainda que descontinuo, na Administração Direta ou 

Indireta deste Município, de outros muniéípios, dos Estados ou da União; 

( ... ) 

Art. 8° ( ... ) 

1 - Os servidores públicos titulares de cargos efetivos da Administração Direta e 

Indireta do Município de Aracruz; 

li - os servidores aposentados da Administração Direta e indireta do Município de 

Aracruz, e cujos proventos sejam custeados pelo IPASMA: ou 

Rua Professor loho, 11º 550, Cen/ro -Aracru::l/:'S. CNl'f 39,616.8'!/."0!il! j. .. fl!, OéP· 2·~~ 
Te/.: (27)3256-949! -·Fax: (27) 3_'56-9./92 ··Si/e: lFJF\l',!'!11!1.es,govJ;r F-l!1i11{ c111fü·::11·1 ~ ..:!__ 

6 de 10 



' ' '"-----' 

1 ' 
'---.// 

~~~~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

iJdll 
_ 92.. -· 

Ili - os pensionistas dos segurados da Administração Direta e Indireta do Municipi:-,"f-· 

de Aracruz, cujas pensões sejam custeadas pelo !PASMA; 

( ... ) 

Art 19 ( ... ) 

1 - As contribuições previdenciárias oriundas dos órgãos e entes da Administração 

Direta e Indireta do Município de Aracruz, normais e suplementares; 

( ... ) 

Art. 20 ( ... ) 

( ... ) 

§ 2° São devidas as contribuições previdenciárias a cargo dos órgãos e entes da 

Administração Direta e Indireta do Município de Aracruz e do servidor sobre o valor 

do salário-maternidade e da remuneração do servidor em licença por.incapacidade 

temporária para o trabalho, sobre os valores devidos ao segurado pelo seu vínculo 

funcional com o Município, e em razão de decisão judicial ou administrativa nas 

alíquotas e forma de cálculo definidos nesta Lei. 

( ... ) 

Art. 21 ( ... ) 

§ 1° Cabe aos Setores de Recursos Humanos dos órgãos e entes da Administração 

Direta e Indireta do Município de Aracruz informarem aos servidores as eventuais 

alterações da base de cálculo das contribuições e de alíquota. 

( ... ) 

Art. 25 ( ... ) 

1 - 17,5 % (dezessete vírgula cinco por ceni:o), de responsabilidade dos órgãos e 

entes da Administração Direta e Indireta do Município de Aracruz, 2 incidir sobre a 

remuneração de contribuição dos servidores ativos segurados do RPPS. 

( ... ) 

Art. 37. Os valores das contribuições devidas pelos órgãos e entes da Administração 

Direta e Indireta do Município de Aracruz e não repassadas ao IPASNIA até o seu 

vencimento, depois de apurados e confessados, observada a !egisiação de caráter 

normativo geral, poderão ser objeto de termo de acordo de parcelamento para 

pagamento. 

( ... ) 

Art. 41 ( ... ) 

( ... ) 

-------·---.... ···---··--··---·-·-···-····· 
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Paragrafo único. Os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho, •;. ·r:. 
salário-maternidade, salário família e auxilio reclusão serão pagos pelo órgão ou 

ente da Administração Direta e Indireta do Município de Aracruz de lotação do 

servidor e não correrão à conta do RPPS. 

Por fim, observo que o art. 137 da proposição institui graftificação aos 

servidores do !PASMA que participarem da Comissão Permanente de 

Licitação absol!J1tamente diversa daquela prevista no art 124-A do Estatuto 

1 dos Servidores Públicos do Município de A.racrnz (lei ~º 2.898/21006), que é 
"~ 

aplicável indistintamente a todos os seruidoires da Administ1ra.ção Direta 

(Poderes Executivo e legislativo) e Indireta (SAAE e IPA.SMA) do Município 

de Aracruz, nos termos do art. 1° da referida Leí (Regime Jurídico}. 

O regime íurídico é o conjunto de normas que estabelecem os dir?itos 

e deveres ql!.lle podem/devem de imputar de modo gerai aos seHrvidores. Já 

os planos de carreira são normas que organizam os cargos permitindo o 

melhor desenvolvimento do servidor e consequentes melhorias de padrão 

remuneratório. 

Enquanto o regime jurídico deve ser único, os pianos de carreira serão 

tantos quanto necessário para. organizar o sscalonamento dle ,cargos de 

1,,J diferentes at!l'ibuições 9 ou iale diferentes escolaridades exigidas para o seu 

exercício. 

Considlerarido que a participação dos servidores em cmmissões de 

licitação decorre da obrigação de todos os órgãos ie entes da Adlmkiistração 

realizarem processos !icitatórios para adquiridos bens eíou contratar 

serviços, é possível concluiir que se trata de uma atril:mição comum à todos 

os servidores púlbiicos, independentemente eia escolaridade dlcJ<, cargo, da 

natureza, das peculiaridade e atribuições, da esQécite de vínculo com o Poder 

Público ou da sua lota.ção. 

Logo, é intuitivo concluir que a gratificação por parfü::ipação em 

comissão de licitação é matéria gue deve ser tratada no Estatuto dos 
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Servidores Púlblicos, por se tratar de Questão relacionada diretamente ao 

regime jurídico dos servidores, sem possibilidade de diferença de tratamento, 

sob pena de violar o Principio da Isonomia. 

Afinal, não se reveia lícito remunerar de forma diversa sernidores que 

exercem efetiva e literalmente a mesma obrigação) qual seja participar de 

comissão de licitação. 

Não bastasse isso, o referido artlg_o prevê que a gratificação será 

reajustada guandio ocorrer a. !!'evisão dos vencimentos dos seirvidoires 

municipais e nos mesmos índices. 

A previsão lega.! é de duvidosa constitucionalidade, visto que embora 

as gratificações (stricto sensu} sejam verbas de natureza re1rt1U1rH~ratória, 

compõem os vencimentos dos servidores de formai íransi~óriaL 

Neste contexto, sugirn a edição de emenda ~arai alterar o art. 138 do 

Projeto a fim dê que vigore com a seguinte redação: 

Art 138. Fica criada e instituída a Comissão Permanente de Licitação do IPASMP., 

que será regida pela Lei nº 8.666/93 e 14.133/2021, remunerada na forma do art 

124-A da Lei Municipal nº 2.898/2006. 

Ante o exposto, considerando que os vícios existentes são sanáveis, 
1
' __) opino pela CONSTITUCIONAUDADE/LEGAUDADE do projeto de leL 

Reitero, por fim, as sugestões de alteração, por meio ide emendas 

parlamentares, nos termos da fundamentação supra, a fim de aiperí'eiçoar a 

redação, corrigir eriros materiais e sanar vk;los de legalidade. 

6. DO PROCEDIMENTO OE DELIBERAÇÃO 

Entendo que por se tratar de projeto de !ei ordinária deve ser observado o 

quórum de maioria simoles para aprovação, ou seia, maioria dos votos desde que 

presente a maioria absoluta dos vereadores. 
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7. DA TÉCNICA LEGISLATIVA 

A Constituição Federal estabeleceu, no Parágrafo Unico cio art. 59, a 

necessidade da edição de lei complementar sobre a elaboração, a alteração, a 

redação e a consolidação das leis. 

A LC nº 95/98, atendeu essa determinação de estabe!ecer diretrizes para a 

organização do ordenamento jurídico. Analisando os autos, verifico que a 

proposição está em conformidade com a referida norma. 

8. CONCLUSl'O 

Ante todo o exposto, pelos fundamentos jurídicos supracitados, entendo que 

o Projeto de Lei nº 013/2022, de autoria do chefe do Poder Executivo, está em 

desconformidade com o ordenamento jurídico. Todavia .. os vícios são san!{lveis. 

Assim, opino pela lEGAL!DADE!CONST!TUCIONAUDADE da proposta. 

Ressalto, entretanto, a necessidade de emendas parlamentares a fim de: 

aperfeiçoar a redação, corrigir erros materiais e sanar vícios de le9ª1idade, na forma 

do Item 5 da fundamentação. 

É o parecer, à superior consideração. 

Aracruz/ES, 17 de outubro de 2022. 

Procu Clor - mat. 015237 
OAB/ES 14.760 
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Aracruz, 18 de Outubro de 202/f"-'i 

Ofício Sisma Nº 153/2022 

Câmara Mun~cipai de Aracruz 

À Comissão de Consfüuição, Legislação, Justiça e Redação. 

PROTOCQJ..O Ct)A 
Recebemos ,rg;_l_!C ~~ 
Horas. 'J : min ---Dfâi 

~NQI 

À Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada de Contas. 

ASSUNTO: PROPOSTAS DE ALTERAÇÕES AO PROJETO DE LEI 013/2022 EM 
DISCUSSÃO NO PODER LEGISLATIVO DO MUf\JICÍPIO DE A.RACRUZ 

O SISMA - Sindicato dos Servidores Municipais de Aracruz - no uso de suas 
atribuições e considerando o PL 013/2022 em análise nessa casa de leis, vem 
por meio desse encaminhar propostas de alterações com objetivo de reduzir o 
impacto da atual proposta para os servidores públicos municipais 

1 HISTÓRICO 

No ano de 2021 foi promovida alteração na lei orgânica (Proposta 001/2021 ), 
alterando as idades mínimas para aposentadoria voluntária dos servidores públicos 
municipais, titulares de cargos efetivos, passando para 62 anos para mulheres e 65 
para homens, com redução de 5 anos para servidor efetivo no cargo de 

., Professor/Professora. 
) 

Naquele momento ocorreram reuniões envolvendo o SISMA, SINDIUPES, IPASMA,, 
Vereadores e representantes do Poder Executivo Municipal. Na época foi 
questionado sobre os prejuízos que os atuais servidores estariam sujeitos em virtude 
da nova regra, no entanto foi esclarecido que tais prejl.Jízos previdenciários nâo 
existiriam, conforme Ata da reunião realizada em agosto, de 2021. 

Para firmar essa ine-.. ;:;tência de prejl!ízos, dentro do processo 501/2021, que trata 
da alteração da lei orgânica, consta diversas atas com os questionamentos dos , 
Nobres Edis e Entidades representativas sobre os possíveis prejuízos, bem como' 
consta as posições dos órgãos envolvidos. Os registros nas atas comprovam que foi 
dada aos Vereadores e aos Sindicatos a garantia de que os atuais servidores não 
seriam prejudicados. 

O Poder Executivo também apontou que os atuais servidores não seriam 
prejudicados em seus direitos, prova disso, é a própria mensagem do Executivo do ~·~· .:· 
ano de 2021 onde descreve textualmente que" ... as alterações propostas não 
retiram direitos dos servidores públicos municipais ... ". 
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SISMA 
Ocorreu que, neste ano de 2022, ao analisar o projeto de lei 013/2022 enviado pelo 
Poder Executivo ao Legislativo foi constatado que as regras de transição estão 
penalizando, em excesso, os atuais servidores, em desacordo com o que foi 
expressado em 2021. 

Considerando o que consta do projeto de lei 013/2022, verifica-se que os servidores 
próximos a se aposentarem seriam muito prejudicados. 

A título de exemplos, listamos três situações bem comuns, caso a lei entre em 
vigor em 01/01/2023 da forma que está: 

EXEMPLO 1 

0 Lei atual: Servidora Professora, 50 anos em 31/12/2022, já cumprida a 
idade, falta 6 meses de contribuição para se aposentar 

• Nova lei: Ela teria que trabalhar 30 meses a mais do previsto. 
º Resultado: aplicado 500% sobre os 6 meses que faltavam para a 

Professora se aposentar. 

EXEMPLO 2 

º lei atual: Servidora (Regra Geral), 55 anos em 31/12/2022, já cumprida 
a idade, falta 1 mês de contribuição para se aposentar. 

0 Nova lei: Ela teria que trabalhar 25 meses a mais do previsto para se 
aposentar. 

B Resultado: aplicado 2500% sobre o mês que faltava para a Servidora ~e 
~) aposentar. 

EXEMPLO 3 

0 lei atual: Servidora (Regra Geral), 54 anos e 1 O meses, em 31/12/2022, 
já cumprido o tempo de contribuição, faltam 2 meses para completar a 
idade. 

º Nova lei: Ela teria que trabalhar 22 meses a mais do previsto para se 
aposentar. 

" Resultado: aplicado 1100% sobre os 2 meses que faltavam para a 
Servidora se aposentar. 

• Isso ocorre porque a proposta de lei determina que a mulher terá que 
trabalhar, obrigatoriamernte, até os .52 anos e, além disso, terá que 
pagar um "pedágio" de 100% sobre o tempo de contribuição que faltaria. 
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Os casos acima são exemplificativos e demonstram como servidores e servidoras 
serão prejudicadas em seus direitos. 

Deste modo, entende-se que o Poder Executivo apresentou uma proposta para que 
fosse aberto o debate e para que os Nobres Edis, juntamente com as instituições 
representativas, ponderassem os dispositivos e, a partir disso, efetuassem as 
modificações cabíveis. 

Esse procedimento é comum, democrático, que também foi observado em todas as 
reformas da previdência, inclusive a de 2019, momento no qual os Senadores e 
Deputados Federais apreciaram a proposta original do Poder Executivo no âmbito 
Federal e procederam as alterações que consideraram necessárias. Da mesma 
forma que o Congresso Nacional atuou naquela mudança, o Poder Legislativo de 
Aracruz, agora, é solicitado a contribuir com análises, ponderações e propostas. 

Cabe destacàr que, entendemos a relevância da Reestruturação do Regime 
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Aracruz, para que os direitos à aposentaria futura não sejam comprometidos, porém 
precisam ser feitos ajustes. 

2 RESUMO DAS PROPOSTAS 

De forma resumida nossa proposta prevê que: 

~ servidoras e servidores que ingressaram no serviço público até 
31 /12/2003 (data da emenda constitucional 41 /03 referendada pelo 
!PASMA como marco previdenciário), sejam mantidos nas regras atuais; 
pois já estão próximos à aposentadoria; 

e seja de 30% o "pedágio" de contribuição para aqueles que optarem pela 
regra de transição que exige contribuição adiCional; 

o a pontuação inicial exigida na regra de transição ?6ja reduzida em 3 
pontos; 

0 as idades das mulheres nas regras de transição sejam mantidas as 
previstas na legislação em vigor, a.ssim como foram mantidas as idades 
dos homens; 

º a exigência de idade mínima para .os homens, prevista no artigo 57, seja 
de feita de forma escalonada, exigindo 60 an_os (ingressantes até 
31/12/2003 - EC 401/03) e de 62 ànos (ingressantes a partir de 
01/01/2004). No caso de Professor (artigo 59) as exigências seriam de 
55 e 57 anos. respectivamente em càda grupo como citado acima. 

0 a exigência de idade mínima para as mulheres, na regra geral, seja feita 
de forma escalonada, partindo da idade exigida atualmente até a 
proposta no projeto de lei, ou seja, exigir .55 anos (ingressantes até 
31/12/2003 - EC 401/03), e 57 anos (ingressantes a partir de 

lj;i,tt q'J 
o1"::Jh 
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SISMA 
01/01/2004). No caso de Professora (art. 59) as exigências seriam de 50 e 52 
anos, respectivamente em cada grupo como citado acima. 

As propostas descritas mantem as bases do projeto original do Executivo e 
contribuirão significativamente para a melhoria da atuai situação financeira do
IPASMA, já que grupos de servidores terão que aportar uma contribuição adicional a 
que estão submetidos atualmente, seja por pedágio, pontuação ou idade adicional. 
Ao mesmo tempo não acarretarão prejuízos demasiados para aqueles que 
praticamente já estão próximos a se aposentarem. Todos darão uma parcela de 
contribuição. 

~ ) Conclamamos aos Nobres Edis que sejam sensíveis à aprovação das propostas, 
sensíveis a valorizar servidoras e servidores próximos a se aposentarem, que há 
anos prestam serviços para a Municipalidade e seus cidadãos. Ressaltamos que a 
nossa proposta não cria nenhum direito adicional, preserva alguns direitos daqueles 
que muito contribuíram e ainda aumenta a atual arrecadação do IPASMA devido à 
exigência de cumprimento de pedágios e pontuações por parte dos servidores na 
ativa. 

Diante dessa realidade propomos as emendas que seguem. 

1. DESCRIÇÃO DAS EMENDAS 

3.1 ALTERANDO O Art. 53 -

Fica incluído o parágrafo 11° no artigo 53 do projeto de lei 013/2022 

§ 1 Oº Para os cálculos dq_s provento"s das'"àposentadorias, bem como cálculo 
do seu valor, dos servidores. que qptarem pd.r uma das regras de transição, 
serão utilizados os mesmos critédos previstos n.a legisração vigente até a datá 
em que entrar em vigor esta,Íei. ·. · · · · ' · 

1. ALTERANDO O Art. 57 - PRIMEl.RA.REGRAGERAL DE TRANSIÇÃO 
PONTOS. 

• Reduzida a idade para 55 (mulher) e 60 {ho~em) anos, .se entrou até 

. 
' 

\ 

. ' 

-. . / 
,_ _. 1 31/12/2003 . . ' . 

•.· ,, : -~, 
. ' ' 

.. Reduzida a pontuação de 89 e 99 pontos·para 86 e 96 pontos . 
• Excluídos do cumprimento de pontuação todos os servidores que 

ingressaram até 31/12/2003 

; 
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Fica incluído o parágrafo 3° no artigo 57 do projeto de lei 013/2022: 

§ 3°. A idade prevista no inciso 1 deste artigo fica reduzida em 2 (dois) anos 
para os servidores (as) com ingresso no serviço público até 31/12/2003 (data 
da emenda 41/2003) 

Fica incluído o parágrafo 4° no artigo 57 do projeto de lei 013/2022: 

§ 4°. A exigência de cumprimento do dispositivo previsto no inciso V não se 
aplica aos servidores (as) com ingresso no serviço público até de 31/12/2003 
(data da emenda 41/2003). 

O inciso V do artigo 57 do projeto de lei 013/2022 passa a vigorar com a 
seguinte redação 

V - Somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, 
equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) 
pontos, se homem, observado o disposto nos.§§ 1° e 2º. 

1.ALTERANDO O Art. 58- SEGUNDA REGRA GERAL DE TRANSIÇÃO
PEDÁGIO 

e Reduzida a idade da MULHER para 55 anos que entrou até 31/12/2003. 
) Os homens já constam a mesma idade atual (60). 

ª Reduzido pedágio para 30%. 
e Excluídos do cumprimento de pedágió os servidores que ingressaram até 

31/12/2003 

Fica incluído o parágrafo 1° no artigo 58 projeto de lei 013/2022 

§ 1°. A idade prevista no inciso 1 deste artigo fica reduzida em 2 (dois) anos 
para as mulheres com ingresso no serviço público até 31/12/2003 (data da · 
emenda 41/2003) 

Fica incluído o parágrafo 2° no artigo 58 projeto de lei 013/2022 

§ 2°. A exigência do cumprimento 1do dispositivo previsto no inciso IV não se 
aplica aos servidores (as) com ingresso no serviço público até 31/12/2003 
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(data da emenda 41/2003). 

O inciso IV do artigo 58 do projeto de lei 013/2022 passa a vigorar com a 
seguinte redação 

IV - período adicional de contribuição correspondente a 30% do tempo que, 
na data de entrada em vigor desta Lei, faltaria para atingir o tempo mínimo de 
contribuição referido no inciso li deste artigo. 

1.ALTERANDO O Art. 59- PRIMEIRA REGRA DE TRANSIÇÃO 
'·~ J PROFESSOR- PONTOS 

' ' 
\'-.,. ___ / 

0 Reduzida a idade para 50 anos (Professora) e 55 anos (Professor) que 
entrou até 31/12/2003 

.. Excluídos do cumprimento de pontuação os servidores que ingressaram 
até 31/12/2003 

D Reduzida a pontuação de 84 e 94 pontos para 81 e 91 pontos. 
@ Alterado o nome parágrafo único para parágrafo 3°, mantida a mesma 

redação. 

Fica incluído o parágrafo 1° no artigo 59 do projeto de lei 013/2022 

§ 1°. A idade prevista no inciso 1 deste artigo fica reduzida em 2 (dois) anos 
para os serviclores (as) com ingresso no serviço público até 31/12/2003 (data 
da emenda 41/2003) 

Fica incluído o parágrafo' 2° no artigo 59 do projeto de lei 013/202i · 

§ 2°. O cumprimento do dispositivo previsto no inciso V não se aplica aos 
servidores (as) com ingresso no serviço.público até 31/12/2003 (data da 
emenda 41/2003). 

O inciso V do artigo 59 do projeto de lei 013/22 passa a vigorar com a 
seguinte redação 

V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, 
equivalente a 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa e um) 
pontos, se homem, observado o di'sp9sto no§ 3°. 

-~" . ,/ 
"' 
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O parágrafo único do artigo 59 passa a ser parágrafo 3° e vigorar com a 
mesma redação original: 

§ 3° A partir de 1 ºde janeiro de 2023, a pontuação a que se refere o inciso V 
do caput deste artigo será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o 
limite de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos, se 
homem. 

1
"-

1 1.ALTERANDO o Art. 60 - SEGUNDA REGRA GERAL PROFESSOR-
PEDÁGIO. 

0 Reduzida a idade da MULHER para 50 anos que entrou até 31/12/2003. 
Os homens já constam a mesma idade atual (55). 

$ Reduzido pedágio para 30% . 
.. Excluídos do cumprimento de pedágio para os servidores que 

ingressaram até 31/12/2003 

Fica incluído o parágrafo 1° no artigo 60 do projeto de lei 013/20.22 

§ 1 º. A idade prevista no inciso 1 deste artigo fica reduzida em 2 (dois) anos 
para as mulheres com ingresso no serviço público até 31/1212003 (data da 
emenda 41/2003) 

Fica incluído o parágrafo 2° no artigo 60 do projeto de lei 013/2022 

§ 2°. A exigência do cumprimento do dispositivo previsto no inciso IV não se . 
aplica aos servidores com ingresso no serviço público até 31/12/2003 (datada·®· · ... · 
emenda 41/2003). . . . . · 

' . 
. . . . . 

' . . 
' ; ..._ \ 
·. ' ' ~ 
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O inciso IV do artigo 60 do projeto de lei 013/2022, passa a vigorar com a 
seguinte redação 

IV - Período adicional de contribuição correspondente a 30% do tempo que, 
na data de entrada em vigor desta Lei, faltaria para atingir o tempo mínimo 
de contribuição referido no inciso li deste artigo. 

Certos de contar com sua prestimosa atenção, agradecemos e colocamo-nos à 
disposição 

Atenciosamente, 

rJRG~~VA NASCIMENTO. 

PRESIDENTE 

- /" -_ 

/ 

.J 
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Vitória/ES, 18 de Outubro de 2022. 

Ofício Nº 373/2022 - Sindiupes 

Câmara Municipal de Aracruz/ES. 
Comissão de Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 
Ofício também enviado à Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada de Contas 

tJd~ 

io~ - . . · 

Assunto: ASSUNTO: PROPOSTAS DE ALTERAÇÕES AO PROJETO DE LEI 013/2022 EM 
DISCUSSÃO NO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ 

Senhor/a Presidente, 

O SINDIUPES - Sindicato dos/as Trabalhadores/as em Educação Pública do Espírito 

Santo, devidamente inscrito no CNPJ sob o Nº 27.056.589/0001-04, vem por meio deste à 

presença de Vossa Senhoria, na qualidade de Entidade de Classe representante da categoria 

; dos/as Trabalhadores/as em Educação Pública do Espírito Santo, apresentar o que segue: 

No ano de 2021 foi promovida alteração na Lei Orgânica Municipal de Aracruz (Proposta 

001/2021 ), alterando a idade mínima para aposentadoria voluntária dos servidores públicos 

. municipais, titulares de cargos efetivos, passando a ser de 62 anos para mulheres e 65 para 

homens e no caso do cargo de Professora, 57 anos, e Professor,60 anos. 

Naquele momento ocorreram reuniões envolvendo o SINDIUPES, IPASMA, SISMA, 

Vereadores e representantes do Poder Executivo Municipal. Na época foi questionado sobre os 

prejuízos que os atuais servidores estariam sujeitos em virtude da nova regra, no entanto foi 

esclarecido que tais prejuízos previdenciários não existiriam. 

Para firmar essa inexistência de prejuízos, dentro do processo 501/2021, que trata da 

alteração da lei orgânica, constam diversas atas com os questionamentos dos Nobres Edis e 

Entidades representativas sobre os possíveis prejuízos, bem como consta as posições dos 

órgãos envolvidos. A Ata de reunião, realizada em 25 de agosto de 2021, pela Comissão 



Especial, na Câmara Municipal de Aracruz, comprova que foi afirmado aos Vereadores e aos 

Sindicatos que as atuais propostas não afetariam os atuais servidores. 

O Poder Executivo também apontou que os atuais servidores não seriam prejudicados 

em seus direitos, prova disso, é a própria mensagem do Executivo do ano de 2021 onde 

descreve textualmente que " ... as alterações propostas não retiram direitos dos servidores 

públicos municipais ... ". 

Ocorreu que, neste ano de 2022, ao analisar o projeto de lei 013/2022 enviado pelo 

Poder Executivo à Câmara Municipal, verificamos que as regras de transição estão 

penalizando, em excesso, os atuais servidores, em desacordo com o que foi expressado em 

2021. 

Considerando o que consta do projeto de lei 013/2022, verifica-se que os servidores 

próximos a se aposentarem seriam muito prejudicados. 

A título de exemplos, listamos três situações bem comuns, caso a lei entre em vigor 

em 01/01/2023 da forma que está: 

EXEMPLO 1 

• Lei atual: Servidora Professora, 50 anos em 31/12/2022, já cumprida a idade, falta 6 

meses de contribuição para se aposentar 

• Nova lei: Ela teria que trabalhar 30 meses a mais do previsto. 

• Resultado: aplicado 500% sobre os 6 meses que faltavam para a Professora se 

aposentar. 

EXEMPLO 2 

• Lei atual: Servidora (Regra Geral), 55 anos em 31/12/2022, já cumprida a idade, falta 1 

mês de contribuição para se aposentar. 

• Nova lei: Ela teria que trabalhar 25 meses a mais do previsto para se aposentar. 

• Resultado: aplicado 2500% sobre o mês que faltava para a Servidora se aposentar. 

EXEMPLO 3 

• Lei atual: Servidora (Regra Geral), 54 anos e 10 meses, em 31/12/2022, já cumprido o 

tempo de contribuição, faltam 2 meses para completar a idade. 

• Nova lei: Ela teria que trabalhar 22 meses a mais do previsto para se aposentar. 

• Resultado: aplicado 1100% sobre os 2 meses que faltavam para a Servidora se 

aposentar. 
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• Isso ocorre porque a proposta de lei determina que a mulher terá que 

obrigatoriamente, até os 52 anos e, além disso, terá que pagar um "pedágio" de 100% . 

sobre o tempo de contribuição que faltaria. 

Os casos acima são exemplificativos e demonstram como servidores e servidoras serão 

prejudicadas em seus direitos. 

Deste modo, entende-se que o Poder Executivo apresentou uma proposta para iniciar o 

debate e para que os senhores(as) vereadores(as), juntamente com as instituições 

representativas dos trabalhadores da PMA, ponderem os dispositivos e, a partir disso, efetuem 

as modificações necessárias. Esse procedimento é comum, democrático e necessário. 

Cabe destacar que, entendemos a relevância da Reestruturação do Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Aracruz, para que os direitos 

à aposentaria futura não sejam comprometidos, porém com alterações menos danosas ao 

funcionário público. 

Considerando o que foi acima exposto, o SINDIUPES vem reforçar a solicitação de 

que seja promovido amplo debate com os envolvidos e vem encaminhar as propostas 

descritas à seguir: 

RESUMO DAS PROPOSTAS 

De forma resumida as propostas encaminhadas estabelecem que: 

• servidoras e servidores que ingressaram no serviço público até 31/12/2003 (data da 

emenda constitucional 41/03 referendada pelo IPASMA como marco previdenciário), 

sejam mantidos nas regras atuais; pois já estão próximos à aposentadoria; 

• seja de 30% o "pedágio" de contribuição para aqueles que optarem pela regra de 

transição que exige contribuição adicional; 

• a pontuação inicial exigida na regra de transição seja reduzida em 3 pontos; 

• sejam mantidas para as mulheres as idades nas regras de transição, previstas na 

legislação em vigor, assim como foram mantidas as idades dos homens; 

• a exigência de idade mínima para os homens, prevista no artigo 57, seja de feita de 

forma escalonada, exigindo 60 anos (ingressantes até 31/12/2003 - EC 401/03) e de 62 

anos (ingressantes a partir de 01/01/2004). No caso de Professor (artigo 59) as 

exigências seriam de 55 e 57 anos, respectivamente em cada grupo como citado acima. 
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• a exigência de idade mínima para as mulheres, na regra geral, seja feita de forma 

escalonada, partindo da idade exigida atualmente até a proposta no projeto de lei, ou 

seja, exigir 55 anos (ingressantes até 31/12/2003 - EC 401/03), e 57 anos (ingressantes 

a partir de 01/01/2004). No caso de Professora (art. 59) as exigências seriam de 50 e 

52 anos, respectivamente em cada grupo como citado acima. 

As propostas descritas mantém as bases do projeto original do Executivo e contribuirão 

significativamente para a melhoria da atual situação financeira do IPASMA, já que grupos de 

servidores terão que aportar uma contribuição adicional a que estão submetidos atualmente, 

seja por pedágio, pontuação ou idade adicional. Ao mesmo tempo não acarretarão prejuízos 

demasiados para aqueles que praticamente já estão próximos a se aposentarem. Todos darão 

uma parcela de contribuição. 

Nos reportamos aos Vereadores(as) para que sejam sensíveis à aprovação das alterações 

propostas, a fim de valorizar servidoras e servidores próximos a se aposentar, que há anos 

prestam serviços para a Municipalidade e à população. Ressaltamos que a nossa proposta não 

cria nenhum direito adicional, preserva alguns direitos daqueles que muito contribuíram e ainda 

contribui em aumentar a atual arrecadação do IPASMA. 

Diante dessa realidade propomos as emendas que seguem. 

DESCRIÇÃO DAS PROPOSTAS DE EMENDAS 

1. ALTERAÇÃO NO Art. 53 

Fica incluído o parágrafo 10° no artigo 53 do projeto de lei 013/2022 

§ 1 Oº Para os cálculos dos proventos das aposentadorias, bem como cálculo do seu 

valor, dos servidores que optarem por uma das regras de transição, serão utilizados os 

mesmos critérios previstos na legislação vigente até a data em que entrar em vigor esta 

lei. 

2. ALTERAÇÃO NO Art. 57 - PRIMEIRA REGRA GERAL DE TRANSIÇÃO PONTOS. 

• Reduzida a idade para 55 (mulher) e 60 (homem) anos, se entrou até 31/12/2003 

• Reduzida a pontuação de 89 e 99 pontos para 86 e 96 pontos. 

• Excluídos do cumprimento de pontuação todos os servidores que ingressaram até 1 

31/12/2003 
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Fica incluído o parágrafo 3° no artigo 57 do projeto de lei 013/2022: 

§ 3°. A idade prevista no inciso 1 deste artigo fica reduzida em 2 (dois) anos para os 

servidores (as) com ingresso no serviço público até 31/12/2003 (data da emenda 

41/2003) 

Fica incluído o parágrafo 4° no artigo 57 do projeto de lei 013/2022: 

§ 4°. A exigência de cumprimento do dispositivo previsto no inciso V não se aplica aos 

servidores (as) com ingresso no serviço público até de 31/12/2003 (data da emenda 

41/2003). 

O inciso V do artigo 57 do projeto de lei 013/2022 passa a vigorar com a seguinte 

redação 

V - Somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a 

86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos, se homem, 

observado o disposto nos§§ 1° e 2º. 

3. ALTERAÇÃO NO Art. 58 - SEGUNDA REGRA GERAL DE TRANSIÇÃO - PEDÁGIO 

• Reduzida a idade da MULHER para 55 anos que entrou até 31/12/2003 . Os homens já 

constam a mesma idade atual (60). 

• Reduzido pedágio para 30%. 

• Excluídos do cumprimento de pedágio os servidores que ingressaram até 31/12/2003 

Fica incluído o parágrafo 1° no artigo 58 projeto de lei 013/2022 

§ 1°. A idade prevista no inciso 1 deste artigo fica reduzida em 2 (dois) anos para as 

mulheres com ingresso no serviço público até 31/12/2003 (data da emenda 41/2003) 

Fica incluído o parágrafo 2° no artigo 58 projeto de lei 013/2022 

§ 2°. A exigência do cumprimento do dispositivo previsto no inciso IV não se aplica aos 

servidores (as) com ingresso no serviço público até 31/12/2003 (data da emenda 

41/2003). 



O inciso IV do artigo 58 do projeto de lei 013/2022 passa a vigorar com a seguinte 

redação 

IV - período adicional de contribuição correspondente a 30% do tempo que, na data de 

entrada em vigor desta Lei, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição referido 

no inciso li deste artigo. 

4. ALTERAÇÃO NO Art. 59 - PRIMEIRA REGRA DE TRANSIÇÃO PROFESSOR

PONTOS 

• Reduzida a idade para 50 anos (Professora) e 55 anos (Professor) que entrou até 

31/12/2003 

• Excluídos do cumprimento de pontuação os servidores que ingressaram até 31/12/2003 

• Reduzida a pontuação de 84 e 94 pontos para 81 e 91 pontos. 

• Alterado o nome parágrafo único para parágrafo 3°, mantida a mesma redação. 

Fica incluído o parágrafo 1° no artigo 59 do projeto de lei 013/2022 

§ 1°. A idade prevista no inciso 1 deste artigo fica reduzida em 2 (dois) anos para os 

servidores (as) com ingresso no serviço público até 31/12/2003 (data da emenda 

41/2003) 

Fica incluído o parágrafo 2° no artigo 59 do projeto de lei 013/2022 

§ 2°. O cumprimento do dispositivo previsto no inciso V não se aplica aos servidores (as) 

com ingresso no serviço público até 31/12/2003 (data da emenda 41/2003). 

O inciso V do artigo 59 do projeto de lei 013/22 passa a vigorar com a seguinte 

redação 

V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a 

81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se homem, observado 

o disposto no§ 3°. 

O parágrafo único do artigo 59 passa a ser parágrafo 3° e vigorar com a mesma 

redação original: 

§ 3° A partir de 1° de janeiro de 2023, a pontuação a que se refere o inciso V do caput 

deste artigo será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 92 

(noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos, se homem. 
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ALTERAÇÃO NO Art. 60 - SEGUNDA REGRA GERAL PROFESSOR- PEDÁGIO. 

• Reduzida a idade da MULHER para 50 anos que entrou até 31/12/2003. Os homens já 

constam a mesma idade atual (55). 

• Reduzido pedágio para 30%. 

• Excluídos do cumprimento de pedágio para os servidores que ingressaram até 

31/12/2003 

Fica incluído o parágrafo 1° no artigo 60 do projeto de lei 013/2022 

§ 1°. A idade prevista no inciso 1 deste artigo fica reduzida em 2 (dois) anos para as 

mulheres com ingresso no serviço público até 31/12/2003 (data da emenda 41/2003) 

Fica incluído o parágrafo 2° no artigo 60 do projeto de lei 013/2022 

§ 2°. A exigência do cumprimento do dispositivo previsto no inciso IV não se aplica aos 

servidores com ingresso no serviço público até 31/12/2003 (data da emenda 41/2003). 

O inciso IV do artigo 60 do projeto de lei 013/2022, passa a vigorar com a seguinte 

redação 

IV - Período adicional de contribuição correspondente a 30% do tempo que, na data de 

entrada em vigor desta Lei, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição referido 

no inciso li deste artigo. 

Certos de contar com vossa prestimosa colaboração, agradecemos e colocamo-nos à 

disposição. 

Atenciosamente. 
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OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 319/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz-ES 

C/C: LEO PEREIRA 

Aracruz, 26 de outubro de 2022. 

Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 

Assunto: Propostas de Emendas ao Projeto de Lei n.º 013/2022 

Senhor Presidente, 

Tendo tomado conhecimento das propostas de emendas apresentadas pelo 
SISMA ao Projeto de Lei n.º O 13/2022, que trata da aplicação das modificações trazjdas pela 
Emenda Constitucional n.º 103/2019 ao Regime Próprio de Previdência Aracrúzense, o 
Poder Executivo, ao passo em que reitera o respeito pela nobre Função Legislativa exercida 
com independência por esta Casa, deve externar sua justificada preocupação com o possível 
encampamento das modificações sugeridas, tendo em vista o elevado custo das mesmas e 
suas consequências para a sustentabilidade financeira da Previdência dos Servidores 
Públicos. 

Com efeito, conforme demonstra a Nota Técnica em anexo, elaborada pela 
Controladoria Geral do Município, as mudanças na legislação propostas pelo Sindicato dos 
Servidores Municipais, em que pesem as boas intenções que as embasam, desvirtuam o 
projeto original ao restringir dramaticamente a economia prevista na proposição, de forma 
que sua adoção colocaria em risco a sustentabilidade financeira do Regime Próprio a longo 
prazo, comprometendo também de forma grave as finanças do Município e sua adequação 
às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Quanto a isso, convém ressaltar ainda que as mudanças propostas no 
mencionado Projeto estão embasadas em estudo atuarial que estima de fmma detalhada o 
impacto financeiro das medidas, demonstrando de forma pormenorizada que as disposições 
foram arquitetadas de forma a permitir que o Município estabeleça um plano de custeio 
equilibrado e exequível, garantindo a sustentabilidade a longo prazo da Previdência dos 
Servidores. 

Por outro lado, as regras propostas pela entidade sindical não apresentam 
qualquer estimativa de impacto financeiro, não levando em conta em momento algum as 
consequências financeiras e atuariais das medias, tampouco o imperativo de que o Município 
de Aracruz obedeça de forma estrita aos comandos constitucionais e legais relativos à 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá - Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
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Responsabilidade fiscal e ao necessário equilíbrio financeiro e atuarial dos Regimes Próprios 
de Previdência. 

Nesse contexto, podemos afinnar categoricamente que as mudanças 
sugeridas, ao tentar criar benesses sem qualquer indicação da existência de fontes de custeio, 
prejudicará sobremaneira os servidores municipais, causando insegurança quanto a própria 
capacidade do Ente Municipal de manter os pagamentos de beneficios futuros. 

Importa ressaltar que a manutenção de um Regime Próprio de Previdência 
equilibrado e sustentável é obrigação que o Poder Executivo somente pode realizar com o 
auxílio desta Casa de Leis, motivo pelo qual apelamos para que seja levado em conta o 
regramento constitucional da matéria, o que levará por certo à rejeição da~ emendas, 
preservando o Projeto original que respeita todas as premissas e nonnas relativas ao tema e 
adequa a Previdência Municipal à necessária legalidade. 

Por fim, cumpre-nos alertar que a inadequação do Regime Próprio de 
Previdência, mantendo-se a situação atual de desequilíbrio, constitui-se em grave ilegalidade 
que pode resultar em severas sanções ao Município, prejudicando a população como um todo 
ao ocasionar a suspensão do recebimento de verbas federais e transferências voluntárias, 
podendo acarretar ainda a responsabilização dos agentes públicos envolvidos . 

. Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
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Nota Técnica Nº 002/2022 - Controladoria-Geral do Município 

Aracruz (ES), 26 de outubro de 2022. 

Objeto: Alterações propostas pelo Sindicato dos Setvidores Municipais de Aracruz -

SISMA ao Projeto de Lei nº 1312022, em trâmite na Câmara Municipal desde 

2810312022, que tem como propósito a reestruturação do Regime Próprio de Previdência 

Social dos Setvidores Públicos do Município de Aracruz-ES 

O Projeto de Lei nº 13/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, enviado 

à Câmara Municipal de Aracruz - CMA em 28 de março de 2022, visa concluir a 

implementação das novas regras de previdência social, estabelecidas pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, bem como adequar a legislação 

ordinária do município, em consonância com a Emenda à Lei Orgânica de Aracruz nº 

25, de 24 de setembro de 2021. 

Por meio do Ofício SISMA nº 159/2022 o Sindicato dos Servidores Municipais de 

Aracruz - SISMA, apresenta ao Executivo as sugestões ao Projeto de Lei nº 13/2022 

encaminhadas à Câmara de Vereadores. Inicialmente, antes de avaliar as proposições 

do Sindicato, importante discorrer sobre alguns pontos importantes relacionados ao 

Sistema Próprio de Previdência Privada e a pontos da reforma previdenciária. A 

avaliação das sugestões do SISMA está inserida no item 6 dessa Nota Técnica. 

1. OBJETIVO DA ADEQUAÇÃO DAS REGRAS PREVIDENCIÁRIAS MUNICIPAIS 

As medidas previstas no mencionado PL 'em tela visam à garantia da sustentabilidade 

presente e futura da Previdência Social dos servidores municipais, além de adequar a 

legislação municipal às novas realidades previdenciárias fixadas na reforma 

previdenciária constante da Carta Magna, introduzidas pela Emenda Constitucional nº 

103, de 12 de novembro de 2019. 

Desta feita, a partir da Reforma da Previdência, proposta em nível nacional, busca-se 

convergir a legislação local em direção às melhores práticas previdenciárias, que se 

baseiam em experiências exitosas de entes que já enfrentaram déficit e inadequações 

em seus regimes próprios, como o município de Anápolis em Goiás, observada a 

realidade social e econômica do Brasil, que se tornou referência no saneamento de seu 

RPPS. 
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Para se ter uma ideia da atual situação do RPPS dos servidores municipais, o déficit 

previdenciário, sem a alíquota suplementar atualmente em vigor, encontra-se em 

patamar superior a R$ 691 milhões, conforme se verifica no quadro seguinte: 

Quadro 01- Resultado Atuarial 2021 

Reserva dé Conti ngêncía 

Reserva p;ira AjustedoPlano 

Oefidt 

Deficit Equacionado; 

Defíca Atuarial a Eqtrndonar 

Fonte: Avaliação Atuarial - IPASMA- Dez/2021 

Como se observa no Quadro 1, mesmo levando-se em consideração a aplicação do 

conjunto de alíquotas suplementares progressivas (Lei Municipal nº 2924/2006), em que 

pese a sua inviabilidade para o futuro das contas municipais, o montante auferido não 

é suficiente para amortizar totalmente o déficit calculado, restando ainda um valor 

atuarial a equacionar, superior a R$ 61 milhões. 

As reservas matemáticas representam o montante de recursos e de contribuições 

necessárias para o pagamento de benefícios futuros dos segurados RPPS. Como se 

observa nos Quadros 2 e 3, cotejando-se os valores das reservas matemáticas, a não 

efetivação dos novos critérios de aposentadoria e pagamento de pensão dos segurados 

do IPASMA acarreta um custo adicional de R$ 240 milhões aos cofres públicos com 

novos benefícios, isso sem incorporar aumentos reais aos vencimentos. Os estudos 

atuariais demonstram que reforma da previdência municipal vai permitir elaborar um 

novo Plano de Custeio do RPPS com uma alíquota suplementar fixa, na ordem de 29%, 

inferior à vigente atualmente, o que incorpora espaço fiscal nas contas municipais. 

Quadro 02- Reservas Matemáticas - Critérios Atuais de Aposentadoria 

Fonte: Avaliação Atuarial - IPASMA- Dez/2021 
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Quadro 03- Reservas Matemáticas - Novos Critérios de Aposentadoria 

n 
Concedidos 460.673.991,93 747.286,86 459.926.705,07 l 

"'"····-·"••""""··"·=-·-·····••«·-·--'··· 

r-------·ª Conceder ___ SWWWB~.·418.906,28 
TOTAL 974.092.898r21 

112.30,1.316,41 34i~i11.589:ss·I 

173.05'.!:ti03~''''"'"'"'" ,,,,,,,,www••~~:~'.~!.!~J 
Fonte: Avaliação Atuarial - IPASMA - Maio/2021 

A Emenda constitucional trouxe medidas que devem ser adotadas o mais brevemente 

possível, no sentido de reduzir as despesas futuras do RPPS. Além disso, a não 

aprovação ou a alteração do PL em trâmite na CMA acarreta o descumprimento da 

Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, bem como traz diversos 

prejuízos ao município e à sociedade em geral, os quais exemplificamos: 

a) Impacto na revisão do Plano de Custeio do RPPS, que atualmente apresenta um 

elevado grau de risco de inexequibilidade; 

b) Impacto no Equilíbrio Financeiro e Atuarial do RPPS, que hoje apresenta um 

déficit de mais de R$ 600 milhões; 

c) Impacto às futuras administrações municipais, com parte considerável do 

orçamento municipal comprometido para cobertura do RPPS; 

d) Risco das alíquotas de contribuição suplementar progressivas se tornarem 

insustentáveis financeiramente, a médio e longo prazos, comprometendo-se os 

limites constitucionais com gasto com pessoal; 

e) Risco de impedimento orçamentário para se implantar políticas de melhoria real 

de salários para servidores municipais, frustrando-se expectativas; 

f) Risco de extinção futura do RPPS, levando o Município a aderir ao Regime Geral 

da Previdência Social. 

2. A EXPECTATIVA DE DIREITO E O DIREITO ADQUIRIDO 

O direito adquirido tem previsão constitucional expressa, lá no art. 5°, inciso XXXVI, 

da CF: 

''Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País 

a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: ( ... ) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 

coisa julgada;" (Grifo Nosso.) 
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Desse modo, quando alguém tem direito adquirido, nem mesmo as leis ou decisões 

judiciais posteriores podem retirar este direito. 

O direito adquirido é um termo usado na Constituição Federal para atender a existência 

de uma vantagem legal (como direito efetivo de um favor do titular, atendendo uma 

determinação de circunstâncias exidos na lei), o direito adquirido é uma garantia 

fundamental de segurança jurídica, para que os cidadãos tenham estabilidade nas 

consequências jurídicas para cada ato, contrato, negócio jurídico. 

Em patamar infraconstitucional, seus mandamentos foram delineados, 

destacadamente, na Lei de Introdução do Código Civil (LICC), atualmente denominada 

de Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB), em seu art. 6°: 

Artigo 6° -A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico 

perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

§ 1° Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao 

tempo em que se efetuou. 

§ 2° Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém 

por ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo 

pré-fixo, ou condição preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. (Grifo 

nosso). 

A Emenda Constitucional nº 103/2019, ressalvou o direito adquirido dos beneficiários 

em relação às mudanças previdenciárias que promoveu: 

"EC n. 103/2019, Art. 3°. A concessão de aposentadoria ao servidor público 

federal vinculado a regime próprio de previdência social e ao segurado do 

Regime Geral de Previdência Social e de pensão por morte aos respectivos 

dependentes será assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido 

cumpridos os requisitos para obtenção desses benefícios até a data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional, observados os critérios da 

legislação vigente na data em que foram atendidos os requisitos para a 

concessão da aposentadoria ou da i:iensão por morte. ( ... ) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria devidos ao segurado a que se refere o 

caput e as pensões por morte devidas aos seus dependentes serão apurados 

de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os 

requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios. ( ... )" 

(Grifo nosso). 

Nesse ínterim, com a reforma previdenciária proposta no Projeto de Lei nº 13/2022 do 

Poder Executivo Municipal, serão mantidos todos os direitos e garantias 

assegurados nas disposições constitucionais vigentes à data de publicação até 
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aquela data, os requisitos para usufruírem tais direitos, observado o disposto no art. 37, 

XI, da Constituição Federal. 

Necessário também a conceituação do que seja "Expectativa de Direito", para 

caracterizar de uma maneira mais clara o que é direito adquirido. Por sua vez, a 

expectativa de direito refere-se à situação de uma pessoa que apresenta um direito que 

está bem perto de se concretizar, porém só não se realizou em razão de que ainda não 

foram preenchidos todos os requisitos previstos na legislação. 

O direito está em formação, dessa maneira, quem tem expectativa de direito não é 

titular do direito, diferentemente do sujeito que já preencheu todos os requisitos 

possui o pleno direito adquirido. 

Cabe esclarecer que a maior adversidade acerca do tema reside na correta distinção do 

ato jurídico perfeito, direito adquirido e expectativa de direito. 

Apesar da confusão normalmente presente entre estes dois termos jurídicos, ambos são 

bem diferentes lavam a consequências distintas para os seus titulares. 

Por exemplo, no caso do direito ao benefício de aposentadoria, somente quem possuir 

simultaneamente todos os requisitos necessários, terá direito a se aposentar. 

Faltando um destes requisitos, o titular gozará apenas de mera expectativa de direito. 

A concessão de aposentadoria ao servidor público municipal vinculado ao regime 

próprio de previdência social e de pensão por morte aos respectivos dependentes será 

assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os requisitos 

para obtenção destes benefícios até a data de entrada em vigor da nova lei. 

Nesse caso serão calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que 

foram atendidas as prescrições nela estabelecidas para a concessão destes benefícios 

ou nas condições da legislação vigente. 

Caso o servidor até a data de promulgação não completar todos os requisitos 

necessários, o segurado deverá optar por uma das regras de transição, considerando 

não haver direito adquirido a regime jurídico. 

As regras de transição são uma junção de regramentos aplicáveis aos servidores ~ 

expectativa de direito e existem para amenizar um pouco o rigor do novo regramento. 

É um instituto intermediário entre a regra nova e a regra antiga. 

3. IMPOSSIBILIDADE DE HIBRIDIZAÇÃO DE NORMAS 
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A hibridização de normas ocorre quando se "mescla" aspectos de mais de uma lei, 

visando criar um novo regime híbrido (resultante da fusão das leis). 

No ano de 2013, por ocasião do julgamento do RExt 630.501/RS (com repercussão 

geral reconhecida), de relataria da Ministra Ellen Gracie, o. Supremo decidiu pela 

impossibilidade do segurado utilizar-se dos aspectos mais benéficos de cada 

legislação com o objetivo de criação de regimes híbridos. Veja um trecho do acórdão: 

"O que este Supremo Tribunal Federal não reconhece é o direito adquirido a 

regime jurídico, ou seja, não considera abrangido pela garantia constitucional 

a proteção de simples expectativas de direito. 

Também não admite a combinação dos aspectos mais benéficos de cada 

lei com vista à criação de regimes híbridos." (Grifo nosso) 

(STF, RExt n. 630.501/RS, Rei. Min. Ellen Gracie, Julgamento: 21/02/2013, 

Publicação: 26/08/2013) 

Assim, ao se aposentar, a pessoa não pode utilizar-se dos aspectos mais vantajosos 

das regras antigas (as quais possui direito adquirido) combinados com os aspectos mais 

vantajosos das novas normas. Nessa hipótese, ele terá que decidir por qual regra quer 

utilizar. 

Ademais, a pessoa também não pode aproveitar-se das regras antigas e usar o tempo 

de. contribuição obtido posteriormente à regra nova. 

Exemplo: Tendo cumprido com os requisitos para aposentadoria antes da Reforma da 

Previdência, deseja usar o tempo posterior para conseguir um aumento do tempo de 

contribuição. 

4. OS FATORES DEMOGRÁFICOS IMPÕÉM A REFORMA DA PREVIDÊNCIA 

MUNICIPAL 

Segundo a publicação "Breve análise da evolução da mortalidade no Brasil" do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE): 

"Considerando tanto 60 ou 65 anos a idade a partir da qual podemos definir os 

indivíduos como idosos, o Espírito Santo seria o Estado onde encontraríamos 

o maior valor da expectativa de vida nestas idades, 24,4 e 20,5 anos, 

respectivamente, isto quer dizer, que o indivíduo aos sessenta e sessenta e 

cinco anos viveria em média 84,4 e 85,5 anos, respectivamente. Se do sexo 

masculino viveria em média 82,2 e 83,5 anos e se do sexo feminino 86,4 e 

87,3 anos". 
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Fonte: Tábua completa de mortalidade para o Brasil - 2019 (Breve análise da 

evolução da mortalidade no Brasil) - IBGE 

Com base nesses dados, vamos analisar a situação de uma servidora que cumpriu o 

tempo mínimo de contribuição de 25 anos pela regra especial anterior. Se 

considerarmos a expectativa de vida do sexo feminino em 86,8 anos, ao se aposentar 

com 50 anos de idade, uma servidora pública do cargo de professora possui uma 

expectativa de receber aposentadoria por quase 37 anos. Seguimos com exemplos e 

mais dados: 

Considerando as regras anteriores de contribuição, a partir de um salário de contribuição 

de R$ 3.100,00, a servidora do exemplo contribuiria mensalmente com o valor de R$ 

434,00 por 25 anos, e receberia por quase 37 anos sua aposentadoria com valor de R$ 

3.875,00, contadas as vantagens por tempo de serviço. A valor presente, seria 

equivalente a pagar R$ 130.200,00 e receber R$ 1. 711.200,00. 

Naturalmente presenciamos um aumento da expectativa de sobrevida, o que gera um 

impacto significativo sobre a despesa previdenciária, por teremos uma maior duração 

dos benefícios recebidos pelos servidores públicos. Caso o custeio previdenciário não 

contemple esse aumento da expectativa de vida na formação de reservas matemáticas, 

as contas públicas ficam seriamente prejudicadas. 

4. A IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DAS _REGRAS DE IDADE MÍNIMA E 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, MESMO INDIRETAMENTE. 

As normas e regras de aposentaria estabelecidas no Projeto de Lei nº 13/2022 advém 

da Emenda Constitucional nº 103/2019, especialmente em relação à idade e tempo de 

contribuição, e essas não estão sujeitas a modificações pelo Ente Federativo, conforme 

art. 36, inciso li: 

Art. 36. Esta Emenda Constitucional entra em vigor: 

( ... ) 

li - para os regimes próprios de previdência social dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, quanto à alteração promovida pelo art. 1° desta 

Emenda Constitucional no art. 149 da Constituição Federal e às revogações 

previstas na alínea "a" do inciso 1 e nos incisos Ili e IV do art. 35, na data de 

publicação de lei de iniciativa privativa do respectivo Poder Executivo que 

as referende integralmente; 

A Emenda Constitucional 103/2019 conferiu ao legislador estadual, distrital e municipal 

autonomia para disciplinar aspectos importantes da relação previdenciária nos Regimes 

CMA 
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Próprios de Previdência (v.g. Art. 40, §1, Ili, §3°, 4°-A, 4°-8, 4°-C, §7°, Art. 14, §5°). Mas 

em outras normas estabeleceu que a legislação a ser editada nos entes deve 

corresponder a um padrão permanente, sem inovação relevante, determinado por 

requisitos de elegibilidade e benefícios equivalentes à normatividade federal (v.g., Art. 

40, §§2°, 4°, 5°, 6°, 15, 20, 22 e Art. 11 e 9°, §§2° e 4°, 25, §3°, da EC 103/2019). Em 

termos objetivos: concedeu autonomia normativa com uma mão e a retirou com a outra. 

A Emenda Constitucional 103 veda a "adoção de requisitos ou critérios diferenciados 

para concessão de benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado o 

disposto nos§§ 4°-A, 4°-8, 4°-C e 5° (Art. 4°, §4°). É dizer: explicita que a diferenciação 

cabível na disciplina previdenciária permanente nas unidades subnacionais é residual e 

excepcional - fixação de idade e tempo de contribuição diferenciados para servidores 

com deficiência, servidores ocupantes do cargo de agente penitenciário, socioeducativo 

ou de policial civil, ou para atividades exercidas com efetiva exposição a agentes 

químicos, físicos e biológicos. No geral, as normas permanentes de aposentadoria e 

pensão dos servidores comuns das unidades subnacionais devem seguir o modelo 

adotado pela União, sem criatividade regulatória. 

Na regulamentação municipal ou estadual da Emenda Constitucional 103 não é possível 

inovar, pois a disciplina permanente do regime previdenciário próprio de cada ente 

federativo é severamente condicionada por normas nacionais impositivas. 

A Nota Técnica SEI nº 12212/2019/ME (Ministério da Economia), que trata das 

REGRAS CONSTITUCIONAIS DA REFORMA PREVIDENCIÁRIA APLICÁVEIS AOS 

REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS ENTES FEDERADOS 

SU8NACIONAIS, busca analisar e categorizar as normas da aludida reforma 

previdenciária conforme a sua eficácia e aplicabilidade em face dos regimes próprios de 

previdência social dos entes subnacionais, o que tem relevância quanto aos limites e 

aos resultados da interpretação constitucional. 

( ... ) 

25. Portanto, foram desconstitucionalizados os requisitos de tempo de 

contribuição, tempo de efetivo exercício no serviço público e de tempo no cargo 

efetivo em que se dará a aposentadoria para todos os entes da Federação. A 

ausência desses parâmetros na Carta Magna implica a eficácia limitada, não 

autoaplicável, dessa norma constitucional de concessão do benefício de 

aposentadoria voluntária comum dos servidores públicos civis. 

26. Esse modelo previdenciário federal de desconstitucionalização é de 

observância obrigatória pelas Constituições dos Estados e pelas Leis 
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Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, em razão do princípio da 

simetria federativa. 

27. Para salvaguardar expectativas de direito do servidor titular de cargo 

efetivo, esse que já era, ao tempo da reforma, destinatário das regras 

constitucionais permanentes do sistema previdenciário próprio, e que 

permaneceria, neste regime, sujeito a novos requisitos (mais exigentes) para 

a aposentação, foi adotada uma disciplina jurídica de transição entre o sistema 

jurídico anterior e o novo sistema de previdência social, tendo em vista o 

princípio da segurança jurídica e a proteção da confiança do servidor que tenha 

ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor 

da EC nº 103, de 2019. 

28. Por outro lado, em face da eficácia limitada da norma constitucional 

permanente de concessão de aposentadoria voluntária (inciso 111 do § 1 ºdo art. 

40 da Constituição), a qual depende de providência legislativa para se 

concretizar, a reforma estabeleceu disposições transitórias para os servidores 

federais que venham a ingressar no serviço público em cargo efetivo após a 

data de entrada em vigor da EC nº 103, de 2019, também aplicáveis aos que 

já haviam ingressado até a data de sua publicação, se mais vantajosas, com 

eficácia plena e aplicabilidade imediata enquanto não sobrevier tal 

complementação legislativa. 

29. Em relação à aposentadoria voluntária comum no RPPS da União, a 

reforma prescreve uma disciplina jurídica de transição nos arts. 4° e 20, e 

estabelece disposições transitórias no art.1 O da EC nº 103, de 2019. 

30. Contudo, o Poder Legislativo decidiu não estender a disciplina jurídica de 

transição, bem como as disposições transitórias da nova Emenda às 

aposentadorias voluntárias comuns dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. Não obstante, para contornar a não autoexecutoriedade da norma 

do inciso Ili do § 1° do art. 40 da Constituição, e a ausência de disposições 

transitórias para os entes subnacionais, o Poder Constituinte Reformador 

resolveu recepcionar expressamente as normas constitucionais e 

infraconstitucionais anteriores à entrada em vigor dessa Emenda, 

assegurando-lhes a continuidade da vigência em face dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, com eficácia plena e aplicabilidade imediata, embora 

as tenha recebido por prazo certo, isto é, até que sejam promovidas alterações 

na legislação destes entes subnacionais referente aos respectivos regimes 

próprios, quando então a sua eficácia estará exaurida. 

31. A recepção das normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à 

reforma, para os entes subnacionais, ocorreu com base no mesmo preceito 

constante de todos os aludidos artigos da disciplina jurídica de transição, bem 

como o da disposição transitória da EC nº 103, de 2019, relacionados à 

aposentadoria voluntária comum, assim redigido: Aplicam-se às 

aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data 
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de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas 

alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de 

previdência social. (grifo nosso) 

Como ser observa pelo exposto na Nota Técnica SEI nº 12212/2019/ME, as normas de 

eficácia limitada produzem imediatamente, desde a promulgação da Constituição, os 

seguintes efeitos: 

• Revogam a legislação pretérita incompatível (força revogante); 
• Proíbem a edição de leis posteriores que se oponham a seus comandos. Caso 

elas sejam editadas, serão inconstitucionais (força impeditiva); 

Nesse sentido, no geral, as normas permanentes de aposentadoria e pensão dos 

servidores comuns das unidades subnacionais devem seguir o modelo adotado pela 

União, sem criatividade regulatória, especialmente em relação à idade mínima e ao 

tempo de contribuição para aposentadoria. 

5. NECESSIDADE DE REVISÃO DO PLANO DE CUSTEIO DO RPPS IMPOSTA PELO 

TCEES, DE FORMA A PROPICIAR SUSTENTABILIDADE A LONGO PRAZO 

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES tem alertado o Município 

sobre a necessidade de revisão dessas alíquotas suplementares, em função do impacto 

nas contas pública, em especial, no Limite de Despesa com Pessoal estabelecido na 

Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. O TCEES se manifestou nos seguintes termos 

sobre as alterações nos planos de custeio implementadas pelo município, decorrente 

de implantação de alíquota progressiva: 

Com isso, novos planos de amortizações/custeio são implementados com 

alíquotas superiores muitas vezes inexequíveis com grande prejuízo às futuras 

administrações municipais. (Instrução Técnica Conclusiva 04402/2021 -

TCEES). 

Em julgamento das constas municipais, o TCEES se manifestou no seguinte sentido: 

Em vjsta do fato que não foi identificada nenhuma modificação nas alíquotas 

previdenciárias suplementares ao loco do exercício de competência, indica 

então, a ausência de adoção de medidas direcionadoras à manutenção do 

equilíbrio financeiro e atuarial, preconizado pelo ar!. 40 da Constituição 

Federal. Dessa forma, depreende-se que o plano de custeio, proposto na 

avaliação atuarial e o implementado, apresentam grandes riscos de 

inexequibilidade pelas alíquotas previdenciárias suplementares crescentes. 

(Instrução Técnica Conclusiva 02045/2022 - TCEES). 
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Em recente decisão, o TCEES determinou à Administração Municipal a instauração de 

"procedimento administrativo com vistas a possibilitar a recomposição àquele RPPS dos 

valores relativos à insuficiência financeira apurada no exercício de 2019" (Parecer 

Prévio 00076/2022-5 - 1 ª Câmara, de 02/09/2022 - 35ª Sessão Ordinária da 1 ª Câmara) 

Como se observa, o TCEES tem alertado insistentemente, ano a ano, a municipalidade 

sobre a necessidade de revisão do Plano de Custeio do RPPS, inclusive decidindo por 

reprovar contas de gestor municipal, referente ao exercício de 2018, cujo o Parecer 

Prévio pela rejeição está na CMA para votação em plenário. 

Portanto, está claro que a médio e longo prazos, a alíquota suplementar prevista em lei 

é inviável para as contas municipais, o que prejudicará o munícipe na obtenção da 

contraprestação de serviços públicos e o servidor na obtenção de seus direitos 

previdenciários. 

6. AVALIAÇÃO DE IMPACTO DAS SUGESTÕES APRESENTADAS PELO SISMA 

No Quadro 04 são apresentadas considerações em relação às alterações propostas 

pelo SISMA em relação ao PL submetido à CMA. 

Alteração do art. 53, 
§ 11 do Projeto de Lei 
nº 013/2022. 

Alteração do art. 57 
do Projeto de Lei nº 
013/2022 (Primeira 
Regra de Transição -
Geral - Sistema de 
Pontos) 

Manutenção das regras 
anteriores para o cálculo 
das aposentadorias 
relativas às regras de 
transição. 

Redução da pontuação 
(3 pontos), redução da 
idade e exclusão dos 
servidores que 
ingressaram antes de 
31/12/2003. 

Redundante, pois os direitos adquiridos já 
estão resguardados pelo art. 56, caput, 
inclusive em relação aos cálculos das 
aposentadorias e pensões. Além disso, a 
alteração da redação do artigo, na forma 
proposta, por meio de inclusão do 
parágrafo, cria insegurança jurídica em 
relação marco temporal de aquisição do 
direito. 

Produz impacto relevante nas contas 
públicas e prejudica a promoção do 
Equilíbrio Financeiro e Atuarial do RPPS, 
haja vista que reduz em 3 anos a regra 
geral de contribuição e/ou de idade 
(conjugados), ou seja, desvirtua a 
sistemática de pontos, reduz 
indevidamente as regras de idade, com a 
promoção de vinculações à regra 
estabelecida no art. 6° da Emenda 
Constitucional nº 41 /2003, o que afronta 
frontalmente o art. 36, inciso li da Emenda 
Constitucional nº 103/2019, que 
estabelece que o projeto de lei de iniciativa 
do Chefe do Poder Executiva deverá 
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Alteração do art. 58 
do Projeto de Lei nº 
013/2022. (Segunda 
Regra de Transição -
Geral - Pedágio) 

Alteração do art. 59 
do Projeto de Lei nº 
013/2022. (Terceira 
Re ra de Transição -

Redução do período 
adicional de contribuição 
(pedágio) em 70%, 
redução da idade em 2 
anos para as mulheres 
com ingresso no serviço 
público até 31/12/2003 e 
exclusão do pedágio 
para os servidores que 
ingressaram antes de 
31/12/2003. 

Redução da pontuação 
(3 pontos), redução do 
período adicional de 

as revogações 
previstas no art. 35, inciso Ili da Emenda 
Constitucional nº 103/2019, sem a 
apresentação de qualquer estudo de 
impacto atuarial e financeiro, além de 
prorrogar inadequadamente a adoção de 
medidas de mitigação e melhoria da 
situação financeira-atuarial do RPPS, bem 
como piora a situação crítica em que já se 
encontra o regime de previdência, 
situações que conjuntamente provocam 
um completo desvirtuamento das 
finalidades das regras de aposentadoria 
propostas. Por fim, não há qualquer 
justificativa plausível em se discutir a 
possibilidade de adoção de idades de 
aposentadoria diversas daquelas já 
expressamente previstas na Lei Orgânica 
do Município de Aracruz. 

Produz impacto relevante nas contas 
públicas e prejudica a promoção do 
Equilíbrio Financeiro e Atuarial do RPPS, 
reduz indevidamente o período adicional 
de contribuição (pedágio) em 70%, reduz 
as regras de idade, com a promoção de 
vinculações à regra estabelecida no art. 6° 
da Emenda Constitucional nº 41/2003, o 
que afronta frontalmente o art. 36, inciso li 
da Emenda Constitucional nº 103/2019, 
que estabelece que o projeto de lei de 
iniciativa do Chefe do Poder Executiva 
deverá referendar integralmente as 
revogações previstas no art. 35, inciso Ili 
da Emenda Constitucional nº 103/2019, 
sem a apresentação de qualquer estudo 
de impacto atuarial e financeiro, além de 
prorrogar inadequadamente a adoção de 
medidas de mitigação e melhoria da 
situação financeira-atuarial do RPPS, bem 
como piora a situação crítica em que já se 
encontra o regime de previdência, 
situações que conjuntamente provocam 
um completo desvirtuamento das 
finalidades das regras de aposentadoria 
propostas. Por fim, não há qualquer 
justificativa plausível em se discutir a 
possibilidade de adoção de idades de 
aposentadoria diversas daquelas já 
expressamente previstas na Lei Orgânica 
do Município de Aracruz. 

Produz impacto relevante nas contas 
públicas e prejudica a promoção do 
Equilíbrio Financeiro e Atuarial do RPPS, 
reduz indevidamente o adicional 
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- em 70%, redução da 

Sistema e Pontos e idade e a exclusão do 
Pedágio) pedágio para seNidores 

7. CONCLUSÃO 

que ingressaram antes 
de 31/12/2003. 

de contribuição em e em 
anos a regra de contribuição e/ou de idade 
(conjugados), ou seja, desvirtua a 
sistemática de pontos, reduz 
indevidamente as regras de idade, com a 
promoção de vinculações à regra 
estabelecida no art. 6° da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, o que afronta 
frontalmente o art. 36, inciso li da Emenda 
Constitucional nº 103/2019, que 
estabelece que o projeto de lei de iniciativa 
do Chefe do Poder Executiva deverá 
referendar integralmente as revogações 
previstas no art. 35, inciso Ili da Emenda 
Constitucional nº 103/2019, sem a 
apresentação de qualquer estudo de 
impacto atuarial e financeiro, além de 
prorrogar inadequadamente a adoção de 
medidas de mitigação e melhoria da 
situação financeira-atuarial do RPPS, bem 
como piora a situação crítica em que já se 
encontra o regime de previdência, 
situações que conjuntamente provocam 
um completo desvirtuamento das 
finalidades das regras de aposentadoria 
propostas. Por fim, não há qualquer 
justificativa plausível em se discutir a 
possibilidade de adoção de idades de 
aposentadoria diversas daquelas já 
expressamente previstas na Lei Orgânica 
do Município de Aracruz. 

A projeção do comprometimento das despesas com a folha de pagamento e encargos 

alcançará em 2023 51 % da Receita Corrente Líquida (RCL), representando alerta para 

as contas municipais. Com o crescimento da alíquota suplementar aprovado em Lei 

Municipal nº 2924/2006, a projeção é que o Município exceda o limite constitucional da 

LRF, com gasto de pessoal, ao longo de exercícios vindouros caso o custeio do RPPS 

não seja equacionado. 

A partir de 2026, a Previdência Municipal passa a ser o terceiro maior demandante de 

recursos financeiros, atrás somente de Saúde e Educação, com gastos projetados 

superiores a R$ 50 milhões, que no limite é financiada pelo cidadão contribuinte, que 

observa seu imposto ser utilizado em atividade dissociada a suas necessidades e 

expectativas. A projeção é que a partir de 2030 seja o segundo demandante de recursos 

do orçamento, superando a Saúde. 

$[_ 
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Ademais, direitos adquiridos não estão sendo afetados pela reforma, mas cabe frisar 

que o direito não é sinônimo ou garantia de recebimento do benefício, pois não havendo 

recursos o direito é inócuo. Cabe exemplificar os estados do Acre, Amapá, Amazonas, 

Goiás, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, 

Roraima, Sergipe e Tocantins, além de outros mais de 500 municípios com dificuldades 

e atrasos no pagamento de salários e benefícios. 

Imperioso alertar que a proposta de reforma da previdência do Município de Aracruz 

tem por objetivo único, a adimplência e equilíbrio das finanças municipais, e que 

qualquer tentativa de conceder exceções às categorias de servidores, implicará 

em desconstrução da proposta, e em qualquer cenário que se desenhe haverá 

impacto reducionista na pretensa economia, tendo como certo o consequente 

agravamento das finanças públicas municipais, e o pior, penalizando a sociedade pelas 

restrições de acesso aos serviços oferecidos pelo Município, que cada vez mais terá 

menos oferta de serviços à população. 

Os estudos atuarias revelam ainda o quão longevo é o pagamento de benefícios 

previdenciários, se estendendo por gerações. Para se ter ideia, nos próximos 20 anos 

a projeção é que sejam carregados para a previdência social mais de R$ 1 bilhão, 

somente para a cobertura da insuficiência. É como utilizar toda a receita de dois 

exercícios do período, apenas para cobrir o déficit previdenciário. 

Portanto, a reforma previdenciária proposta não se trata de retirada ou restrição de 

direitos individuais, mas de buscar alternativas de equilibrar as finanças públicas e 

distribuir de forma justa o orçamento municipal produzido pelo cidadão de Aracruz. 

Diante de tod·o o exposto reforçamos a necessidade de se reestruturar o Regime Próprio 

de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município, na forma proposta no 

Projeto de Lei nº 13/2022, sem alterações, com a finalidade de concluir a implantação 

das novas regras previdenciárias, com vistas a efetivamente promover a revisão do 

Plano de Custeio do RPPS e garantir a sustentabilidade do regime previdenciário 

municipal, possibilitando preservar o equilíbrio das contas públicas municipais e conter 

o avanço perdulário e insustentável dos déficits financeiros e atuariais. 

Luís Fernando Mendonça Alves 
Controlador-Geral do Município 
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OF. LEGISLATIVO Nº 014/2022 

Ao Senhor 
THIAGO PIEROTE 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Dep:air1tamento Legislativo 

Procurador-Geral do Município de Aracruz 
Av. Morobá, 20, Bairro fVlorobá 
29192-733 Aracruz/ES 

Aracruz, 11 de outubro de 2022. 

Assunto: Convite para reunião so&!ire o Prnje1to de Lei nº 013/2022, de autoria do Poder 
Executivo. 

Senhor Procurador, 

Cumprimentando-o, respeitosamente, na qualidade de representante do 
Departamento Legislativo, encaminho convite da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça 
e Redação para reunião no dia 14/10/2022, sexta-feira, às 9 horas, para discussão sobre o 
Projeto de Lei nº 013/2022 - Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos servidores 
públicos do Município de Aracruz-ES e sua unidade gestora única, o Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Aracruz - !pasma e dá outras providências, de autoria do Poder 
Executivo, em tramitação na comissão. 

De imediato, solicito que, na impossibilidade de comparecimento, possa enviar 
um representante. 

Atenciosamente, 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro -Aracruz - E/S- CEP 29.190-062 Tel.: (27} 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 
Deptº Legislativo - (27) 3256-9461- CNPJ: 39.616.891/0001-L!.O - Site: www.aracruz.es.leg.br, e-mail legislativo@aracruz.es.leg.br / 
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De: 
Enviado em: 

Email Procuradoria < procuradoria@aracruz.es.gov.br> 
terça-feira, 11 de outubro de 2022 13:22 
legislativo@aracruz.es.leg.br Para: 

Assunto: Re: Ofício Legislativo nº 14 - Convite - Reunião PLE 013.2022 

Boa tarde. 

Acuso recebimento e confirmo presença. 

Atenciosamente, 

Brenda Nunes dos Santos Rocha 

Gabinete do Procurador-Geral de Aracruz 

Procuradoria Geral do Município 

Prefeítu ra de Ara cruz 

\ } +55 (27) 3270-7005 

procuradoria@aracruz.es.gov.br 

Em 11/10/2022 12:24, legislativo@aracruz.es.leg.br escreveu: 

Ao Senhor 
THIAGO PIEROTE 
Procurador-Geral do Município de Aracruz 

Assunto: Convite para reunião sobre o Projeto de Lei nº 013/2022, de autoria 
do Poder Executivo. 

Senhor Procurador, 

Cumprimentando-o, respeitosamente, na qualidade de representante do 
Departamento Legislativo, encaminho convite da Comissão de Constituição, 
Legislação, Justiça e Redação para reunião no dia 14/10/2022, sexta-feira, às 9 
horas, para discussão sobre o Projeto de Lei nº 013/2022 - Reestrutura o 
Regime Próprio de Previdência Social dos servidores públicos do Município de 
Aracruz-ES e sua unidade gestora única, o Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Aracruz - lpasma e dá outras providências, de 
autoria do Poder Executivo, em tramitação na comissão. 

De imediato, solicito que, na impossibilidade de comparecimento, possa enviar 

um representante. 

Atenciosamente, 

Welington Tobias Pereira 
Agente Administrativo Legislativo 



Departamento Legislativo 

Câmara Municipal de Aracruz/ES 
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OF. LEGISLATIVO Nº 015/2022 

Ao Senhor 

ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

Departamento Legislativo 

JORGE ANTÔNIO DA SILVA NASCIMENTO 

Aracruz, 11 de outubro de 2022. 

Presidente do Sindicato dos Servidores Municipais de Aracruz - SISMA 
Rua José Soeiro da Rosa Loureiro, 148, Bairro De Carli 
29.194-074 Aracruz/ES 

Assunto: Convite para reunião sobre o Prnjeto de Lei nº 013/2022, de autoria do Poder 
Executivo. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o, respeitosamente, na qualidade de representante do 
Departamento Legislativo, encaminho convite da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça 
e Redação para reunião no dia 14/10/2022, sexta-feira, às 9 horas, para discussão sobre o 
Projeto de Lei nº 013/2022 - Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos servidores 
públicos do Município de Aracruz-ES e sua unidade gestora única, o Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Aracruz - lpasma e dá outras providências, de autoria do Poder 
Executivo, em tramitação na comissão. 

De imediato, solicito que, na impossibilidade de comparecimento, possa enviar 
um representante. 

Atenciosamente, 

Rua Professor Lobo. 550- Centro -Aracruz - E/S- CEP 29.190-062 Tel.: (27} 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 
Deptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.aracruz.es.leg.br. e-mail legislativo@aracruz.es.leg.br 



legislativo@aracruz.es.leg.br 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Boa tarde ! 

secretaria@sisma-es.com.br 
terça-feira, 11 de outubro de 2022 12:53 
legislativo@aracruz.es.leg.br 
Re: Ofício Legislativo nº 15 - Convite - Reunião PLE 013.2022 - Sisma 

Recebido, estarei encaminhando ao Jorge. 

Obrigada 
\ ) 

Em 2022-10-11 12:43, legislativo@aracruz.es.leg.br escreveu: 

Ao Senhor 

JORGE ANTÔNIO DA SILVA NASCIMENTO 

C~) Presidente do Sindicato dos Servidores Municipais de Aracruz - SISMA 

Assunto: Convite para reunião sobre o Projeto de Lei nº 013/2022, de autoria do Poder 
Executivo. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o, respeitosamente, na qualidade de representante do Departamento 
Legislativo, encaminho convite da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 
para reunião no dia 14/10/2022, sexta-feira, às 9 horas, para discussão sobre o Projeto de 



Lei nQ 013/2022 - Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos servidores 
públicos do Município de Aracruz-ES e sua unidade gestora única, o Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Aracruz - lpasma e dá outras providênci~s, de autoria do 
Poder Executivo, em tramitação na comissão. 

De imediato, solicito que, na impossibilidade de comparecimento, possa enviar um 
representante. 

Atenciosamente, 

Weiington Tobias Pereira 
Agente Administrativo Legislativo 

Departamento Legislativo 

Câmara Municipal de Aracruz/ES 

{27} 3256-9461 

!Ligia Carla 

(027)3256-821.3 / (027) 99973-3903 

secretaria@sisma-es.com.br 

www.sisma-es.com.br 

.· 
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OF. LEGISLATIVO N2 016/2022 

À Senhora 
SÔNIA MARTA SCARPAT! 

ESTADO IDO ESPílRITO SANTO 
Departamento Legislativo 

Aracruz, 11 de outubro de 2022. 

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Aracruz -
IPASMA 
Rua Ademir Prando Lorenzutti, 146, Praça Cohab li, Centro 
29.190-000 Aracruz/ES 

Assunto: Convite para reunião sobre o Prnje~o de Lei nº 013/2022, de autoria do Poder 
Executivo. 

Senhora Presidente, 

Cumprimentando-a, respeitosamente, na qualidade de representante do 
Departamento Legislativo, encaminho convite da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça 
e Redação para reunião 110 dia 14/10/2022, sexta-feira, às 9 horas, para discussão sobre o 
Projeto de Lei nº 013/2022 - Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos servidores 
públicos do Município de Aracruz-ES e sua unidade gestora única, o Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Aracruz - lpasma e dá outras providências, de autoria do Poder 
Executivo, em tramitação na comissão. 

De imediato, solicito que, na impossibilidade de comparecimento, possa enviar 
um representante. 

Atenciosamente, 

Rua Professor Lobo. 550- Centro -Aracruz - E/S- CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 
Depte Legislativo - (27) 3256-9461- CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.aracruz.es.leg.br, e-mail legislativo@aracruz.es.leg.br 



legislativo@aracruz.es.leg.br "B 
De: lpasma Aracruz <ipasma@ipasma.es.gov.br> 
Enviado em: quinta-feira, 13 de outubro de 2022 16:18 
Para: legislativo@aracruz.es.leg.br 
Assunto: Re: Ofício Legislativo nº 16 - Convite - Reunião PLE 013.2022 - lpasma 

Boa tarde, 

Acuso o recebimento, com presença confirmada na CMA às 9:00 hrs. 

Marco Antonio Barbosa Neves 
Presidente do IPASMA. 

Em ter., 11 de out. de 2022 às 12:50, <legislativo@aracruz.es.leg.br> escreveu: 

Senhora 

SÔNIA MARTA SCARPATI 

Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de 
Aracruz - IPASMA 

Assunto: Convite para reunião sobre o Projeto de Lei nº 013/2022, de autoria do Poder 
Executivo. 

Senhora Presidente, 

Cumprimentando-a, respeitosamente, na qualidade de representante do Departamento 
Legislativo, encaminho convite da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 
para reunião no dia 14/10/2022, sexta-feira, às 9 horas, para discussão sobre o Projeto de 
Lei nº 013/2022 - Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos servidores 
públicos do Município de Aracruz-ES e sua unidade gestora única, o Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Aracruz - lpasma e dá outras providências, de 
autoria do Poder Executivo, em tramitação na comissão. 

De imediato, solicito que, na impossibilidade de comparecimento, possa enviar um 

representante. 



Atenciosamente, 

Welington Tobias Pereira 
Agente Administrativo Legislativo 

Departamento Legislativo 

Câmara Municipal de Aracruz/ES 

(27) 3256-9461 

-· 
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C!Jam.,a,;JCa C/J:Ztf//Uel.~ ai/ ae ~.m&n!jp ~ 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO . ~ 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTliÇA 
LISTA DE PRESENÇA 

Data: 11/l 0/2022. Horário: 09h00. 
Assunto: Projeto de ILei nº 013/2022 - Reestrutura o Regime Próprio de Previdência 
Social dos servidores públicos do l\/Iunicípio de Aracruz-ES e sua unidade gestora 
única, o Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Aracruz - !pasma e 
dá outras providências, de autoria do Poder·Executivo. , 

Convidados I Representantes (nome legível) Gabinete I EnM:~e ·' Órgão 
1) !) 1 - f Eft!V ~f:J_ l/J 1 - G1t) · 

~~ ~~~~---'!-"'-~~~~-___,,---/--- ~ "'~M4- CM 
4) v-Rob.wt,o (2.o_'Y'~. 
5) A\é9'><-o-~~ \\tl~, L&-~ 
6) {).J\.,Ú..A/) - 5Arh;0cr-0- Ç)'u \ ~. 
7)~ -T~~ 
8) :rc\&..-no... JJ.Ao.iv..p f ~ C?,,KA _ 'fY'O:\.e.ti'° fu.."'c_ 

9) CarmJj,fN- ~ du ~ (,Mfl.- _ 2tL<w4 ~ 
lQ) E3.J.ife t.....lAAU~ ..\<::> ~~ ~ Có0--fv-Q[!>~(;< 
11) ____ ~--------~-
12) __________ ~----
13) ____ ~~-----~~~ 
14) ____ ~~-------~ 
15) ______________ _ 

16)~~~~~~~~~~~~~~~~-
17)~~~~~~~~~~~~~~~~-
18) _______________ _ 
19) _____________ _ 

20)~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256 .. 9492 / 
Deptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: \YW\\'.,illilCru~.eJi.leg,\}_r, e-mail Jçgi§lativQ{l]Lq_rnçmi&s.leg.br 



?Bâ!mcvJCa. f)JJ;;;nifif!aÍ de ~n~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

21)~~~~~~~~~~~~~~-
22)~~~~~~~~~~~~~~ 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- EIS - CEP 29. í 90-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 

( 

Deptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: fü'{W.affü:JUZ.ç~,leg.br, e-mail legislativo@aracruz.es.leg.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO i 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 
LISTA DE PRESENÇA 

Data: 14/10/2022. Horário: 09h00. 
Assunto: Projeto de Lei nº 013/2022 - Reestrutura o Regime Próprio de Previdência 
Social dos servidores públicos do Município de Aracruz-ES e sua unidade gestora 
única, o Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Aracruz - !pasma e 
dá outras providências, de autoria do Poder Executivo. 

Ver::d<p:e.s participan~ _ 
1) ~(~~e,___ ~~~ . 

~ 1?o&rzro @tV'óét 
3) dl!íld_tí w ;t/t//)(J '-
4/Eit<--iW c co~fi/Jfo MvS-S o 
5) eº" 111.o (A,_; J,.,,,, 
6) :Sr:t"o! réJr:,.,; 
7) \'vi °""' ~ JV .R f"'o--

8) LG:g 7füc-ii'~ 
9)~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
10) ____________________ _ 
11) ____________________ _ 
12) ____________________ _ 
13)~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
14) ____________________ _ 
15) ____________________ _ 
16) ____________________ _ 
17) _____________________ ~ 

Gabinete/Entidade/Órgão 

~==,:__;;__--"-'--....,;,,---"--'-__;......:;_,..=--~----- - SI IV D I U PG S /c/'1 !::---/). 
~~=~~~~-L.:::±-11:-~~-R----- - c:;uJ; u fJc~ I CA € 
~fr.-=l~~~~~~~~~~~~-~5......_/S__._AA~A--~~

- S'rf~ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 
LISTA DE PRESENÇA 

Data: 14/10/2022. Horário: 09h00. 
Assunto: Projeto de Lei nº 013/2022 - Reestrutura o Regime Próprio de Previdência 
Social dos servidores públicos do Município de Aracruz-ES e sua unidade gestora 
única, olnstituto de Previdência dos Servidores do Município de Aracruz - !pasma e 
dá outras providências, de autoria do Poder Executivo. 

Gabinete/Entidade/Órgão 

~~~~~~~~:t!f!i4 
~---=-=----=-....:..........___:__....!:........:..~..e..__------ - C6i N\( f N\fr
·~~~~~.::::::;:::~~~~~~~- - 'iPAS~R / PM~ 
----1c~~~~~Y..,.....~4>&J_.J).L~~~6-~~~~--'~~~·=1~1~~~A4-~~~~ 

clfdlt 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 
LISTA DE PRESENÇA 

Data: 25/10/2022. Horário: 18h00. 
Assunto: Projeto de Lei nº 013/2022 - Reestrutura o Regime Próprio de Previdência 
Social dos servidores públicos do Município de Aracruz-ES e sua unidade gestora 
única, o Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Aracruz - !pasma e 
dá outras providências, de autoria do Poder Executivo. 

Vereadores participantes: 

1)~~~~~~~~~---""-~~~~~~~~~~-
' . 2) 
\/ ---------------------------3) ________________________ _ 

4) _________________________ _ 
5) _________________________ _ 
6) ________________________ _ 

7)~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
8)~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
9)~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
10)_~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
11) ____________ _;___ ___________ _ 
12) ________________________ _ 
13) ________________________ _ 
14) ________________________ _ 
15) ________________________ _ 
16) ________________________ ----c 

17) ________________________ ~ 

Gabinete/Entidade/Órgão 

__ ...._--...~____,.-~-~~ ............. ,.....-.-=---.---- - S \ N S:Y\ \J Q (-~ 
--+--.:.....J.....J.~=--~-.............. ~---"'--"............:=------- - S1 tvt>J lFPFS 

- ts00\Ç\ 
~~---=-~-=-=---~~~~~~~~-~f~b~z=~~~~

_.,,,__.,,...___~~~~~=---------~-_..._é~~~l=~~l~4----
~~~~........s::Z:W...l'.)...<!<i.......;:~~~:;z._,,-----~--Ó-X4~i~2-------
--fi---__;_;;------="--T--"'------~ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 
LISTA DE PRESENÇA 

Data: 25/10/2022. Horário: 18h00. 
Assunto: Projeto de Lei nº 013/2022 - Reestrutura o Regime Próprio de-Previdência 
S,ocial dos servidores públicos do Município de Aracruz-ES e sua unidade gestora 
única, o Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Aracruz - !pasma e 
dá outras providências, de autoria do Poder Executivo. 

\ 

~\...J# Gabin«;e~ptidade/Órgão 
~..) - ,,. / ;;i ,,~ 

S e:: M E O 

~ 
Se.~. 
~à. 

e;..\"'\~ 

GMA 

~ . . 
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OF. LEGISLATIVO N2 017/2022 

Ao Senhor 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Departamento Legislativo 

JORGE ANTÔNIO DA SILVA NASCIMENTO 

Aracruz, 31 de outubro de 2022. 

Presidente do Sindicato dos Servidores Municipais de Aracruz - SISMA 
Rua José Soeiro da Rosa Loureiro, 148, Bairro De Carli 
29.194-074 Aracruz/ES 

Assunto: Convite para reunião sobre o Projeto de Lei nº 013/2022, de autoria do Poder 
Executivo. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o, respeitosamente, na qualidade de representante do 
Departamento Legislativo, encaminho convite da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça 
e Redação para reunião no dia 04/11/2022, sexta-feira, às 9 horas, para discussão sobre o 
Projeto de Lei nº 013/2022 - Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos 
servidores públicos do Município de Aracruz-ES e sua unidade gestora única, o Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Aracruz - lpasma e dá outras providências, de 
autoria do Poder Executivo, em tramitação na comissão. 

De imediato, solicito que, na impossibilidade de comparecimento, possa enviar 
um representante. 

Atenciosamente, 

. ~~~vQéi~-A ~du .JA~Departame ~:te islativo - CMA 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S- CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 
DeptQ Legislativo - (27) 3256-9461- CNPJ: 39.616.891/0001-40- Site: www.aracruz.es.leg.br, e-mail legislativo@aracruz.es.leg.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Pg nº 
A33 

A REESTR~O DO 

EMENDA MODIFICATIVA Nº f 7-;2022 

O ARTIGO 140 DO PROJETO DE LEI Nº 013/2022, QUE OBJETIVA 

REGIME PRÓPRIO Df PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

ARACRUZ-ES E SUA UNIDADE GESTORA ÚNICA, O !NSTITUTO DE PREVIDÊNOA DOS 

SERVmORES DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ - !PASMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PASSA A 

VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

A:rt. 140. Esta Lei entra em vigor, l O meses após sua publicação. 

&~ro 
Vereado• 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Vereador 

MACHADO 

-~~ 
ALGHiELIO UMA NEGREIROS 

Vereado~ 

,,---.....,. ' 
CP.R!.OS AN 

Vereador 

-

SEBASTX~.O S!=Al..SIN DO NASCIMENTO 
Vereador 

VILSON BENEDITO DE OUVEIRA 

~ONI 

Vereador 

Rua Professor Lobo, 550 - C.sntro -Aracruz - E. Santo- CEP :<9.190-9í0 - Tel: (27) 3256--9491 
Te!efax: (27) 3256-9492 - E-mail: Q[na_ç~.@_._çma.f)~_,g_QYJ~r - Site: WW\N.cma.es.gov.br 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei nº 013/22, de iniciativa do Poder Executivo 

Pg nº 

Municipalt: 

reestruturar o regime próprio de previdência dos servidores públicos do Município de 

Aracruz, entre outras, criando regras mais rígidas para a aposentadoria, tais como 

ampliação da idade e pedágios em tempo de contribuição. 

Ocorre que, muitos servidores públicos, já contribuíram com anos seguidos para o 

!PASMA. e estão próximos de sua aposentadoria, faltando apenas alguns meses para 

que tal se concretize. 

Considerando que esses servidores, não podem, no finai de sua carreira, serem 

submetidos às novas regras, faz jus a tamanha importância desta emenda modificativa 

ser aprovada. 

Posso citar exemplos de servidores públicos municipais, que faltam menos de 04 meses 

para se aposentar e que, se submetidos às novas regras do Projeto de Lei em questão, 

teriam que trabalhar por mais de 02 anos. 

já existe estudo próprio apresentado pelo Executivo Municipal onde ficou claro que os 

servidores com maior tempo de contribuição e mais próximos de se aposentarem, não 

deveriam ser submetidos às mesmas regras de outros servidores. 

A proposta que segue, não pretende dividir os servidores· em categorias diferentes, como 

consta no relatório atuarial, que compõem o processo nº 50.1/21. A presente proposta 

objetiva somente garantir o direito de aposentadoria nas regras atuais daqueles que 

estão faltando apenas 1 O meses para se aposentar. Esses servidores já contribuíram 

com cerca de 97% do que a lei atual exige, faltando apenas 3P/o das contribuições para 

conquistarem sua aposentadoria. 

Diante disso, pensando no melhor para os servidores públicos, é que apresentam.as. a 

presente-emenda modificativa, alterando o pr:azo·disposto no art 140 do referido Projeto 

de Lei. 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro -Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-91 O - Tel: (27) 3256-9491 
Telefax: (27) 3256-9492 -- E-mail: cmacz@cma.es.aov.br - Site: www.cma.es.gov.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EMENDA MODIFICATIVA N°l'f1/ t2022 

Art. 1°. Fica alterada a redação dos i111cs. III, IV e V do art. 10 do Projeto de Lei nº. 013/2022, 

os quais passam a ter a seçiuinte redação: 
APROVADO TURNO ÚNICO 

3o 1o2/L 
Art. 10 ...... . 

[ ... ] 
III - os filhos maiores inválidos, com deficiência gr v 

deficiência intelectual ou mental, enquanto solteiros, econo 

dependentes dos pais; 

IV - os pais inválidos,· com deficiência grave ou c 

intelectual ou mental, desde que. comprovada 

econômica; 

V - enteado e o menor que esteja sob sua tutela com termo judicial 

desde que comprovarem dependência econômica do segurado. caso 

em que se equiparam aos filhos; 

JUSTIFICATIVA 

Estabelecer a regulamentação dos dependentes em condições similares aos termos do Regime 

Geral da Previdência Social, conforme o art. 16 da Lei nº. 8.213/91 e do art. 76 do Decreto n~ 

3.048/99. 

JEAN CAR O G. PEDRINI 

ADO 
, . Áv4J-fJ-
~CARLESSO J ' 

EUOMAR P.. ROSSATO .. JOSÉ GOMES DOS. SANTOS 

VILSON BENEDITO ALEXA-~DIRE F. MANHÃES 
ti I /& f\ . . . .. 

AlC!HÉLIO . NEGREIROS CARLOS ANDRÉ FRANCA ARTEMIO N. ROSSONI 

SEBA~~lS!N 
Página 1 de 11 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro -Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-91 O - Tel: (27) 3256-9491 
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.gov.br - Site: www.cma.es.gov.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Pg nº 
À~6 

···~--
..... _.. =--

1,1 

APROVADO TURNO ÚNICO 

!EMENDA MODIFICATIVA Nº. 0?ó2J2022 
_JQ _J &L. 

Art. 1°. Ficam alterados o caput e o§ 1° do art. 11 do Projeto de Lei nº. 013/2022, .os 
/ 

passam a ter a seguinte redação: 

. ~ .· ·, : '·•'' 

Art. 11. A dependência econômica das pessoas indicadas nos incisos I e 

II do art. 1 O é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

§ 1° As pessoas indicadas nos demais incisos do art. 10 serão 

reconhecidas como dependentes quando possuírem renda até 1 (um) 

salário mínimo vigente no país, sem prejuízo da análise do caso 

concreto quando a renda exceder aquele valor. 

JUSTJFICA·TIVA 

Retificar a redação do caput para corrigir a referência ao dispositivo legal e estabelecer a 

possibilidade de comprovação da dependência econômica de forma justa, sem. a prévia 

estipulação de limite. 

HADO 

EL 

VILSON BENEDITO 

ARTEMIO N~ ROSSONI 

0:~EDmNJ 
~~;.·· 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS 

ALEXANDRE F. MANHÃES 

ALad~GRaRo~ 
' . .. ::--,, d J-

~ERTO R. RANGEL SEBAS~LSIN 

Página 2 de 11 

CARLOS ANDRÉ !FRANCA 

.. ',• ,· .. · 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro -Aracruz - E. Santo - CEP 29.190--91 O - Tel: (27) 3256~9491 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTOAPROVADO TURNO ÚNICO 

3o / '2...?_ 

EMENDA MODIFICATIVA Nº. Q?i'l2022 

Art. 1°. Fica alterada a redação do inc. V do art. 14 do Projeto de lei nº. 013/2022, o 

a ter a seguinte redação: 

Art. 14 ...... . 

[ ... ] 
V - Falta de recolhimento das contribuições previdenciárias pelo 

segurado. 

_JUSTIF/CATIVA 

É necessária a alteração do referido inciso, a fim de aperfeiçoar a redação evitando interpretação 

equivocada· dó· dispositivo, esclarecendo que o cancelamento por falta de recolhimento deve 

ocorrer de omissão do servidor. 

~ 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS 

VILSON BENEDITO ALEXANDRE F. MANHÃES CARLOS ALBERTO P. VIEIRA 

~fo 
ALCIHÉLIO L. NEGREÍROS CARLOS ANDRÉ FRANCA. ARTEM!O N. ROSSONI 

~~~' ... '· " ~ 

· ... , .. 

.. ·.·..,, . , 'i: .. ' . • • . •1, • 
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EMENDA MODIFICAT'IVA Nº. Cfi.JJ2022 

Art. 1°. Fica alterada a redação do inc. 'IV do art. 16 do Projeto de Lei nº. 013/2 

passa a ter a seguinte redação: 

Art. 16 ...... . 

[ ... ] 
IV - Para o filho, o irmão, o enteado e o menor tutelado de qualquer 

condição, ao completarem 21 ano's de idade, salvo se inválido ou que 

tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiên<;:ia grave, ou pela 

emancip9ção, exceto, neste caso, ,se a emancipação for de.corr~nte de 
• .' ' • ',' "' ' : 1 ·" ' ' 

colação de grau científico em ·curso de ensino superior; 

JUSTIFICA TIVA 

Estabelecer a regulamentação dos depéndentes em condições similares aos termo 

Geral da Previdência Social, conforme o art. 17 do Decreto nº. 3.048/99. 

Jd 

JOSÉ GOMES !)OS SANJQS 

VILSON BENEDITO ALEXANDRE F. MAt-JtfÃES CARLOS ALBERTO ? . VIEIRA 

/) l1n "/VI 

ARTEMIO N. ROSSONI AlC!HIL~ ~~EGREIROS CARLOS,ANDRé FRANCA 

~~~SEBA~~IN 
~ ·- ... , -: 

. •; :· 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTqPROVADO TURNO ÚNICO 

3 o ' 2-'l. 
EMENDA MODIFICATIVA Nº. ~2022 

Art. 1°. Fica alterada a redação do§ 4° do art. 43 do Projeto de Lei nº. 013/2022, 

a ter a seguinte redação: 

Art. 43 ...... . 

[ ... ] 
§ 4° A aposentadoria dos servidores de que trata o caput d·e~te artigo 

observará adicionalmente as condições e os requisitos estabelecidos 

para o Regime Geral de Previdência Social, contidos na Lei n.0 8.213, de 

21 de julho de 1991, naquilo em que não conflitarem com as. regra_s 

específicas aplicáveis ao RPPS, vedada a conversão do tempó especial 

em comum e vice-versa, após a vigência da Emenda Constitucional n.º 

103/2019. 

JUSTIFICATIVA 

Estabelecer a regulamentação da conversão do tempo especial em comum de acordo com a 

jurisprudência. do Supremo Tribunal Federal, reconhecendo que até a edição da Emenda 

Constitucional nº. 103/2019, não havia impedimento à aplicação, aos servidores públicos, das 

regras do Regime Geral de Previdência Social para a conversão do período de trabalho em 

condiçõ~as à saúde ou à integridade ' Ca em tempo de atividade co 

JARBRA 

JOSÉ GOMES POS SANTOS 

VILSON IBENEDlTO ALEXANDRE F. MANHÃES CARLOS ALBERTO P. VIEIRA 

ARTEMIO N. ROSSONI • ALCl~GRE!R~S. 
··' : . 

CARLOS ANDRÉ FRANCA 
• j ! ~ 

=--RõiEí!Tt:, RANGEL ==-=:::S~N 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
AIS~OVADO TURNO ÚNICO 

3o / 1 2..-"L 

EMENDA MODIFICATIVA N°.09íif2022 

Art.1°. Ficam alteradas a redação dos im:s. Ie D do art. 52 do Projeto de Lei nº. 

quais passam a ter a seguinte redação: 

Art. 52 ...... . 

[ ... ] 
I - 12 (doze) meses de contribuição em favor do RPPS do município de 

Aracruz, para concessão da aposentadoria por incapacidade para o 

trabalho, ressaivando-se o disposto no art. 84 desta lei; e 

II - 60 (sessenta) meses de contribuição em favor do RPPS do município 

de Aracruz para concessão das aposentadorias voluntárias, inclusive, as 

especiais e por deficiência ..... 

JUSTIFICATIVA 

Estabelecer a regulamentação da carência nos casos de aposentadoria por incapacidade em 

condições similares aos termos do Regime Geral da Previdência Soda{ conforme o arf 2S da Lei 

nº. 8.213/91, no caso do inc. !; e, ao tempo mínimo de contribuição para o RPPS municipal exigido 

pelas aposentadorias voluntárias, sob pena de se criar novo requisito para a concessão do 

benefício previdenciário. 

HADO 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS 

VILSON BENEDITO ALEXANDRE.F. MANHÃES 

.. ALC!H~d~~~EIROS 

~~~~-1"ió~R:41lAArzr'. ~l\li!;~EIL --~-;S~t:BRAA~~N 
• _. ·~ • r • ' ; • ' ' ~ '• - '. •:·,.\. 

ARTEMIO N. ROSSONI 
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CARLOS ANDRÉ FRANCA 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
APROVADO TURNO ÚNICO 

3o / 1 -, Q.'L-
!EMENDA MODIF!CATIVA N°.d}_1J2022 

Art. 1°. Fica alterada a redação do art. 139 do Projeto de Lei nº. 013/2022, o qual 

seguinte redação: 

Art. 139. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente, 

os arts. 1 a 65; arts. 87 a 107; e, arts. 112 a 116, na Lei 3.297 /201 O; 

3.338/201 O; 3365/201 O; 3.798/201 O; 3.963/2015; 4.046/2016; 

4.151/2017; 4.216/2019; 4.218/2019; o Inciso III do Art. 1º da Lei 

4.297 /2020 E 4.321 /2020. e 4.433/2021. 

JUSTIFICATIVA -

Considerando os termos da emenda supressiva que retira do projeto de lei a parte referente à 

reorganização administrativa do !PASMA, é necessária essa emenda para que não se sejam 

revogadas as normas jurídicas que'at~á)mente disciplinam a matéria. 

~ 
,- ( ~wJ?f?: 4_ 

A~CÀRLESSO - · - -

·JOSÉ GOMES DOS SANTOS . 

VILSON BENEDITO ALEXANDRE F. MANHÃES CARLOS ALBERTO P. VIEIRA 

·.·-)li&~,·· - ' 
AiLC!HÉLIO L~EGREIROS ARTEMIO N. ROSSONI CARLOS ANDRÉ !FRANCA 

~~d~R~. RA~N:GE:l=---=:>~ SEB~LSIN 
. -~, .... · '. _; . ·.• . .. ..__,. ( ·."·, .. . ', . .. . . :~ - .' . . 

. '.• ·,·:,, ' .. 
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ESTADQ DO ESPÍRITO SANTO 

EMENDA ADITIVA Nº. QB/2022 

Art. 1°. Fica acrescido o inc. VI ao art. 10 do Projeto de lei nº. 013/2022, com a 

redação: 

Art. 10 ...... . 

[ ... ] 
VI-o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos de idade, ou inválido, ou com deficiência grave, ou com 

deficiência intelectual ou mental, desde que comprovada a 

dependência econômica. 
,. . , '. 

JUSTIFICATIVA 

Estabelecer a regulamentação dos dependentes em condições similares aos termos do Regime 

Geral da Previdência Social, conforme ó art. 16 (Ji} Lei n ~ 8.if.3/91 e do art 16 do Decreto n ~ 
3.048/99. 

~ 

JOSÉ GOMES IDOS SANTOS 

V!LSON !BENEDITO ALEXANDRE F. MANHÃES CARLOS ALBERTO P. VIEIRA 

ARTEMIO N. ROSSONI 

··~(W~· 
AlCIHÉLIO L. NEGREIROS CARLOS ANDRÉ FRANCA 

~7.RANGEL 
~~ 
SE13AS~~SIN 

, : ; . . l ·' ~ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
APROVADO TURNO ÚNICO 

EMENDA ADITIVA N°. ôÍq/2022 
_ 30 /'::::rf"+-JP......2~!.J._ 

Art. 1°. Fica acrescido o§ 2° ao art. 14 do Projeto de Lei nº. 013/2022, com a segui 

renumerando-se o parágrafo anterior: 

Art. 14 ...... . 

[ ... ] 
§ 2° - Na hipótese do inciso V, será imprescindível a prévia notificação 

do segurado para· reguiarização do recolhimento das contribuições 

pendentes no prazo de 30 (trinta) dias. 

JUSTIFICATIVA 

A adi~ão do parágrafo 2° visa assegurar que o assegurado tenha ciência do débito junto ao 

!pasma, e que o mesmo tenha oportunidade de regularizar sua situação antes do cancelamento 

da sua inscrição. Valendo-se assim, do piincí : o eonstitucionafdo eontraditór, e da mpla defesa. 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS 

VILSON BENEDITO ALEXANDRE F. MANHÃES 

ARTEMIO N. ROSSONI 
~f!!W ·. 

ALC!HÉLIO L !NEGREIROS CARLOS ANDR!É FRAi\~CA 

l;r ~JJ.-R~ERTO R. RANGEL . SEBA~LSIN 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

APROVADO TURNO ÚNICO 

EMENDA ADITIVA N°.012f2022 
3o 1 0.) 

Art. 1°. Fica acrescido o parágrafo único ao art. 73 do Projeto de Lei nº. 013/202 

seguinte redação: 

Art. 73 ...... . 

[ ... ] 
Parágrafo único. Se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 

18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união 

estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos, a duração da 

pensãp será d.e 04 (qLJat(o) meses .. 

JUSTIFICATIVA 

Estabelecer a regulamentação da pensão por morte em condições similares aos te_rmos do Regime 

Geral da Previdência Social, conforme o art 77, § 2°, inc. V, alíheá 'b' da Lei n~ '8.213~ 1. 

. ~j;J:.PED~~I •·• > 

. JtvJJlf:. 
~ARLESSO 

E JOSÉ GOMES DOS SANTOS· 

VILSON BENEDITO ALEXANDR~ F. MANHÃES 

ARTEMIO N. ROSSONI 
)~~~ 

~.LCIHEUO_L. NE~RE~ROS CARLOS ANDRÉ FRANCA 

Rst~~-...;;:~;;;=;;;::.~~:;..N""~o;;;EL.---~--:S;:;;-;;EBAS~N 

:.,:: .. 

: ~ . 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

APROVADO TURNO ÚNICO 

...... '30 / O EMENDA SUPRESSIVA N°. OB'12022 

Art. 1°. Fica suprimido do art. 95 ao art. 138 do Projeto de Lei nº. 013/2022, renum 

os artigos posteriores. 

JUSTIFICATIVA 

Permitir que a reestruturação do !pasma seja melhor debatida e avaliada pelo legislativo a partir 

de uma nova proposição executiva apartada. e suprimidos os anexos relativos aos referidos 

artigos. Ficando suprimido os anexos relativos aos referidos artigos suprimidos e renumerando 

os subsequentes. 

~DR!N! 
CHADO 

rL~--~ 
~CARLESSO 

JOSÉ GOMES IDOS SANTOS 

VILSON BENEDITO ALEXANDRE F. MANH,ÃES CARLOS ALBERTO P. VIEIRA 

ARTfMIO N. ROSSONI 
·)~~A 

Al.CIHÉLIO L. NEGREIROS . CARLOS ANDRÉ FRANCA 

.. ' •,,. - .',•; ". "'· 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº. 013/2022 - REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ARACRUZ-ES E SUA UNIDADE GESTORA ÚNICA, O INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ - IPASMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

1 - RELA TÓRIO 

O Projeto de Lei nº. 013/2022, de autoria do Exmo. Prefeito Municipal d 

dispõe sobre a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social dos 

servidores públicos do Município de Aracruz e sua unidade gestora única, o 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Aracruz - !pasma. 

A proposição está instruída com ata da reunião do Conselho Administrativo do 

!pasma em que houve a aprovação da minuta do projeto de lei (fl. 60); parecer da 

Procuradoria do Poder Executivo Municipal asseverando a legalidade da minuta 

(fls. 63/67); e, demonstrativo do impacto financeiro (fl. 75). 

À fl. 76, memorando solicitando o encaminhamento do projeto de lei à 

Procuradoria desta Casa para emissão de parecer acerca da constitucionalidade 

e legalidade. · 

Às fls. 79/85 foi juntado aos autos o Ofício (GAB-CÂM) Nº. 264/2022 

encaminhando a Nota Técnica nº. 001/2022 "[. . .] elaborada pelo Órgão de 

Controle Interno desta prefeitura, acerca dos impactos e riscos decorrentes da 

não implantação da reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social 

(RPPS) do município, ante a relevância da matéria [. .. r 

Às fls. 86/95 consta o parecer da Procuradoria Legislativa opinando pela 

constitucionalidade e legalidade da proposição, entretanto, com a sugestão de 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

emendas "[. .. }a fim de apedeiçoarà redação, corrigir erros materiais e sanar vícios 

de legalidade, na forma do Item 5 da fundamentação': 

Às fls. 98/105 e 106/112 foram anexados os ofícios encaminhados pelo Sindicato 

dos Servidores Municipais de Aracruz/ES - SISMA e pelo Sindicato dos 

Trabalhadores em Educação Pública do Espírito Santo - SINDIUPES apresentando 

propostas de emendas ao Projeto de Lei nº. 013/2022. 

Às. fls. 113/121 foi juntado aos autos o Ofício (GAB-CÂM) Nº. 319/2022 

encaminhando a Nota Técnica nº. 002/2022 acerca das propostas de emendas r~ 

encaminhadas pelas entidades sindicais. 

Na sequência, foram anexadas aos atos listas presenças de reuniões realizadas 

para debate da proposição legislativa~ 

2-MÉRITO 

Em cumprimento ao art. 30, inc. 1 do Regimento Interno desta Casa de Leis, esta 

relataria passa à análise do Projeto de Lei nº. 013/2022 que reestrutura o Regime 

Próprio de Previdência Social dos servidores públicos do Município de Aracruz e 

sua unidade gestora única, o Instituto de Previdência dos Servidores do Município 

de Aracruz - !PASMA. r\ 

Vale salientar que esta Relataria, em at~nção ao disposto no art. 30, inc. 1, alínea. 

'a' do Regimento Interno, analisará tão somente os aspectos constitucional, legal, 

regimental, jurídico e de técnica legislativa da proposição, quer dizer, não 
J 

compete o exame de mérito. 

No aspecto da constitucionalidad~, entende-se não haver óbice ao 

prosseguimento, haja vista que se trata de matéria da alçada legislativa desta 

Câmara Municipal, estando regularmente alinhada com a competência 

constitucional prevista no art. 30, inc. 1 da Constituição Federal, que autoriza o 

município a legislar sobre matéria de interesse local. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Segundo Hely Lopes Meirelles (2006, p. 109), 

"interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é interesse 
privativo da localidade; não é interesse único dos munícipes. Se exigisse 
essa exclusividade, essa privatividade, essa unidade, bem reduzido 
ficaria o âmbito da Administração local, aniquilando-se a autonomia de 
que faz praça a Constituição. Mesmo porque não há interesse municipal 
que o não seja reflexamente da União e do Estado-membro, como 
também não há interesse regional ou nacional, que não ressoe nos 
Municípios, como parte:~\ integrantes da Federação brasileira, através 

dos Estados a que pertencem. O que define e caracteriza o pec~li~r 
interesse, inscrito como dogma constitucional, é a predominância do 
interesse do Município sobre o Estado ou a União". 

Além da constatação da existência de interesse local, verifica-se que a própria 

Constituição Federal,. notada mente com a edição da Emenda Constitucional nº.' 

103/2019, atribui de forma clara a competência para os municípios legislarem 

sobre o regime jurídico dos servidores públicos efetivos da administração 

· mÚnicipal direta e indireta, bem como para·· legislarem sobre ,.a criação de 

autarquia e organização administrativa e de pessoal, matérias que são objeto da 

presente proposição. 

Como se pode ver abaixo, os arts. 40 e 149, § 1° da Constitui~ão Federal são 

claros ao apontar que as regras do regime próprio de previdência, naquilo que 

pode ser distinto, serão definidas em lei do respectivo ente federativo, fazendo 

referências aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares 
de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante 
contribuição do respectivo ente federativo, de servidores ativos, de 
aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial. 
§ 1° O servidor abrangido por regime próprio de_ previdência social será 
aposentado: 
1 - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que 
estiver investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese em gue 
será obrigatória a realização de avaliações periódicas para verificação 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

. da. continuidade çlas conc;liçõe? que ensejaram a concessão da 
aposentadoria; na forma de lei do respectivo ente federativo; 
[ ... ] 
III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se 
mulher, e aos 65 (~~ssenta e cinco).anos de idade, se homem, e, no 
âmbito dos Estaçlos, do Distrito Federal e dos Municípios, na idade 
mf nirna estabelet::idéf rn.ediante. emenda às respectivas Constituições e 
Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais 
requisitos estabelecidos. em lei complementar do respectivo ente 
federativo. 
[ ... ] 
§. 3() .As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão 
disciplinadas em lei do respectivo ente federativo. r-· 
[ ... ] 

§ 4°-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo 
ente federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para 
aposentadoria de servidores com deficiência, previamente submetidos 
a avaliaçãO biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 
interdiscip_linar. 
[ ... ] 
§ 4°-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo 
ente federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para 

__ aposentadoria de servidores cujas atividades sejam exercidas com 
efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à 
saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por 
categoria profissiona_I ou ocupação. 
§ 5° Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida 
em 5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes da aplicação do 
disposto no inciso III do§ 1º, desde que comprovem tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino {-
fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente ..; 
federativo. 
[ ... ] 
§ 7° Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única 
fonte de renda formal auferida pelo dependente, o benefício de pensão 
por morte será concedido nos termos de lei do respectivo ente 
federativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese de morte 
dos servidores de que trata o § 4°-B decorrente de agressão sofrida no 
exercício ou em razão da função. 
[ ... ] 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo 
ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo que tenha 
completado as exigências para a aposentadoria voluntária e que opte 
por permanecer em atividade poderá fazer jus a · um abono de 
permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição 
previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória. 
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Art. 149. [ ... ] 
§ .1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, 
por meio de lei, contribuições para custeio de regime próprio de 
previdência social, cobradas dos servidores ativos, dos aposentados e 
dos pensionistas, que poderão ter alíquotas progressivas de acordo 
com o valor . da base de contribuição ou dos proventos de 
aposentadoria e de pensões. 

Além disso, o art. 4°, § 9° da Emenda Constitucional nº. 103/2019, ao dispor 

sobre as regras de transição, fez expressa referência à edição de lei pelos 

respectivos entes federativos com o escopo promover a adequação das suas 

legislações internas aos termos da Emenda-constitucional nº. 103/2019. 

§ 9° Aplkam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios as normas constitucionais e 
infracorístitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta 
Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na 
legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de 
previdência social. 

No mesmo sentido, vale salientar gue o ar~. __ 3?. § 11 da Constituição do Estado 

do Espírito Santo é claro ao afirmar que_ os municípios do Espírito Santo 

possuem a competência para instituir planos e programas únicos de previdência. 

Art. 32. As administrações públicas direta e indireta de quaisquer dos 
Poderes do Estado e dos Municípios obedecerão aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
finalidade, interesse público, razoabilidade, proporcionalidade e 
motivação, e também aos seguintes: 
[ ... ] 
§ 11 - O Estado e os Municípios instituirão planos e programas 
únicos de previdência e assistência social para seus servidores ativos 
e inativos e respectivos, dependentes, neles incluída a assistência 
médica, odontológica, psicológica, hospitalar, ambulatorial e jurídica, 
além de serviços de creches, mediante contribuição, obedecidos os 
princípios constitucionais. 

Fica evidenciada, portanto, à luz do disposto acima, a constitucionalidade 

material da presente proposição. 
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Conclusão. idêntica, ··aliás, ·.alcança-se. ·a· respeito do aspecto formal. da 

constitu~i~ilalidade. Isso porque,·º art .. 61, § 1°, inc. II, alíneas 'a', 'b' e 'e' da 

Constituição Federal e, por cohseguinte, o art~ 63, parágrafo.único, inc. I, Ili e 

IV da Constituição do. Estado ·do Espírito Santo/ rezam .que a iniciativa 

legislativa das leis referentes ao regime jurídico e previdência dos servidores 
' 1 ,.-:-., • ,. '11'/ ;:.· •• · . - - --' ·, ' ·1 '.,' '. ', •• '.; 

públicos federais e estaduais e .à criação das autarquias são de iniciativa privativa 

do Chefe do Poder Executivo, como se vê: 

Art. 61. A iriiciativa . das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribu.nal Feçleral, aos Tribunais Superiores, ao Procurador
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 
§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
[ ... ] 
n -disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta e autárqúica ou aumento de sua ~emuneração; 
b) organização administrativa [ ... ]; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

Art. 63. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da 
Assembleià Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de 
Justiça, ao Tribunal de Contas, ao Ministério Público e aos cidadãos, 
satisfeitos os requisitos estabelecidos nesta Constituição. 
Parágrafo único. São· de iniciativa privativa do Governador do Estado as 
leis que disponham sobre: 
I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo ou aumento de sua 
remuneração; 
[ ... ] 

III - organização administrativa [ ... ]; 
IV - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade; 

Nesse mesmo sentido, atendendo aos ditames do Princípio da Simetria, o art. 30, 

parágrafo único, incs. 1, II e Ili da Lei Orgânica do Município de Aracruz 

contém nomas jurídicas similares afirmando a iniciativa legislativa privativa do 

Prefeito Municipal a respeito de leis de conteúdo idêntico. 
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Art. 30. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos 
estabelecidos nesta lei. 
Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis 
que disponham sobre: 
I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo ou aumento de sua 
remuneração; 
II - organização administrativa [ ... ]; 
III - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico, 
provimento de cargos,.· estabilidade e aposentadoria, ressalvado o 
disposto no art. 22; );~; 

Portanto, diante de todo o exposto, não há dúvida de que a presente proposição, 

também no aspecto formal, reveste-se de constitucionalidade. 

Decerto que, no caso em tela, esta Câmara Municipal, a partir da iniciativa 

legislativa do Prefeito Municipal, está a exercer competência para editar lei que 

trata de interesses dos servidores municipais efetivos da administração direta e 

indireta, em cumprimento às normas jurídicas mencionadas acima e, também, em 

atenção ao art. 62 da Lei Orgânica do Município de Aracruz, segundo o qual 

Art. 62. O Regime Próprio de Previdência Social dos servidores titulares 
de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante 
contribuição dos Poderes Executivo e suas autarquias e fundações e 
Legislativo do Município de Aracruz, de servidores ativos, de 
aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial. 

No caso dos autos, portanto, não há dúvida quanto à constitucionalidade e 

legalidade da matéria, considerando que a presente proposição, no aspecto 

formal, é de iniciativa do Prefeito Municipal e tal requisito fora devidamente 

atendido; e, no aspecto material, a temática é, de fato, de competência legislativa 

do ente municipal, tendO em vista ·se . referir: ao regime previdenciário dos 

servidores públicos efetivos desta seara da administração direta e indireta, bem 

como à reestruturação da autarquia municipal gestora desse regime. 
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Por -derradeiro, quanto à técnica legislativa, é ôportuno reconhecer que, na 

propdsíÇão em- referência, foram detectadas i riéonsistências de redação,· havendo; 

portanto, vícios· quanto -à té_cnica legislativa utilizadà e, de outro lado; a 

necessidàde de aprimoramento da proposição para adequar à sistemática do 

Regime- Geral d~ Previdênciá ~ódà_I, nó q_u'e é pertinente. · ( 

Sendo assim, com o objetivo de sanar as irregularidades, bem como melhor 

adequar os termos do projeto de lei às peculiaridades locais e à preservação dos 

interesses dos servidores públicos, são propostas as emendas modificativas, 

aditivas e supressiva em anexo. 

Vale ressaltar que as emendas em anexo, dada a relevância da matéria, foram 

construídas de forma coletiva entre os vereadores, mediante a contribuição da 

Procuradoria desta Casa Legislativa e assessores jurídicos, motivo pelo qual foi 

oportunizado que todos os parlamentares subscrevessem as aduzidas emendas. 

Esse é caso, aliás, da Emenda Modificativa nº. 087 /2022, já apresentada e que 

consta dos autos, a respeito da qual já se manifesta de forma favorável. 

3 -VOTO DO RELATOR 

Após análise, esta Relataria se manifesta favorável ao prosseguimento do reféido 

projeto, exarando parecer pela constitucionalidade e legalidade da matéria, com 

as emendas em anexo. Por oportuno; também s·e exará parecer favorável à 

Emenda Modificativa nº. 087 /2022. 

Aracruz/ES, 23 de novembro de 2022. 

LEAN~EREIRA 
LÉO PEREIRA 

Relator 
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APROVADO TURNO ÚNICO 

EMENDA MODIIFJICATIVA Nº 3X_J2022 

O §1º, §2º e §3º do artigo 44, do Projeto de Lei do Executivo 

Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servid e 

Jo / 1 l.1-

Município de Aracruz/ES e sua Unidade Gestora única, o Instituto de Previdência 

dos Servidores do Município de Aracruz/ES - IPASMA e dá outras atribuições, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art.44. ( ... ) 

§ 1 o Não se beneficiarão da redução de que trata este artigo os 

especialistas em educação, assim compreendidos aqueles 

servidores no exercício de funções meramente administrativas em 

que não seja obrigatória a participação de profissional de 

magistério. 

§ 2° Serão beneficiados com a redução de que trata este artigo os 

professores efetivos enquanto ocupantes do cargo de direção, 

coordenação e assessoramento pedagógico das escolas. 

§ 3º É vedada a conversão de tempo de magistério, exercido em 

qualquer época, em tempo comum e vice-versa. 

Aracruz/ES, 21 de novembro de 2022. 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - t/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 
3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.gov.br, e-mail cmacz@terra.com.br 



\ 

J ~j 

Câmara Municival de A racruz 
_,....,~..,....,.,.... 1 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

]UJ§TErFICATIVA 

A emenda proposta é necessária, pois visa aplicar as mesmas regras de 

aposentadoria aos professores que exerçam as funções de diretores, 

coordenadores e pegagogos das escolas, reconhecendo tal tempo de contribuição 

como qualificável para a contagem referente à aposentadoria especial do 

magistério. 

Necessário trazer á baila que são consideradas funções de magistério, para fins 

do regime especial de aposentadoria estabelecido nos arts. 40, § 5º, e 201, § 8º, 

déf Constituição Federal, além do exercício da docência em sala de aula, as funções 

de direção, coordenação e assessoramento pedagógico, quando exercidas por 

professor de carreira, em estabelecimentos de educação básica previstos na LDBE 

- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, excluindo-se os especialistas em 

educação e o exercício de funções meramente administrativas em que não seja· 

obrigatória a participação de profissional de magistério. 

Assim aduz a Tese de Repercussão Geral, sendo: 

" Para a concessão da aposentadoria especial de que trata o art. 

40, § so, da Constituição, conta-se o tempo de efetivo exercício, 

pelo professor, da docência e das atividades de direção de 

unidade escolar e de coordenação e assessoramento pedagógico, 

desde que em estabelecimentos de educação infantil ou de 

ensino fundamental e médio. [Tese definida no RE 1.039.644 

RG, rei. rnin. Alexandre de Moraes, P, j. 12-10-2017, DJE 257 de 

13-11-2017, Tema 965.] 

( ... ),na ADI 3.772, ajuizada pelo Procurador-Geral da República, 

chancelou-se a constitucionalidade da Lei federal 11.301/20 6, 

. - ,,..... 
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que frontalmente colidia com a jurisprudência remansosa do 

Tribunal acerca do sentido da expressão "funções de magistério", 

para fins de cômputo de tempo da aposentadoria especial, nos· 

termos do art. 40, § 5º, da Constituição ( ... ). ( ... ), o Supremo 

Tribunal Federal afirmou, encampando interpretação estrita, que 

a docência caracterizar-se-ia pelo exercício de função em sala de 

aula, entendimento cristalizado, inclusive, na Súmula 726. A seu 

turno, em hipótese de reação frontal, o legislador 

infraconstitucional emprestou exegese ampliativa à categoria 

"funções de magistério", para efeito de concessão de 

aposentadoria especial aos professores, de modo a albergar 

aquelas "exercidas por professores ( ... ) no desempenho de 

atividades educativas", aí incluídas "as de direção de unidade 

escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico". 

Destarte, na ADI 3.772, o Tribunal, ao reconhecer a validade da 

Lei 11.301/2006, aquiescera com a possibilidade de correção 

legislativa de sua jurisprudência,( ... ). [ADI 5.105, rei. min. Luiz 

Fux, P, j. 1º-10-2015, DJE 49 de 16-3-2015.] 

I - A função de magistério não se circunscreve apenas ao 

trabalho em sala de aula, abrangendo também a preparação de 

aulas, a correção de provas, o atendimento aos pais e alunos, a 

coordenação e o assessoramento pedagógico e, ainda, a direção 

de unidade escolar. II - As funções de direção, coordenação e 

assessoramento pedagógico integram a carreira do magistério, 

desde que exercidos, em estabelecimentos de ensino básico, por 

professores de carreira, excluídos os especialistas em educação, 

fazendo jus aqueles que as desempenham ao regime especial de 

aposentadoria estabelecido nos arts. 40, § 5º, e 201, § 8º, da 

Constituição Federal. III - Ação direta julgada parcialmente 

procedente, com interpretação conforme, nos termos supra. 

[ADI 3. 772, rei. min. Ayres Britto, red. p/ o ac. min. Ricardo 

Lewandowski, P, j. 29-10-2008, DJE 204 de 27-3-2009.]" 

Por todo o anteriormente exposto, apresentamos a presente Emenda Modificativa. 
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Aracruz/ES, 21 de novembro de 2022. 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº. 013/2022 - REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ARACRUZ-ES E SUA UNIDADE GESTORA ÚNICA, O INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ - IPASMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

1 - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº. 013/2022, de autoria do Exmo. Prefeito Muni 

dispõe sobre a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social dos 

servidores públicos do Município de Aracruz e sua unidade gestora única, o 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Aracruz - !pasma. 

Essa proposição já foi analisada pela Comissão de ·Constituição e Justiça, 

constando dos autos parecer pela constitucionalidade e legalidade da matéria, 

com diversas emendas modificativas, aditivas e supressiva. 

Ocorre que, posteriormente, foi apresentada a Emenda Modificativa nª. 98/2022, 

estando pendente de análise, o que passa a ser feito. 

2-MÉRITO 

A Emenda Modificativa nº. 98/2022 possui o escopo de alterar a redação do art. 

44 do Projeto de lei nº. 013/2022 para assegurar a contagem de tempo especial 

aos professores efetivos eventualmente ocupantes do cargo de direção, 

coordenação e assessoramento pedagógico das escolas. 

E, de plano, reputa-se constitucional e l~gal a proposiçã.o, pois, nos termos do 

Tema de Repercussão Geral nº. 965, em análise pelo Supremo Tribunal Federal, 

foi firmada a seguinte tese: 
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"Para a concessão da aposentadoria especial de que trata o art. 40, 
§ 5°, da Constituição, conta-se o tempo de efetivo exercício, pelo 
professor, da docência e das atividades de direção de unidade 
escolar e de coordenação e assessoramento pedagógico, desde que 
em estabelecimentos de educação infantil ou de ensino 
fundamental e médio". 

Inclusive, para reforçar ainda mais o entendimento, o Supremo Tribunal Federal 

no julgamento da ADI 3.772, foi assentado que 

"I - A função de magistério não se circunscreve apenas ao trabalho em 
sala de aula, abrangendo também a preparação de aulas, a correção de 
provas, o atendimento aos pais e alunos, a coordenação e o 
assessoramento pedagógico e, ainda, a direção de unidade escolar. II -
As funções de direção, coordenação e assessoramento pedagógico 
integram a carreira do magistério, desde que exercidos, em 
estabelecimen.tos de ensino básico, . por professores de carreira, 
excluídos os especialistas em educação, fazendo jus aqueles que as 
desempenham ao regime especial de aposentadori.a estabelecido nos 
arts. 40, § 5°, e 201, § 8°, da Constituição Federal. III~ Ação direta julgada 
parcialmente procedente, com interpretação conforme, nos termos 
supra." [ADI 3.772, rei. min. Ayres Britto, red. p/ o ac. min. Ricardo 
Lewandowski, P, j. 29-10-2008, DJE 204 de 27-3-2009.] 

3 -VOTO DO RELATOR 

Após análise, esta Relataria se manifesta· favorável à Emenda Modificativa nº . 

98/2022, exarando parecer pela constitucionalidade e legalidade. 

Aracruz/ES, 30 de novembro de 2022. 

lEAND RODRIGUES PEREIRA 
lÉO PEREIRA · 

Relator 

Página 2 de 2 

Rua Professor Lobo, 550.:.. Centro -Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-91 O - Tel: (27) 3256-9491 
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.gov.br - Site: www.cma.es.gov.br 



?3á/IJUl'Fa !)Jt;nief!ai de !lrme*ltq 
. c9 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO IDE ECONOMEA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E 

TOMADAS DE CONTAS 

PROJETO DE LEI Nº 011.3/2022 

EMENTA: "REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE PREVID 

( ) DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES E SUA 
J 

UNIDADE GESTORA ÚNICA, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUl\JICÍPIO DE ARACRUZ - IPASMA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATORA: ADRIANA GUIMARÃES MACHADO - VEREADORA 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, tem por objetivo 

REESTRUTURAR O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ - ES E SUA UNIDADE 

GESTORA ÚNICA, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE ARACRUZ - IPASMA. 

Nesse sentido, o Projeto visa adequar a legislação ordinária do município 

em consonância com a Emenda à Lei Orgânica de Aracruz n.º 025, de 24 

de setembro de 2021. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO · .A 

Insta salientar que a alteração na Lei Orgânica de Aracruz foi realizada em 

cumprimento a EMENDA CONSTITUCIONAL n.º 103, de 12 de novembro de 

· 2019, que alteróu ·o sistema previdência social e estabeleceu regras de 

transição. 

Diante disso, a mencionada Emenda Constitucional incumbiu aos entes 

federativos, União, Estados e Municípios, editarem suas próprias regras 

para o cálculo de proventos de aposentadoria, idade e tempo de 

contribuição, para os segurados pertencentes aos seus respectivós Regimes 

Próprio de Previdência Social- RPPS, bem como regras de transição para os 

servidores em atividade e pensão por morte para os seus dependentes,· 

dentre outros. 

Noutro giro, a parte da estrutura administrativa o projeto prevê a criação 

. de um cargo de Controlador para atuar no IPASMA, sendo esta uma 

orientação do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo para todos os 

Municípios. 

Ademais o Ipasma não possui quadro próprio de servidores, sendo que 

"'--·,: todos os servidores que atuam na Autarquia são cedidos de unidades 

administrativa do Poder Executivo. 

Assim, para o cumprimento de suas atividades é necessária a criação de 

alguns cargos de provimento efetivo para aturarem especificamente na 

Autarquia, conforme está sendo proposto neste Projeto. 

A promoção do Projeto em anexo visa em conjunto adequar a legislação 

municipal as novas realidades previdenciárias fixadas na reforma 

previdenciária constante da Carta Magna e garantir também a 

sustentabilidade do Plano de Benefícios Previdenciários dos servidores 

segurados ao Regime Próprio de Previdência Social do Município. 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Por fim, cumpre destacar que a Procuradoria Legislativa e a Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça e Redação pugnaram pela 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto 

de Lei e emendas em espeque . 

. II - COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E 

TOMADAS DE CONTAS 

Neste diapasão, caoe à Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e 

Tomadas de Contas as atribuições contidas no art. 30, II, do Regimento 

Interno, que aduz:. 

"Art. 30 Sem prejuízo do disposto no Art. 21, § 2º, da Lei 

Orgânica, compete: 

II - À Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada 

de Contas, os aspectos econômicos e financeiros, e, 

especialmente: 

a) A matéria tributária, abertura de crédito adicional, 

operações de crédito, dívida pública, anistias e remissões de· 

dívidas e outras que, direta ou indiretamente, alterem a 

despesa ou a receita do município, ou repercutem no 

patrimônio municipal. 

b) Os projetos de plano plurianual, da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e, privativamente, o projeto do orçamento 

anual e da prestação de contas do Prefeito Municipal e da Mesa. 

da Câmara. 

c) Todas as proposições que, quanto ao aspecto financeiro, 

concorram diretamente para aumentar ou diminuir a despesa, 

assim como a receita pública. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

d) Todas as proposições decorrentes da competência prevista 

no artigo 40 da Constituição Estadual e artigo 84 da Lei 

Orgânica do município." 

Sendo assim, a presente matéria é pertinente para apreciação desta 

Comissão. 

III - DO MÉRITO 

. O Projeto de Lei justifica-se, tendo em vista a obrigação constitucional, dada 

pela Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019, que 

alterou o art. 40, § 14. Salienta-se que a referida Emenda Constitucional, 

em seu art. 9°, § 6°, determina a instituição do Regime Próprio de 

Previdência Social (RPPS). 

A proposição ora analisada visa a reestruturação do Regime Próprio de 

Previdência Social (RPPS) que se dá em face da necessidade de adequar a 

legislação às normas relativas. 

Com relação à alteração das alíquotas de contribuição tem-se que ela está 
• 1 

em consonância com o resultado do cálculo atuarial apresentado no quadro 

01 (Resultado Atuarial 2021) às fls.80-v, onde verifica-se que o; déficit 

previdenciário ~ ~up~rior a R$ 691 milhões. 

Quanto às regras permanentes e de transição, estas se mostram viáveis, 

tendo em vista q'ue aderem às regras de aposentadoria exigidas. Ademais, 

a limitação do r~1 '·cie benefícios do RPPS apenas para aposentadorias e 

pensões. 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Arccruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491 
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.gov.br - Site: www.cma.es.gov.br 



. ' 
' 

Salientando que as medidas contidas no Projeto de Lei em comento, visa 

garantir a sustentabilidade presente e futura da Previdência Social dos 

servidores municipais, somado ao fato da Corte de Contas já ter alertado o 

Município de Aracruz/ES sobre a necessidade das adequações em tela, 

tendo em vista o, impacto nas contas públicas, em especial, no Limite de 

Despesa com Pessoal estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

Neste diapasão, a Emenda Constitucional trouxe medidas que devem ser 

implantadas, pois caso não sejam irão trazer sérios prejuízos ao erário 

municipal, sendo: 

- Impacto na revisão c;io Plano de Custeio do RPPS, 

que atualmente apresenta um elevado grau de risco 

de inexequibilidade; 

- Impacto no equilíbrio financeiro e atuarial do 

RPPS, que hoje apresenta déficit de mais de R$ 600 

milhões de reais; 

- Impacto no aumento de gastos com alíquota 

suplementar em 2023, ano de redução de 

arrecadação, em mais de R$ 28 milhões de reais; 

- Impacto às futuras administrações municipais, 

com parte considerável do orçamento municipal 

comprometido pela cobertura do RPPS; 

- Risco das alíquotas de contribuição suplementar 

progressivas se tornarem insustentáveis 

financeiramente a médio e longo prazos; 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

- Risco de impedimento orçamentário para se 

implantar políticas de melhorias real de salários 

para aos servidores municipais; 

- Risco de extinção futura do RPPS, levando o 

Município de Aracruz/ES aderir ao Regime Geral da 

Previdência Social; 

Assim sendo, necessário se faz a reestruturação do Regime Próprio de 

Previdência, na forfl'.la exposta com as devidas emendas, para que sejam 

implantadas novas regras previdenciárias, com principal objetivo de 

garantir a sustentabilidade do regime previdenciário municipal e assim 

obter o equilíbrio das contas públicas municipais, prezando _ pelos 

compromissos atuais e futuros relativos a aposentadorias e pensões. 

Analisando sob o aspecto do mérito encontramos elementos suficientes 

para aquiescer com o Chefe do Poder Executivo Municipal, dando assim a 

devida autorização Legislativa para que o Poder Executivo Municipal possa 

realizar a referida reestruturação previdenciária. 

Por fim, constata-se que o Projeto de Lei em questão encontra-se em 
i 

perfeita sintonia com a Carta Magna e com a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
\• - ' ' : 1· 

e devidamente embasados mediante a Nota Técnica n° 001/20_2 (fls. 

80/85), emitida pelp Controladoria Geral do Município, bem como pelos 

pareceres exarados pela douta Procuradoria Legislativa (fls.86/95) e pela 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação. 
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ESTADO DO ESPI RITO SANTO 

IV - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, após análise do Projeto de Lei, opino favoravelmente a 

matéria em questão. com as devidas emendas, bem como sejam adotadas 

a cautelas de estilo para prosseguimento do presente. 

Aracruz/ES, 24 de novembro de 2022. 

Relatora 

.j 1. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 84ª Sessão Ordinária Data: 30/11/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº O 13/2022 - REESTRUTURA O REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES E SUA UNIDADE GESTORA ÚNICA, O INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ - !PASMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VEREADOR COMISSÃO DE JUSTIÇA COMISSÃO DE 
FINANÇAS 

SIM NÃO SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X X 
ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X X 
ANDRÉ CARLESSO X X 
ARTEMIO NUNES ROSSONI X X 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X X 
CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X X 
ELIOMAR ANTONIO ROSSATO X X 
ETIENNE COUTINHO MUSSO X X 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LUIZ CARLOS MATHIAS X X 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X X 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 84ª Sessão Ordinária Data: 30/11/2022 

PROPOSIÇÃO: EMENDA MODIFICATIVA Nº 087/2022 AO PROJETO DE LEI Nº 
013/2022 - REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES E SUA UNIDADE 
GESTORA ÚNICA, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ - IP ASMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

VEREADOR 087/2022 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREmos X 

ALEXANDRE FERREmA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREmA VIEmA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREmA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEmA X 

RESULTADOS: 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 84ª Sessão Ordinária Data: 30/11/2022 

PROPOSIÇÃO: EMENDA MODIFICATIV A Nº 091 AO PROJETO DE LEI Nº O 13/2022 
- REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES E SUA UNIDADE 
GESTORA ÚNICA, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ - IP ASMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

VEREADOR 091/2022 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESULTADOS: 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

bral Severino 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 84ª Sessão Ordinária Data: 30/11/2022 

PROPOSIÇÃO: EMENDA MODIFICATIVA Nº 092 AO PROJETO DE LEI Nº 013/2022 
- REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES E SUA UNIDADE 
GESTORA ÚNICA, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ - IP ASMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

VEREADOR 092/2022 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIBELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA· X 

ELIOMAR ANTONIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

OS: 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 84ª Sessão Ordinária Data: 30/11/2022 

PROPOSIÇÃO: EMENDA MODIFICATIV A Nº 093/2022 AO PROJETO DE LEI Nº 
013/2022 - REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES E SUA UNIDADE 
GESTORA ÚNICA, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ - IP ASMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

VEREADOR 093/2022 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MA THIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

OS: 
Favoráveis: Contrários: 00 votos 

bral Severino 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 84ª Sessão Ordinária Data: 30/11/2022 

PROPOSIÇÃO: EMENDA MODIFICATIVA Nº 094/2022 AO PROJETO DE LEI Nº 
O 13/2022 - REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES E SUA UNIDADE 
GESTORA ÚNICA, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ - IP ASMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

VEREADOR 094/2022 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIBELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTEMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTONIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

OS: 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 84ª Sessão Ordinária Data: 30/11/2022 

PROPOSIÇÃO: EMENDA MODIFICATIVA Nº 095/2022 AO PROJETO DE LEI Nº 
013/2022 - REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES E SUA UNIDADE 
GESTORA ÚNICA, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ - IP ASMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

VEREADOR 095/2022 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRE CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTONIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

S: 
Favoráveis: 16 votos · Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro -Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo -(27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40- Site: :w:w_w.&i:fü:.ffi:f.,_es.lçgjrr, e-mail legislativo(ã}aracruz.es.leg.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 84ª Sessão Ordinária Data: 30/11/2022 

PROPOSIÇÃO: EMENDA MODIFICATIV A Nº 09612022 AO PROJETO DE LEI Nº 
013/2022 - REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES E SUA UNIDADE 
GESTORA ÚNICA, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ - IP ASMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

VEREADOR 096/2022 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

S: 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro -Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40- Site: YYYY'.Y,!lI!lÇfUZ.~~ls;gJn:, e-mail legislativo(al,aracruz.es.leg.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 84ª Sessão Ordinária Data: 30/11/2022 

PROPOSIÇÃO: EMENDA MODIFICATIV A Nº 09712022 AO PROJETO DE LEI Nº 
013/2022 - REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES E SUA UNIDADE 
GESTORA ÚNICA, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ - IP ASMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA MODIFICATIV A Nº 

VEREADOR 097/2022 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIBELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTEMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

S: 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550- Centro -Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Dept" Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40- Site: www,m:fü~[lJ~&~Jt;_gJ~r. e-mail legislativo(a)aracruz.es.leg.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 84ª Sessão Ordinária Data: 30/11/2022 

PROPOSIÇÃO: EMENDA MODIFICATIVA Nº 098/2022 AO PROJETO DE LEI Nº 
O 13/2022 - REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES E SUA UNIDADE 
GESTORA ÚNICA, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ - IP ASMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

VEREADOR 098/2022 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIBELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTEMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSE GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

OS: 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Oeptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNP.T: 39.616.891/0001-40 - Site: _www.aracruzA;~J~hr, e-mail legislativo(â),aracruz.es.leg.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 84ª Sessão Ordinária Data: 30/11/2022 

PROPOSIÇÃO: EMENDA ADITIVA Nº 013/2022 AO PROJETO DE LEI Nº 013/2022 -
REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES E SUA UNIDADE 
GESTORA ÚNICA, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ - IP ASMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA ADITIVA Nº 

VEREADOR 013/2022 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTEMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

S: 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550- Centro -Aracruz- E/S- CEP 29.190 062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40- Site: www.ªr_ilcrnz.e~br. e-mail legislativo(a),aracruz.es.leg.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 84ª Sessão Ordinária Data: 30/1112022 

PROPOSIÇÃO: EMENDA ADITIVA Nº O 14/2022 AO PROJETO DE LEI Nº O 13/2022 -
REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES E SUA UNIDADE 
GESTORA ÚNICA, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ - IP ASMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA ADITIVA Nº 

VEREADOR 014/2022 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRE CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LillZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA 

Favoráveis: 16 votos 

X 

Contrários: 00 votos 

ral Severino 
S cretário 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- EIS - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40- Site: www~aracruz.es.leg~Qi:, e-mail legislativo(âlaracruz.es.leg.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 84ª Sessão Ordinária Data: 30/11/2022 

PROPOSIÇÃO: EMENDA ADITIVA Nº O 15/2022 AO PROJETO DE LEI Nº O 13/2022 -
REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES E SUA UNIDADE 
GESTORA ÚNICA, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ - IP ASMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA ADITIVA Nº 

VEREADOR 015/2022 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTEMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRA TZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

OS: 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CE 29. 90-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: 1YW',Y,_anwruz,es.kg.br, e-mail legislativo~aracruz.es.leg.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 84ª Sessão Ordinária Data: 30/11/2022 

PROPOSIÇÃO: EMENDA SUPRESSIV A Nº O 13/2022 AO PROJETO DE LEI Nº 
013/2022 - REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES E SUA UNIDADE 
GESTORA ÚNICA, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ - IP ASMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA SUPRESSIV A Nº 

VEREADOR 013/2022 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTEMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

OS: 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550- Centro -Aracruz- E/S - C 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo -(27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40- Site: W'!YW,~rnçrgz.,çs.l~.r., e-mail legislativo(tllaracruz.es.leg.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 84ª Sessão Ordinária Data: 30/11/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº O 13/2022 - REESTRUTURA O REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES E SUA UNIDADE GESTORA ÚNICA, O INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ - IPASMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VEREADOR 
PROJETO DE LEI 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTONIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESUL,ADOS: 
Favoráveis: 13 votos · Contrários: 03 votos 

ral Severino 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40- Site: www.aracruz.es.legj;>_r, e-mail legislativo(a)aracruz.es.leg.br 



OFÍCIO Nº 579/2022 
Gabinete da Presidência 
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Aracruz, 30 de novembro de 2022. 

À Sua Excelência o Senhor 
LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal de Aracruz 
Av. Morobá, 20, Bairro Morobá 
29192-733 Aracruz/ES 

Assunto: Encaminha autógrafo do Projeto de Lei nº 013/2022 - Poder Executivo. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o au(Ógrafo do Projeto de Lei nº 013/2022 -
Institui a gratificação por exercício de responsabilidade técnica para os cargos de provimento 
efetivo de enfermeiro e de médico veterinário que desenvolverem as atividades de 
responsáveis técnicos - com as Emendas Modificativas nº 087, 091, 092, 093, 094, 095, 096, 
097 e 098/2022; Emendas Aditivas nº 013, 014 e 015/2022 e Emenda Supressiva nº 013/2022, 
o qual foi aprovado em Turno Único na 84ª Sessão Ordinária, realizada em 30/11/2022, para 
conhecimento e providências cabíveis. 

Na oportunidade apresento minhas, 

Cordiais Saudações, 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro -Aracruz - E/S- CEP 29.190-062 Tel.: {27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 

Deptº Legislativo - (27) 3256-9461- CNPJ: 39.616.891/0001-40- Site: www.aracruz.es.leg.br, e-mail legislativo@aracruz.es.leg.br 
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~Cllrade AAA UZ 
Gabinete do Prefeito 

OFÍCIO (GAB-CÂM) Nº 344/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz- ES 

Assunto: ENCAMINHA LEI 

Referência: Processo nº 4.650/2022 

Senhor Presidente, 

Aracruz, 05 de dezembro de 2022. 

Com os nossos cumprilnentos, encaminhamos a Lei nº 4.549 de 05/12/2022, 
origmarrn do Projeto de Lei nº 013/2022, de autoria do Poder Executivo, para as 
providências dessa conceituada Casa de Leis. 

Atenciosarnente, 

~Jt:A 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 j www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es:gov.br 



Prefeito Municipal 

~(Ira de ARA UZ 
Gabinete do Prefeito 

LEI N.º 4.549, DE 05/12/2022. 

REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ÉS E 
SUA UNIDADE GESTORA ÚNICA, O INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ - IPASMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

TÍTULO! 

DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES - RPPS ARACRUZ 

CAPÍTULO! 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º O Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Aracruz- RPPS Aracruz, fica reestruturado nos termos desta Lei, em harmonia 
com a Constituição Federal e a legislação de caráter normativo geral aplicada. 

Art. 2º O RPPS Aracruz tem como Unidade Gestora Única o Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Ara.cruz - IP ASMA, Autarquia 
Municipal, com personalidade jurídica de direito público, dotada de autonomia 
administrativa, técnica, financeira e patrimonial, e responsável pela administração, o 
gerenciamento dos recursos e a operacionalização do Plano de Benefícios Previdenciários. 

Art. 3° O RPPS Aracruz é de caráter contributivo e solidário e se destina a 
assegurar aos seus segurados e a seus dependentes, na conformidade da presente Lei, 
prestações de natureza previdenciária. 

Art. 4º Para fins exclusivos desta lei consideram-se: 
I - Regime Próprio de Previdência Social-RPPS: o Regime de Previdência 

Social estabelecido no âmbito de cada ente federativo que assegure, por lei, aos servidores 
que ocupam cargo efetivo, no mínimo, os benefícios de aposentadoria e pensão por morte 
previsios no art. 40 da Constituição Federal; 

II - Beneficiário: São segurados e seus dependentes dos filiados RPPS; 
1 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá · Aracruz- ES 1 CEP:29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 1www.aracruz.es.gov.br1 EMAIL: prefeitq@aracru~.e.s.gov.br 



~mura de MA··· UZ 
Gabinete do Prefeito 

III - Segurado: todos os servidores detentores de cargo de provimento efetivo 
do município, os servidores já aposentados em cargo efetivo e seus dependentes. 

IV - Tempo de efetivo exercício no serviço público: o tempo de exercício 
de cargo ou emprego público. ainda que descontínuo, na Administração Direta, autárquiCa, 
fündacional e da Câmara Municipal deste Município e de outros municípios, e de quaisquer 
poderes dos Estados ou da União; 

V - Tempo no cargo efetivo: o tempo de efetivo exercício no cargo em que 
se der a aposentadoria, contado a partir de sua vinculação ao Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS do Município de Aracruz. 

VI - Contribuições normal: montante de recursos devidos pelo Município e 
pelos segurados e beneficiários do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS para o 
custeio do respectivo plano de beneficíos; 

VII - Contribuições suplementar: montante de recursos devidos pelo 
Município para a cobertura de déficit ou insuficiênda previdenciária do RPPS; 

VIII - Data de ingresso no serviço público: é a data de posse mais remota 
entre os períodos ininterruptos de ingresso no serviço público para efeitos de aposentadoria. 

CAPÍTULO II 
DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 5º O custeio das despesas correntes e de capital necessanas à 
organização e ao funcionamento da Unidade Gestora Única do RPPS Aracruz, inclusive para . . 

conservação de seu patrimônio, será suportado .pelos re~ursos da Taxa de Administração 
definida nos tennos desta Lei. 

Art. 6° As despesas do IPASMA constituir-se-ão de: 
I - Concessão. dos beneficios previstos no art. 8º desta Lei; 
II - Aquisição de material permanente, de consumo e de outros msumos 

necessários à manutenção, ao funcionamento e à administração geral do Instituto; 
. .. III - Desenvolvimento e aperfeiçoamento profissional do pessoal do Instituto 

e dos instrumentos de gestão, planejamt:ilto.e controle das ações na área de previdência do 
servidor municipal; ~ 

IV - Atualização da legislação previdenciária local; 
V - Modernização do sistema próprio de previdência visando à melhoria da 

qualidade dos serviços prestados a seus beneficiários; 
VI - Remuneração do pessoal do Instituto; 
VII - Outros encargos que lhe forem cometidos por lei. 

§ 1° Ficam vedadas outras despesas e desembolsos financeiros de 
qualquer espécie que não .estejam previstos 
inclusive ·a utilização do patrimônio do 
empréstimo garantia ou financiamento. 

especificamente . neste artigo, 
IPASMA em operações de 

§ 2°. A limitação dos gastos com as despesas 
Administração será de até 3% (três por cento) 

custeadas pela Taxa de 
do valor totai das 
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remunerações de contribuição dos servidores ativos vinculados ao Plano 
de Beneficio administrado pelo !PASMA, com base no exercício anterior, 
e, cujos recursos serão destinados exclusivamente ao custeio das despesas 
correntes e de capital necessanos à organização e ao funcionamento do 
órgão gestor do Regime Próprio de Previdência Social, deverá observar o 
disposto nos seguintes parâmetros: 

1 - financiamento, exclusivamente por meio de alíquota de contribuição 
incluída no plano de custeio definido na avaliação atuarial do RPPS, da 
seguinte forma: 

a) apuração, na avaliação atuarial, da alíquota de cobertura de custo 
normal dos beneficias de aposentadorias e pensões por morte, na forma 
dos arts. 13, 44 e 47 da Portaria MF n.º 464, de 18 de novembro de 2018; 

b) adição à alíquota de cobertura do custo normal, a que se refere a 
alínea "a", de percentual destinado ao custeio da Taxa de Administração, 
observados os limites previstos no inciso II do caput, na forma do § 1 º do 
art. 51 da Portaria MF n. º 464, de 2018; 

c) definição, no plano de custeio proposto na avaliação atuarial, das 
alíquotas de contribuição do ente federativo e dos segurados do RPPS, 
suficientes para cobertura do custo normal e da Taxa de Administração, 
de que tratam as alíneas "a" e "b", na forma do inciso 1 do art. 48 da 
Portaria MF n.º 464, de 2018; 

d) implementação, em lei, das alíqt1otas de contribuição do ente federativo 
e dos segurados do RPPS que contemplem os custos de que trata a alínea 
"c", na forma do art. 49 da Portaria MF n.º 464, de 2018; 

e) destinação do percentual da Taxa de 
Administrativa prevista no inciso III do caput, 
repasse das alíquotas de contribuição de que trata 
ou entidade gestora do RPPS; 

Administração à Reserva 
após a arrecadação e 
a alínea "d" ao órgão 

II - Os gastos com as despesas custeadas pela Taxa de Administração 
ficam limitados aos percentuais anuais máximos previstos nesta Lei, ressalvado o disposto 
no§ 8°. 

III - manutenção dos recursos relativos à Taxa de Administração, 
obrigatoriamente, por meio da Reserva Administrativa de que trata o § 3º 
do art. 51 da Portaria MF n.º 464, de 2018, que: 

a) deverá ser administrada em contas bancárias e contábeis distintas dos 
recursos destinados ao pagamento dos beneficias; 

b) será constituída pelos recursos de que trata o inciso 1 do caput, pelas 
sobras de custeio administrativo apuradas ao final de cada exercício e dos 
rendimentos mensais por eles auferidos; 

c) poderá ser objeto, na totalidade ou em parte, de reversão para 
pagamento dos beneficias do RPPS, vedada a devolução dos recursos ao 
ente federativo; 

IV - utilização dos recursos da Reserva Administrativa, desde que não 
prejudique as finalidades de que trata o caput, somente para: 
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a) aquisição, construção, reforma ou melhorias de imóveis destinados a 
uso próprio do órgão ou entidade gestora nas atividades de 
administração, gerenciamento e operacionalização do RPPS; 

b) reforma ou melhorias de bens vinculados ao RPPS e destinados a 
investimentos, desde que seja garantido o retomo dos valores empregados, 
mediante verificação por meio de análise de viabilidade econômico financeira; 

' V - recomposição ao RPPS, pelo ente federativo, dos valores dos recursos 
da Reserva Administrativa utilizados para fins diversos do previsto neste 
artigo ou excedentes ao percentual da Taxa de Administração inserido no 
plano de custeio do RPPS na forma da alínea "c" do inciso I, conforme os 
limites de que trata o inciso II, sem prejuízo · de adoção de medidas para 
ressarcimento por parte dos responsáveis pela utilização indevida dos 
recursos previdenciários; e 

VI - vedação de utilização dos bens de que trata a alínea "a" do inciso IV 
do caput para investimento ou uso por outro órgão público ou particular 
em atividades assistenciais ou quaisquer outros fins não previstos . rio caput, 
exceto se remunerada com encargos aderentes à meta atuarial do RPPS. 

VII - Eventuais despesas com prestação de serviços relativos à assessoria 
ou consultoria, independentemente da nomenclatura utilizada na sua 
definição, deverão observar os seguintes requisitos, sem prejuízo de outras 
exigências previstas na legislaç_ão do ente federativo ou estabelecidas pelo 
Conselho Deliberativo: 

a) os serviços prestados deverão ter por escopo atividades que 
contribuam para a melhoria da gestão, dos processos e dos controles, 
sendo vedada a substituição das atividades decisórias da diretoria 
executiva e dos demais órgãos estatutários do órgão ou entidade 
gestora do RPPS; 

b) o valor contratual não poderá ser estabelecido, de forma direta ou 
indireta, como parcela, fração ou percentual do limite da Taxa de Administração de que trata 
o inciso 1 do caput · deste artigo ou como 
percentual de receitas ou ingressos de recursos futuros; e 

c) em qualquer hipótese, os dispêndios efetivamente realizados não 
poderão ser superiores a 50% (cinquenta por cento) dos limites de l,......, 

gastos anuais de que trata o mc1so II do caput, considerados sem os 
acréscimos de que trata o § 3°. 

§ 3º A Taxa de Administração prevista no inciso II do caput, desde que 
financiada na forma do inciso I do caput, destinada ao atendimento das 
despesas. de que trata o § 2° e embasada na avaliação atuarial do RPPS, 
na forma do disposto no art. 51 da Portaria MF nº 464, de 2018, poderá 
ser aumentada em 0,6 (zero vírgula seis pontos percentuais), 
exclusivamente . para o custeamento das despesas com a certificação 
institucional do RPPS no Pró-Gestão e para certificação profissional de 
seus dirigentes e conselheiros. 
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§ 4° Os recursos adicionais decorrentes da elevação de que trata o §3º 
deverão ser destinados exclusivamente para o custeio de despesas 
administrativas relacionadas a: 

I - obtenção e manutenção de certificação institucional no âmbito do 
Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos 
Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios Pró Gestão RPPS, instituído pela 
Portaria MPS n.0 185, de 14 de maio de 2015, podendo os recursos ser 
utilizados, entre outros, com gastos relacionados a: 

a) preparação para a auditoría de certificação; 
b) elaboração e execução do plano de trabalho para implantação do Pró

Gestão RPPS; 
c) cumprimento das ações previstas no programa, inclusive aquisição de 

insumos materiais e tecnológicos necessários; 
d) auditoria de certificação, procedimentos periódicos de autoavaliação e 

auditoria de supervisão; e 
e) processo de renovação ou de alteração do nível de certificação; 
II - atendimento d.os requisitos mínimos relativos à certificação para 

nomeação e permanência de dirigentes do órgão ou entidade gestora do 
RPPS, do responsável pela gestão do~ recursos e dos membros dos 
conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos, conforme 
previsto no inciso II do art. 8°-B da Lei nº 9.717, de 1998, e regulação -
específica, contemplando, entre outros, gastos relacionados a: 

a) preparação, obtenção e renovação da certificação; 
b) capacitação e atuaiização dos gestores e membros dos conselhos e 

comitê. 

§ 5º A elevação da taxa a que se refere o § 3º deste artigo observará os 
seguintes parâmetros: 

! - deverá ser aplicada a_ partir do início do exercício subsequente ao da 
publicação da lei de que trata e caput do § 3°, condicionada à prévia 
formalização da adesão ao Pró-Gestão - RPPS; 

II - deixará de ser aplicada se, no prazo de dois anos, contado a partir da 
data prevista no inciso _ 1, o RPPS não obtiver a certificação institucional 
em um dos níveis de aderência. estabelecidos- no Pró-Gestão RPPS; 

III - voltará a ser aplicada, no exercício subsequente àquele em que o 
RPPS vier a obter a certificação institucional, se esta se .der após o prazo 
de que trata o inciso II. 

§ 6° As despesas originadas pelas aplicações dos recursos do RPPS em 
ativos financeiros, inclusive as decorrentes dos tributos incidentes sobre 
os seus rendimentos, deverão_ ser suportadas pelas receitas geradas pelas 
respectivas aplicações, assegurada a transparência de sua -rentabilidade 
líquida. 
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§ 7º O financiamento da Taxa de Administração deverá observar o 
previsto no inciso 1 do caput, sendo vedada a instituição de alíquota de 
contribuição segregada daquela destinada à cobertura do custo normal 
dos benefícios, ou de aportes preestabelecidos, não incluídos no plano de 
custeio definido na avaliação atuarial do RPPS. 

§ 8º Não serão considerados, para fins do inciso V do caput, como excesso 
ao limite anual de 'gastos de que trata o inciso II do caput, os realizados 
com os recursos da Reserva Administrativa, decorrentes das sobras de 
'custeio administrativo e dos rendimentos mensais auferidos. 

DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

CAPÍTULO III 
DOS BENEFICIÁRIOS 

Art. 7º Os beneficiários do Regime Próprio de Previdência do Município de 
Aracruz classificam-se como segurados e dependentes. 

SEÇÃOI 
DOS SEGURADOS 

Art. 8º São segurados obrigatórios do RPPS: 
1 - Os servidores públicos municipais titulares de cargos efetivos do Poder 

Executivo e suas Autarquias e do Poder Legislativo; 
II - os servidores municipais aposentados do Poder Executivo e suas 

Autarquias e do Poder Legislativo; e, cujos proventos sejam custeados pelo IP ASMA; ou 
III - os pensionistas dos segurados do Poder Executivo e suas Autarquias e do 

Poder Legislativo; cujas pensões sejam custeadas pelo !PASMA; 

Parágrafo único. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em 
comissão, declarado em Lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo 
temporário ou de emprego público, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 9º Mantêm a qualidade de Segurado ao IP ASMA, o servidor: 
1 - Detido ou recluso. até decisão condenatória transitada em julgado, desde 

que a condenação não resulte a perda do cargo; 
II - Quando cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade 

da administração direta ou indireta de outro ente federativo; 
III -Quando licenciado, desde que o tempo de licenciamento s~ja considerado 

como de efetivo exercício no cargo; 
IV - Quando licenciado por interesse particular, desde que mantenha as 

contribuições devidas; 
V - Durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento com 

remuneração; 
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VI - Durante o afastamento do cargo efetivo para o exercício de mandato 
eletivo em qualquer dos entes federativos. 

§ 1º O segurado, exercente de mandato de Vereador, que ocupe, 
concomitantemente, o cargo efetivo e o mandato filia-se ao RPPS - Regime Próprio de 
Previdência Social, pelo cargo efetivo, e ao RGPS - Regime Geral de Previdência Social, 
pelo mandato eletivo. 

§ 2° Na cessão de servidor para outro ente federativo, em que o pagamentÓ da 
remuneração seja ônus do órgão ou da entidade cessionária, será de sua responsabilidade o 
repasse da contribuição devida pelo servidor e da respectiva contribuição devida pelo ente 
de origem, ao IP ASMA. 

§ 3º Caso o cessionário não efetue o repasse das contribuições à unidade 
gestora no prazo legal caberá ao ente federativo cedente efetuá-lo, buscando o reembolso de 
tais valores junto ao cessionário e adotando medidas administrativas visando cessar os 
prejuízos ao RPPS. 

§ 4° Na cessão de· servidores para outro ente federativo, sem ónus para o 
cessionário, continuará sob a responsabilidade do cedente, o recolhimento das contribuições 
correspondentes à parcela devida pelo servidor e pelo ente à unidade gestora do RPPS. 

§ 5° Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de servidor, o 
cálculo da contribuição será feito de acordo com a remuneração do cargo efetivo de que o 
servidor é titular. 

§ 6º Ao Segurado ativo licenciado ou afastado sem remuneração ou sem ônus 
para o município, será garantido a sua manutenção de vínculo ao RPPS, desde que mantenha 
o recolhimento mensal das respectivas contribuições previdenciárias devidas pelo servidor 
e patronal, nos mesmos percentuais devidos sobre as remunerações dos segurados em 
atividade, sob pena de não ser computado p'ara efeitos de aposentadoria o tempo de duração 
da respectiva licença. 

§ 7° O recolhimento deverá ser efetuado diretamente pelo servidor até o 
décimo dia útil após a data do pagamento das remunerações dos servidores públicos, 
aplicando-se os procedimentos de cobrança e execução dos tributos federais quando não 
recolhidos na data de vencimento ... 

§ 8° O tempo de contribuição durante o período de afastamento não será 
computado par'a o cumprimento dos requisitos de tempo de efetivo exercício, tempo de 
carreira, e tempo no cargo efetivo. 

SEÇÃO II 
DOS DEPENDENTES 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
. TEL: 27 3270-7013/7015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 

... 
I 



~mura de ARA UZ 
Gabinete do Prefeito 

Art. 10. São dependentes dos segurados do Regime Próprio de Previdência 
Social do .Município de Aracruz: 

1 - Cônjuge, companheiro/convivente na constância do casamento ou da união 
estável; 

II - filho não emancipado, menor de 21 anos, de qualquer condição; 
. JIJ - \lS filhos maiores inválidos, com deficiência grave ou com deficiência 

~ntelectuai ou m.cntal, enquanto solteiros, economicamente dependentes dos pais; 
IV- os pais inválidos, com deficiência grave ou com deficiência intelectual 

ou mental, desde que comprovada a dependênCia econômica; 
V - enteado e o menor que esteja sob sua tutela com termo judicial desde que 

comprovarem dependência econômica do segurado, caso em que se equiparam aos fi!hos. 
VI- o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos de idade, ou inválido, ou com deficiência grave, ou com deficiência intelectual ou 
mental, desde que comprovada a dependência econômica. 

§ 1 ºÉ considerada companheira ou companheiro a pessoa que sem ser casada, 
mantem união estável com segurado ou segurada, de acordo com o §3º do Art. 226 da 
Constituição Federal. 

§ 2° A invalidez e deficiência deverão ser comprovadas mediar.te laudo 
médico e serão verificadas pela perícia médica do IP ASMA. 

j\rt. U A dependência econômica das pessoas indicadas nos incisos l e II do 
art. 1 O é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

§ 1 º As pessoas indicadas ·nos demais incisos do art. 1 O somente serão 
reconhecidas como dependentes quando possuírem renda até 1 (um) salário mínimo vigente 
no país, sem prejuízo da análise do caso concreto quando a renda exceder aquele valor. 

§ 2° O ex-cônjuge ou ex-companheiro separado, de fato ou de direito e o 
divorciado concorrerá com os dependentes elencados no inciso I do art. 1 Oº, desde que tenha 
assegurado por decisão judicial o difeito à percepção de pensão alimentícia. 

§ 3° As provas d.e união estável e de dependência econômica exigem início 
de prova material contemporânea dos fatos, produzido em período não superior a 24 (vinte 
e quatro) meses anterior à data do óbito, não admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

§ 4° O rol de documentação necessária para comprovação de união estável e 
da dependência econômica será o mesmo aplicado ao Regime Geral de Previdência Social. 

§ 5º Será excluído definitivamente da condição de dependente aquele que 
tiver sido condenado criminalmente por sentença· com trânsito em julgado, como autor, 
coautor ou partícipe de homicídio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra a 
pessoa do servidor. 
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§ 6º Comprovando-se, a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento, 
na união estável, na dependência econômica ou a formalização desses com fim exclusivo de 
constituir beneficio previdenciário, apuradas em processo judicial, o beneficio será suspenso 
mediante processo administrativo próprio, respeitada a ampla defesa e o contraditório e, em 
caso de absolvição, serão devidas todas as parcelas corrigidas desde a data da suspensão, 
bem como a reativação imediata do beneficio. 

SEÇÃO 111 
DA INSCRIÇÃO 

Art. 12. A inscrição do servidor público junto ao RPPS decorre 
automaticamente do ingresso no cargo público efetivo. 

Parágrafo único. É assegurado ao servidor o direito de averbar as certidões 
de tempo de contribuição vinculadas a outros regimes de previdência social oficial diversos 
quando da sua nomeação pelo Município. 

Art. 13. Os segurados inscritos no !PASMA relacionados no art. 8º que 
deixarem de contribuir para o regime de previdência de que trata esta Lei, terão seus direitos 
suspensos até o retorno normal de suas atividades. 

Art. 14. Será cancelada a inscrição do segurado nas seguintes hipóteses:· -
1-Morte; 
II - Exoneração; 
III - Demissão; 
IV - Cassação de aposentadoria ou de disponibilidade; 
V - Falta de recolhimento das contribuições previdenciárias pelo segurado. 

§1º A perda da condição de participante não ensejará a devolução das 
contribuições já recolhidas ao IPASMA, assegurada a contagem de tempo de contribuição. 

§2º Na hipótese do inciso V, será imprescindível a prévia notificação do 
segurado para regularização do recolhimento das contribuições pendentes no prazo de 30 
(trinta) dias. 

Art. 15. A inscrição e atualização dos dependentes é de responsabilidade do 
segurado principal no ingresso ao serviço público municipal. 

§ 1 º Em caso de morte do segurado, poderão seus dependentes requererem 
sua inscrição como dependentes, desde que munidos de documentos comprobatórios e da 
efetiva demonstração de relação jurídica entre ambos. 

§ 2º Os documentos para inscrição dos segurados e dependentes serão 
regulamentados por ato normativo do IP ASMA. 
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§ 3º É obrigação do servidor ativo, inativo e pensionista manter atualizados 
os registros fl.mcionais, bem como atender as exigências para o censo previdenciário 
observando ó previste na Lei Municipal n.º 4.232/20i9 ou a que vier substituí-la. 

SEÇAOIV 
DA PERDA DA QUALIDADE DE DEPENDENTE 

Art. 16. A perda da qualidade de dependente ocorrerá: 
I - Para o cônjuge, pela separação de fato por prazo superior a três anos ou 

judicial e pelo divórcio, desde que não lhe tenha sido assegurado a percepção de alimentos, 
ou ainda pela anulação ào casamento; 

U - Para o companheiro ou companheira, pela cessação da união estável com 
o segurado ou segurada, desde que não lhe seja garantida a prestação de alimentos; 

III - Para o separado de fato ou judicialmente que perceba alimentos, pelo 
concubinato ou união estável; (~\ 

IV - Para o filho, o irmão, o enteado e o menor tutelado de qualquer condição, 
ao completarem 21 anos de idade, salvo se inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 
mental ou deficiência grave, ou pel::i enumcipaç.ã.o, exceto; neste caso, se a emancipação for 
decorrente de colação de grau científico em curso de ensino superior; 

.. V.·· Pela cessação da tutela; 
VI - Para os beneficiários economicamente dependentes, quando cessar a 

dependência; 
VII. - Para o inválido ou que tenha deficiênc.ia intelectual ou mental ou 

deficiência grave, pela cessação da invalidez ou deficiência; 
VIII - Para o dependente em geral, pelo falecimento ou pela perda da 

quaiidade de segurado por aquele de quem depende; 
IX - Pela exoneraçãq ou demissão do servidor; 
X- Pela Cassação da Aposentadoria do Segurado; 
XI - Pelo Cancelamento da inscrição do Segurado. 

CAPÍTULO IV 
DA CONSTITUIÇÃO no PLANO DE CUSTEIO 

. . 
Art. 17. O RP.PS Aracruz .. é um s,istema estruturado em regime financeiro de 

capitalização mediante a formação.de uma massa de recursos, acumulada durante o período 
de contribuição, capaz de viabilizar a geração de recursos equivalentes ao fluxo de fundos 
integralmente constituídos, para garantia dos pagamentos dos benefícios de responsabilidade 
dolPASMA. 

Art. 18. O Piano de Custeio será definido e estruturado em função dos 
compromissos assumidos pelo Plano de Benefícios projetados pela avaliação atuarial anual. 

CAPÍTULO V 
CUSTEIO E CONTRIBUIÇÃO 

. Av. :fv1orobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz · ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 1 www.aracruz.es.gov~br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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SEÇÃOI 
FONTES DE CUSTEIO 

Art. 19. São fontes de custeio do RPPS Aracruz: 
I - As contribuições previdenciárias oriundas do Poder Executivo e suas 

Autarquias e do Poder Legislativo do município de Aracruz, normal e suplementar; 
II - As contribuições previdenciárias dos segurados ativos, aposentados e 

pensionistas; 
III - As doações, Subvenções e Legados; 
IV - Os aportes financeiros, de bens, direitos e demais ativos; 
V - As receitas provenientes de aplicações financeiras, investimentos e 

aluguéis de bens patrimoniais; 
VI - Os recursos da compensação previdenciária; e 
VII - saldos em contas bancárias; 
VIII - rendimentos mobiliários e imobiliários de qualquer natureza; 
IX - Demais receitas orçamentárias ou não oriundas do RPPS. 

Parágrafo único. Fica aportado para o RPPS o produto da arrecadação do 
imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer título, aos servidores ativos, aposentados e pensionistas 
vinculados ao RPPS de ARACRUZ, com o objetivo de sanar o déficit atuarial existente, 
encerrando-se com a equalização atuarial previdenciária. 

SEÇÃO II 
DA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO 

Art. 20. Para fins desta Lei, entende-se como remuneração de contribuição, 
o valor constituído pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias 
permanentes estabelecidas em lei, dos adicionais de caráter individual permanentes, das 
parcelas complementares e demais vantagens de qualquer natureza, incorporadas ou 
incorporáveis aos vencimentos do segurado, exceto: 

1 - salário família; que recebe subsídio 
II - diárias; 
III - ajuda de custo; 
IV - indenização de transporte; 
V - adicional de serviço extraordinário; 
VI - parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou 

de função gratificada 
VII - adicional noturno; 
VIII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho; 
IX - adicional de férias; 
X - auxílio alimentação; 
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Xi- parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou órgão 
deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão ou de entidade da 
administração pública do qual é servidor; 

XII - o abono de permanência instituído em confonnidade com o art. 40, § 
19, da Constituição Federal; e 

XIII - parcelas de caráter indenizatório. 

§ 1 º O servidor ocupante de cargo efetivo investido em cargo em comissão 
que optar. exclusivamente, pela percepção da remuneração fixada para este cargo terá como 
base de cálculo para á contribuição previdenciária o valor da remuneração do respectivo 
cargo efetivo na forma do caput e incisos. 

§ 2° São devidas as contribuições previdenciárias a cargo do Poder Executivo 
e suas Autarquias, do Poder Legislativo e do servidor sobre o valor do salário-maternidade 
e da remuneração do servidor em licença por incapacidade temporária para o trabalho, sobre 
os valores devidos ao segurado pelo seu vínculo funcional com o Município, e em razão de 
decisão judicial ou administrativa nas alíquotas e forma de cálculo definidos nesta Lei. 

Art. 21. Nas hipóteses de licenciamento ou afastamento do servidor o cálculo 
da contribuição será feito çle acordo com a remuneração de contribuição do cargo de que o 
servidor é titular, nos termos do disposto no artigo 20. 

§ 1 º Cabe ao Setor de Recursos Humanos do Poder Executivo e suas 
Autarquias e do Poder Legislativo de origem informar ao servidor as eventuais alterações da 
base de cálculo das contribuições e de alíquota. 

§ 2º Na hipótese de alteração na base de cálculo das contribuições e 
remuneração de contribuição, a complementação do recolhimento de que trata o caput deste 
artigo ocorrerá no mês subsequente. 

~rt. 22. Na hipótese de acumulação permitida em Lei, a contribuição será 
calculada sobre os totais de vencimentos correspondentes aos cargos efetivos acumulados. 

Art. ·23. Nos casos previstos no art. 9°, §6°, os segurados poderão recolher r'. 
suas contribuições e do órgão empregador para fins de contagem de tempo para concessão 
da aposentadoria. 

Parágrafo . único. As alíquotas de contribuição serão calculadas sobre a 
última base de contribuição do servidor afastado, reajustadas sempre que houver 
reclassificação do padrão de seu cargo, ou majoração de vencimento, na mesma proporção. 

SEÇÃO III 
DO PLANO DE CUSTEIO 

Art. 24. O plano de custeio do RPPS Aracruz deverá ser revisto anualmente, 
observadas as normas gerais de atuária determinadas pela legislação de caráter normativo 
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geral, objetivando a observância do equilíbrio financeiro e atuarial previsto no art. 40 àa 
Constituic;ão Federal. 

Art. 25. As alíquotas de contribuição para o RPPS Aracruz são: 
I - 17,5 % (dezessete vírgula cinco por cento), a cargo do município de 

responsabilidade dos Poderes Executivo e Legislativo e suas Autarquias a incidir sobre a 
remuneração de contribuição dos servidores ativos segurados do RPPS. 

II - 14,0% (quatorze por cento) de responsabilidade dos servidores ativos 
segurados do RPPS a incidir sobre as suas respectivas remunerações de contribuição, dos 
aposentados e dos pensionistas a incidir sobre os seus proventos. 

Parágrafo único. As contribuições dos segurados aposentados e dos 
pensionistas serão calculadas sobre os valores de proventos ou da pensão que superem o 
!imite máximo estabelecidos para os beneficias do Regime Geral de Previdência Social -
RGPS. 

Art. 26. Excetuado o caso de recolhimento comprovadamente indevido, é 
vedada a r~stituíção.de contribuições e aoone·s. 

Art. 27. O Município de Aracruz deverá implementar piano de 
equacionamento de eventual déficit financeiro e atuarial por intermédio .de contribuição 
suplementar a serem pagas pela Administração Direta, Autarquias, Fundações e Câmara 
Ml,lnicipai. 

Art. 28. As contribuições previstas no inciso I do artigo 25 e no artigo 27 
serão ajm;tad.as objetivando a manutenção de seu equilíbrio financeiro .e atuariai, mediante 
Decreto do Chefe do Poder Executivo,. observadas as nonnas gerais de atuária . 

. SEÇAOIV. 
DA ARRECADAÇÃO E. DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES E 

OUTROS 

Art. 29 . .Fica instituído o sistema umco de arrecadação de.·. receitas 
previdenciárias no âmbito.do IPASMA, nele incluídas a: 

1 - qontribuição previdenciária do servidor e patronal; 
II - receitas oriundas de parcelamentos de débitos; 
III -. outras receitas destinadas ao Regime Próprio, independentemente de 

possuírem natureza previ?enciária, inclusive a taxa de administração. 

§ 1 º As receitas previstas nos incisos 1 a III deverão ser arrecadadas até o dia 
1 O do mês subsequente a sua competência. 

§ 2º O não pagamento na data estabelecida no parágrafo anterior enseja a 
incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo IPCA, 
considerando o último índice publicado oficialmente. 
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Art. 30. A arrecadação de que trata o artigo anterior será feita por intermédio 
de Guia de Pagamento de Receitas Previdenciárias - GPRP, cujo modelo será estabelecido 
pela Unidade Gestora do Regime Próprio. 

Parágrafo único. Fica facultado à Unidade Gestora a utilização de modelos 
disponibilizados por instituições bancárias, desde que observadas as exigências contidas 
nessa Lei. 

Art. 31. A Guia de Pagamento de Receitas Previdenciárias - GPRP destinada 
ao recolhimento das contribuições previdenciárias de que trata o inciso 1 do artigo 29, deverá 
conter, no mínimo: 

I - identificação do responsável pelo recolhimento e a competência a que se 
refere a contribuição; · 

II - deduções dos valores atinentes a pagamentos de benefícios feitos 
diretamente pelo Município, caso haja; 

III - a data de vencimento; 
IV - percentuais de juros e correção monetária, nas hipóteses de 

recolhimentos em atraso; 

§ 1 º O pagamento da contribuição patronal e do servidor será feito por 
intermédio de Guias de Pagamento de Receitas Previdenciárias - GPRP única. 

§ 2º Município, Autarquias .e Fundações deverão repassar, mensalmente, à 
Unidade Gestora todas as informações necessárias ao preenchimento da guia de 
recolhimento, imediatamente após o fechamento da folha de pagamento. 

§ 3º Os débitos somente serão considerados quitados com a comprovação da 
autenticação bancária da respectiva guia. 

§ 4º A emissão dos recibos prevista no parágrafo anterior somente será 
possível quando restar demonstrado a impossibilidade de autenticação bancária. 

Art. 32. A Guia de Pagamento de Receitas Previdenciárias - GPRP do 
servidor que, estando de licença sem remuneração, optar por continuar a promover o 
recolhimento de suas contribuições junto ao Regime Próprio, será expedida na forma 
estabelecida pelo artigo anterior, aplicando-se o art. 29, §2º, em caso de pagamento 
intempestivo. 

Art. 33. Nos casos de servidor cedido sem ônus para o Município, a Guia de 
Pagamento de Receitas Previdenciárias - GPRP será expedida na forma estabelecida pelo 
artigo 31, cuja responsabilidade pelo pagamento é pelo órgão ou entidade de origem do 
servidor. 

§ 1 º As cessões de servidor, com ou sem ônus, somente poderão ser deferidas 
pelo Município, seus órgãos da Administração Direta, autarquias ou Fundações, após a 
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apresentação, pelo servidor, de documento elaborado pelo !PASMA onde constará como 
será feito o recolhimento, a base de cálcuto das contribuições previdenciárias e quem será o 
responsável pelo seu pagamento. 

§ 2º Nas cessões sem ônus de servidor para outros Entes Federados, a 
responsabiiidade pelo pagamento das contribuições previdenciárias do servidor e patronal 
será do Município, dos órgãos da Administração Direta, das Autarquias e Fundações. 

Art. 34. Em sendo constatado, pela Unidade Gestora do Regime Próprio, o 
pagamento a menor das contribuiçõe:; previdenciárias patronal e/ou do servidor, será emitida 
Guia de Pagamento de Receitas Previdenciárias - GPRP complementar, com o valor dev1do 
acrescidos. de juros e correção monetária. 

Art. 35. Para os pagamentos alusivos à parcelamento de débitos 
previdenciários deverá ser utilizada Guia de Pagamento de Receitas Previdenciárias - GPRP 
específica e distinta das destinadas ao pagamento das demais receitas enumeradas no artigo 
29, devendo nela constar: 

1 - A identificação do termo de acordo; 
li - O número da parcela que está sendo paga; 
III - A data de vencimento; 
IV - percentuais de juros e correção monetária, nas hipóteses de 

recolhimentos em atraso. 

Art. 36. A destinação das outras receitas de que trata o inciso III do artigo 29 
desta Lei, deverá ser feita em Guia de Pagamento de Receitas Previdenciárias -- GPRP 
específica, onde deverá. ser descrita a receita, o órgão ou entidade responsável por seu 
pagamento e a sua data de vencimento. ·. 

Art. 37. Os valores das contribuições devidas pelo Poder Executivo e suas 
Autarquias e Poder Legislativo do Município de Aracruz e não repassadas ao IP ASMA até 
o seu vencimento, depois de apurados e confessados, observada a legislação de caráter 
normativo geral, poderão ser objeto de termo de acordo de parcelamento para pagamento. 

Art. 38. Para a liquidação de outros débitos não decorrentes de contribuições 
ao RPPS Aracruz pelo Tesouro do Municípios mediante acordo de parcelamento, deverá ser 
editada lei éspecífica, observada a legislação de caráter normativo geral aplicada. 

SEÇAO V 
DOS RECURSOS PREVIDENCIÁRIOS 

·· Art. 39. As reservas financeiras do RPPS Aracruz deverão ser aplicadas eiou 
investidas no mercado financeiro e.de capitais diretamente ou por intermédio de instituições 
especializadas e autorizadas a funcionar no país pelo Banco Central do Brasil, credenciadas 
mediante critérios técnicos e de segurança, observadas as diretrizes definidas pela Política 
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de Investimentos, as normas emanadas do Conselho Monetário Nacional, do órgão 
nonnatizador e fiscalizador federal e <lema.is nonnas de caráter gerai e municipal. 

SEÇÃO VI 
DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

Art. 40. Os recursos do. fundo comum do RPPS Aracruz, são recursos 
vinculados, podendo ser utilizados, exclusivamente, para o pagamento dos benefícios· 
previdenciários de responsabilidade do IP ASMA, da compensação previdenciária e das 
despesas administrativas. 

TÍTULO II 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

CAPÍTUI,O VI 
DOS BENEFÍCIOS 

SEÇÃOI 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 41. São benefícios previdenciários de responsabilidade do RPPS 
Aracruz, administrado pelo IPASMA: 

I - quanto ao segurado: 
a) .aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho; 
b) aposentadoria compuisória; · 
c) aposentadoria por idade e tempo de contribuição; e 
d) aposentadoria especial. 
n - quanto ao dependente, pensão por morte. 

. . 
Parágrafo único. Os afastamentos por incapacidade temporária para o 

trabalho, salário-maternidade, salário família e auxilio reclusão serão pagos diretamente pelo (\ 
Poder Executivo e suas Autarquias e Poder Legislativo do Município de Aracruz de lotação 
do servidor e não correrão à conta do RPPS. 

SEÇÃO II 
DAS HIPÓTESES DE APOSENTADORIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI CIP AIS 

SUBSEÇÂOI 
DAS APOSENTADORIAS VOLUNTÁRIAS 

: . DA REGRA GERAL 

Art. 42. Os servidores públicos municipais, ocupantes de cargos efetivos, 
serão aposentados voluntariamente, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
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1 - 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos 
de idade, se homem; 

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição; 
III - 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e 
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria. 

SUBSEÇÃO II 
DA APOSENTADORIA DOS SERVIDORES 
QUE EXERCEM ATIVIDADES ESPECIAIS 

Art. 43. O servidor público municipal, ocupante de cargo efetivo, cujas 
atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 
prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 
profissional ou ocupação, será aposentado, observados, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: 

1 - 60 (sessenta) anos de idade; 
II - 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição e contribuição; 
III - 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público;_e 
JV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria. 

§ 1º No caso de o aposentado vier a exercer, na atividade pública ou privada, 
funções relativas a cargo, emprego ou função, submetidas a atividades especiais, será 
cancelada a sua aposentadoria, ressalvadas as situações de acumulação de cargo, emprego 
ou função anteriores à concessão da aposentadoria. 

§ 2º Não constitui prova do exercício da atividade especial prova meramente 
testemunhal, bem como a percepção do adicional de insalubridade ou periculosidade, em 
qualquer grau. 

§ 3º Não será deferida revisão de beneficio de aposentadoria em fruição, 
concedida com fundamento em outras regra<:;. 

§ 4º A aposentadoria dos servidores de que trata o caputdeste artigo observará 
adicionalmente as condições e os requisitos estabelecidos para o Regime Geral de 
Previdência Social, contidos na Lei n.0 8.213, de 21 de julho de 1991, naquilo em que não 
conflitarem com as regras específicas aplicáveis ao RPPS, vedada a conversão do _tempo 
especial em comum e vice-versa, após a vigência da Emenda Constitucional n.º 103/2019. 

SUBSEÇÃOID 
DA APOSENTADORIA DO PROFESSOR 

Art. 44. O titular do cargo de provimento efetivo de Professor será 
aposentado, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

1 - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 57 (cinquenta e sete) anos de 
idade, se mulher; 
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II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente em efetivo 
exercício das fünções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público; e 
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria. 

§ 1 º Não se beneficiarão da redução de que trata este artigo os especialistas 
em educ~.ção, assim compreendidos aqueles servidores no exercício de funções meramente 
administrativas em que não seja obrigatória a participação de profissional de magistério. 

§ 2° Serão beneficiados com a redução de que trata este artigo os professores 
efetivos enquanto ocupantes do cargo de direção, coordenação e assessoramento de 
pedagógico das escolas. 

§ 3° É vedada a conversão de tempo de magistério, exercido em qualquer 
época, em tempo comum e vice-versa. 

SUBSEÇÃO IV 
DA APOSENTADORIA DO SERVIDOR COM DEFICIÊNCIA 

Art. 45. O servidor público municipal com deficiência, ocupante de cargo 
efetivo, será aposentado, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; 
II - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria; 
III - 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) 

anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave; 
IV - 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte 

e quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência moderada; 
V - 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e 

oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência leve. 

. ·, ' . 

§ 1° No caso de apdsentadoria por idade, serão observados, cumulativamente, 
os seguintes requisitos: 

I - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de 
idade, se mulher, independentemente do grau dç deficiência; 

II - 10 (anos) de efetivo exercício no serviço público; 
III - 5 anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria; 
lV - tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos e comprovada a 

existência de deficiência durante igual período . 

. § 2º As definições relativas as deficiências grave, moderada e leve, a 
comprovação da condição de segurado com deficiência e para a avaliação da deficiência 
biopsicossocial, serão aqneías definidas em normativas do RGPS. 
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§ 3º A existência de deficiência anterior à data da v1gencia desta Lei 
Municipal deverá ser certificada, inclusive quanto ao seu grau, por ocasião da primeira 
avaliação, sendo obrigatória a fixação da data provável do início da deficiência. 

§ 4º A comprovação de tempo de contribuição na condição de segurado com 
deficiência em período anterior à entrada em vigor desta Lei Municipal não será admitida 
por meio de prova exclusivamente testemunhal. 

§ 5'' Se o segurado, após a !:iiiação ao RPPS do Município de Aracruz, tornar
se pessoa com deficiência, ou tiver seu grau de deficiência alterado, os parâmetros 
mencionados no caput deste artigo, serão proporcionalmente ajustados, considerando-se o 
número de anos em que o segurado exerceu atividade laboral sem deficiência e com 
deficiência, observado o grau de deficiência correspondente, conforme normativas referidas 
no § 2º deste artigo. 

§ 6º A contagem recíproca do tempo de contribuição na condição de segurado 
com deficiência relativo à filiação ao RGPS e ao RPPS do servidor público, será feita 
decorrendo a compensação financeira entre os regimes. 

§ r A redução do tempo de contribuição prevista nesta Lei Municipal não 
poderá ser acumulada, no tocante ao mesmo período contributivo, com a redução assegurada 
aos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade fisica. 

SEÇÃ,011 
DAS APOSENTADO RIAS POR INCAPACIDADE PER"l\'IANENTE 

. PARA.O TRABALHO 

Art. 46. O servidor público municipal, ocupante de cargo efetivo, será 
aposentado por incapacidade permanente para o trabalho, se esta condição for constatada em 
perícia médica a cargo do Instituto de Previdência do Município de Aracruz - IP ASMA, no 
cargo em que estiver investido, quando insuscetível de readaptação. 

§ 1° A aposentadi?ria por incapacidade permanente será concedida de ofício 
ou a requerimento do servidor, devendo o aposentado se submeter à realização de avaliações 
periódicas a cada 2 (dois) anos, para verificação da continuidade das condições que 
ensejaram a concessão da aposentadoria. · 

. § 2° Caso verificada que nilo mais subsistem as condições que ensejaram a 
concessão da aposentadoria, o segurado será revertido no cargo em que foi aposentado ou 
em cargo ou fünção cujo exercício s~ja compatívei com a capacidade física, mental ou 
emocional do segurado. 

§ 3° A eventual doença ou lesão, comprovadamente estacionária, de que o 
segurado já era portador ao ingressar no se1viço público municipal, não lhe conferirá direito 
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à .aposentadoria por incapacidade, salvo quando a incapacidade sobrevier, por motivo de 
progressão ou agravamento respectivo. 

§ 4º Deverá ser regulamentado por Decreto do Chefe do Poder Executivo as 
regras e critérios para a readaptação e reabilitação profissional. 

Art. 47. O aposentado por incapacidade permanente, que retornar à atividade, 
terá sua aposentadoria automaticamente cessada, a partir da data do ato concessório da 
reversão, não se computando para nenhuma finalidade o período em que permaneceu 
aposentado. 

Art. 48. O aposentado por incapacidade permanente, enquanto não completar 
65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 62 (sessenta) anos de idade, se mulher, 
está obrigado, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico 
bienalmente, a cargo do IP ASMA, exame esse que será realizado na residência do 
beneficiário quando não puder se locomover. 

Art. 49. O pagamento do benefício de aposentadoria por incapacidade 
permanente decorrente de alienação mental somente será feito ao curador do segurado, 
condicionado à apresentação do termo de curatela, ainda que provisório. 

Art. 50. A aposentadoria por incapacidade permanente será cancelada quando 
se comprovar que o aposentado voltou a trabalhar, exercendo atividade remunerada ou não, 
hipótese em que este será obrigado a restituir as importâncias indevidamente recebidas a 
título de aposentadoria, a partir da data em que voltou ao trabalho. 

SEÇÃOID 
DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

Art. 51. Os servidores titulares de cargo efetivo serão aposentados 
compulsoriamente, na fonna do disposto no inciso II do § lº do art. 40 da Constituição 
Federal. 

Parágrafo único. O servidor deixará o exercício no dia em que atingir a idade 
limite, devendo o ato de aposentadoria observar essa data. 

SEÇÃO IV 
DO PRAZO DE CARÊNCIA 

Art. 52. Aplicam-se os seguintes prazos de carência para o gozo e pagamento 
dos benefícios previdenciários previstos nesta Lei Municipal: 

I - 12 (doze) meses de contribuição em favor do RPPS do município de 
Aracruz, para concessão da aposentadoria por incapacidade para o trabalho, ressalvando-se 
o disposto no art. 84 desta Lei; e 
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II - 60 (sessenta) meses de contribuição em favor do RPPS do município de 
Aracruz para concessão das aposentadorias voluntárias, inclusive, as especiais e por 
deficiência. 

§ 1 º O não cumprimento do prazo de carência de que trata o inciso II deste 
artigo, não impede a concessão do abono de pemianência, se o servidor cumprir os requisitos 
exigidos nesta Lei e optar expressamente por permanecer na atividade. 

§ 2º Não será exigida qualquer carência para os demais benefícios 
previdenciários. 

SEÇÃO V 
DO CÁLCULO DOS PROVENTOS DAS _.t\POSENTADORIAS 

Art. 53. Para cálculo dos proventos das aposentadorias previstas neste 
Capítulo, será utilizada a média aritmética simples dos salários de contribuição e das 
remunerações adotados como base para as contribuiçõ~s a _RPPS e ao RGPS, atualizados 
monetariamente, correspondentes a .l 00'% ( c::~m por cento) do período contributivo desde a 
competência de julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela 
competência. 

- . 

§ l º.O valor: dos proventos de apo~en4tdoria correspqnderá a 60% (sessenta 
por cento) da média aritmética _definida na- forma do capul deste artigo, com acréscimo de 2 
(dois) pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) 
anos de contribuição nas aposent~dorias previstas nos arts. 42, 43 e 44 desta Lei. 

§ 2° Para o cálculo da média de que trata o caput deste artigo, as remunerações 
consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão seus valores atualizados mês a 
mês, de acordo com a variação integral do índice .fixado para a atualização dos salários de 
contribuição consideraclos no cálculo _dos benefícios d_o _RGPS. 

§ 3° Poderão ser excluídas da média definida no caput deste artigo, a critério 
do servidor, as contribuições que resultem em redução do valor do beneficio, desde que 
mantido o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a utilização do tempo excluído 
pçi,ra qualquer finalidade previdenciária .. · 

§ 4º Na hipótese da não instituição de contribuição para o RPPS durante o 
períoào referido no caput deste artigo, considerar-se-ão~ como base de cálculo dos proventos, 
as remuneraçõ{!s do servidor. no cargo efetivo no mesmo período. 

§ 5º A comprovação das remunerações utilizadas como base de contribuição 
para o cálculo dos proventos de aposentadoria, de qµe trata o caput e os § § l 0 ao 4 ° deste 
artigo, será efetuada mediante documento fornecido pelas entidades gestoras dos regimes de 
previdência ou pelos órgãos de pessoal, em relação aos quais o servidor esteve vinculado, 
ou, na falta, por outro documento público. 
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§ 6° Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas para o cálculo da 
média remuneratória, a que se refere o caput deste artigo, não poderão ser: 

I - inferiores ao valor do salário mínimo nacional; 
II - superiores aos valores dos limites máximos de remuneração no serviço 

público do respectivo ente; 
III - superior ao limite máximo do salário de contribuição, quanto aos meses 

em que o servidor esteve vinculado ao RGPS ou ao Regime de Previdência Complementar 
-RPC. 

§ 7º As remunerações do servidor, para efeito de cálculo de sua média 
remuneratória e para a concessão de benefícios nos termos do caput deste artigo, 
correspondem às bases de contribuição previdenciária do servidor, nos termos do art. 20 
desta Lei. 

§ 8º No caso de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho, 
prevista no art. 46 desta Lei, decorrente de acidente do trabalho, moléstia profissional, ou do 
trabalho, ou decorrente das doenças listadas no art. 6°, XIV, da Lei Federal n.º 7.713, de 22 
de dezembro de 1988, o valor do beneficio corresponderá a 100% (cem por cento) da média 
de que trata o caput deste artigo, e nos demais casos, aplica-se o disposto no § 1 ºdeste artigo. 

§ 9º Quando se tratar de aposentadoria compulsória, o valor dos proventos 
corresponderá ao resultado do tempo de contribuição dividido por 20 (vinte) anos, limitado 
a um inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma do § 1° deste artigo, ressalvado o 
caso de cumprimento de critérios de acesso para aposentadoria voluntária que resulte em 
situação mais favorável. 

§ 10. No caso de aposentadoria do servidor com deficiência, o valor dos 
proventos corresponderá: 

1 - a 100% (cem por cento) da média aritmética definida na forma do caput 
deste artigo, no caso da aposentadoria de que trata o caput do art. 45. 

II - a 70% (setenta por cento) do resultado da média aritmética definida na 
forma do caput deste artigo, mais 1% (um por cento) por grupo de 12 (doze) contribuições 
mensais até o máximo de 30% (trinta por cento), no caso da aposentadoria prevista no art. 
45,§1º. 

Art. 54. Aplicar-se-á o limite máximo dos beneficias pagos pelo RGPS às 
aposentadorias e pensões por morte concedidas pelo RPPS do município de Aracruz ao 
servidor titular de cargo efetivo que tiver ingressado no serviço público a partir da datá da 
publicação do ato de instituição do RPC e aos demais servidores que tiverem realizado a 
opção por este Regime. 
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SEÇÃO VI 
DOS REAJUSTES DAS APOSENTADORIAS 

Art. 55. Os proventos de aposentadoria de que tratam os arts. 54 e 56 cfesta 
Lei serão reajustados da seguinte forma: 

1 - pelo critério da paridade, conforme previsto no art. 7º da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 2003; 

II - pelo reajuste nos termos do Regime Geral de Previdência Social, 
ressalvados aqueles vinculados ao salário mínimo, aos quais se aplica a legislação específica. 

1 

CAPÍTULO VII 
DO DIREITO ADQUIRIDO ÀS APOSENTADORIAS 

Art. 56. A concessão de aposentadoria ao servidor público municipal 
vinculado ao RPPS será assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os 
requisitos para obtenção desse beneficio até a data de entrada em vigor desta Lei, observados 
os critérios da legislação vigente na data em que foram atendidos os requisitos para a 
concessão da aposentadoria ou da pensão por morte. 

§ 1 º Os proventos de aposentadoria de que trata o caput deste artigo serão 
calculados, devidamente reajustados,_de acordo com a legislação em vigor à época em que 
foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios. 

§ 2º No caso de cálculo de proventos pela totalidade da remuneração no cargo 
efetivo, fica vedado o acréscimo de vantagem ou nível remuneratório, obtido após o 
implemento dos requisitos de aposentadoria, salvo se o referido acréscimo tiver sido objeto 
de contribuição previdenciária, no mínimo, por cinco anos, exceto em se tratando de 
gratificação de assiduidade e/ou adicional por tempo de serviço. 

§ 3° Para os reajustes das aposentadorias previstas neste artigo será observado 
o critério da paridade previsto no art. 7º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro 
de 2003, do reajuste nos termos do RGPS ou da revisão geral dos servidores ativos. 

§ 4º O servidor público municipal com direito adquirido, que se enquadrar 
em outra regra de aposentadoria, poderá optar pela que lhe for conveniente. 

CAPÍTULO VIII 
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO PARA AS APOSENTADORIAS 

SEÇÃOI 
DA PRIMEIRA REGRA GERAL DE TRANSIÇÃO 
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Art. 57. O servidor público municipal que tenha ingressado no serviço 
público, em cargo de provimento efetivo, vinculado ao RPPS, até a data de entrada em vigor 
desta Lei, poderá aposentar-se voluntariamente, quando preencher, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: 

I - 57 (cinquenta e sete) anos áe idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos 
de idade, se homem, observado o disposto no § 1 º deste artigo; 

11 - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 
contribuição, se homem; 

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; 
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e 
V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, 

equivalente a 89.(oitenta e nove) pontos, se mulher, e 99 (noventa e nove) pontos, se homem, 
observado o disposto nos §§ 1ºe2°. 

§ 1 º A partir de 1 º de janeiro de 2023, a pontuação a que se refere o inciso V 
do caput deste artigo será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 
(cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinto) pontos, se homem. 

§ 2º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo 
do somatório de pontos a que se referem o inciso V do caput e o § 1 º deste artigo . 

. SEÇÃO II 
DA SEGUNDA REGRA GF,JlAL DE TRANSIÇÃO 

Art. 58 .. O servidor .Público municipal que tenha ingressado no serviço 
público, em cargo de provimento efetivo, vinculado ao RPPS, até a data de entrada em vigor 
desta Lei, poderá aposentar-se vohmtariamente .quando preencher, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: . 

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de 
idade, se ho~em; . · 

II - 30 (trinta) anos. de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 
contribuição, se homem; . 1~·\ 

· III.- 20 (vinte) ar10s.de efetivo exercícjono serviço público e 5 (cinco) anos ' · 
no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; 

IV - período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data 
de entrada em vigor desta Lei, faltaria para ·atingir o tempo mínimo de contribuição referido 
no inciso II deste artigo. 

SEÇÃO III 
DAS APOSENTADO RIAS DO P:ROFESSOR PELAS REGRAS DE TRANSIÇÃO 

Art. 59. Para o titular do cargo de professor que tenha ingressado no serviço 
público, em cargo de provimento efetivo, vinculado ao RPPS, até a data de entrada em vigor 
desta Lei, e comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério 
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SEÇÃO VII 
DA REVISÃO DOS ATOS DA PENSÃO 

Art. 75. Ato do IP ASMA estabelecerá· os ritos para revisão dos atos de 
pensão, conforme o caso, tanto para os benefícios que àinda não foram registrados pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCE-ES), quanto para os benefícios 
registrados pelo TCE-ES, no qual deverá conter, necessariamente, as memórias de cálculo 
do vaior inicial da pensão e do valor obtido com o recálculo, apontando expressaniente os 
motivos que fundamentaram a necessidade de recálculo, especificar rubricas e/ou operações 
indevidamente utilizadas na apuração da média das contribuições. 

§ lº O prazo decadenciál para a Administração rever os seus atos terá início 
a partir da publicação do ato de registro da pensão pelo TCE/ES. 

\_, .. / § 2º Para a reposição ao erário de valores recebidos indevidamente por 
beneficiários de pensão, deverão observar os àtos normativos editado pelo IP ASMA. 

§ 3º Os beneficiários de pensão possuem legitimidade para pedir em nome 
próprio as diferenças de beneficio antes titulado pelo institúídor da pensão e por este· não 
recebidas em vida ou que influenciar no cálculo do benefício previdenciário de pensão. 

§ 4° O prazo para pleitear o direito a que se refere o § 3°, decai em cinco anos 
a contar do óbito do servidor ou do registro do ato de concessão pelo TCE··ES, o que ocorrer 
primeiro. 

SEÇÃO VIII 
DA PENSÃO PROVISÓRIA 

Art. 76. Será concedida pensão provisória por morte presumida do servidor, 
nos seguintes casos: 

I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente; 
II - desde que devidamente comprovados: 
a) o desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não 

caracterizado como em serviço; e 
b) o desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão 

de segurança. 

§ 1 º Para a concessão da pensão nas situações do inciso II servirão como 
prova hábil do desaparecimento, entre outras: 

l - boletim do registro de ocorrência feito junto à autoridade policial; 
II - prova documental de sua presença no local da ocorrência; 
III - noticiário nos meios de comunicação; e 
IV - protocolo de ingresso da ação judicial para fins de reconhecimento de 

morte presumida. 
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Art. 83. São consideradas doenças graves contagiosas ou incuráveis para fins 
de concessão de Aposentadoria de Servidor Deficiente e Aposentadoria por Incapacidade 
Permanente do Servidor, àquelas definidas em normativas do RGPS. 

SEÇÃOU 
DA GR...\TIFICAÇÃO NATÁLINA 

Art. 81. A Gratificação Natalina será devido ao segurado aposentado e ao 
pensionista que, durante o ano, tenha recebido aposentadoria ou pensão por morte. 

Art. 82. A Gratificação Natalina con-esponderá ao valor do benefício mensal 
a que faz jus o segurado ou pensionista. 

§ 1° A gratificação natalina poderá ser paga ·em duas parcelas, sendo a 
primeira em julho. 

§ 2º Opagame.nto deye ser integralizado até o dia 20 (vinte).de dezembro de 
cada ano .. 

SEÇÃO III 
DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS 

Ar.t. 83. Qualquer beneficio previdenciário será concedido mediante processo 
administrativo 1:egular. 

§ l º Nos processos de concessão de aposentadorias e pensões é obrigatória a . . 

apresentação de.pare.cer jurídico por profissional hapilitado do IPASMA. 

§ 2° A tramitação e os procedimentos nos processos administrativos de 
concessão de benefícios_ previdep.~iários;serão objeto de regulamento. 

§ 3° A concessão de qualquer beneficio previdenciário será objeto de 
despacho no respectivo processo e de Portari~ do Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência do Município de Aracruz- IPASMA. 

§ 4º O benefício da aposentadoria tem início na data em que o respectivo 
Decreto de concessão .entrar em vigor, com exceção da aposentadoria compulsória, que terá 
vigência a paitir do dia imediato àquele em que o segurado atingir a idade limite estabelecida 
na Constituição Federal. 

· § 5º A concessão da aposentadoria ao segurado acarreta o seu desligamento 
automático do . cargo que ocupa no órgão empregador, cessando-se o pagamento de 
vencimentos. 
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§ 6º Os beneficios previdenciários deverão ser concedidos exclusivamente 
pela Autarquia Previdenciária,. sendo vedada inclusão de beneficiários com concessões 
realizadas por outros órgãos municipais. 

SEÇÃO IV 
DOS PRAZOS E CARÊNCIAS 

Art. 84. O prazo de carência para gozo de aposentadoria por incapacidade 
permanente para o trabalho será de 12 (doze meses) de contribuição em favor do Instituto de 
Previdência do Município de Aracruz - IP ASMA, salvo se a incapacidade for decorrente de 
acidente de qualquer natureza ou causa. 

SEÇÃO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 85. Os segurados do !PASMA em gozo de aposentadoria por 
incapacidade permanente para o trabalho, ou que recebam a pensão por morte na condição 
de inválidos estão obrigados a se submeter, sob pena de suspensão do pagamento do 
beneficio, periodicamente a exames médicos a cargo de junta médica designada pelo 
Instituto de Previdência do Município de Aracruz - IP ASMA, bem assim a tratamentos, 
processos, readaptações profissionais e demais procedimentos prescritos por aquele serviço 
médico. 

§ 1 º A periodicidade a que se refere o "caput" deste artigo e demais 
procedimentos específicos serão definidos pela Diretoria Executiva do I~stituto de 
Previdência do Município de Aracruz - !PASMA, em ato próprio, ouvida a Junta Médica, 
caso a caso, e nunca superior a 02 (dois) anos para os casos de aposentadoria por 
incapacidade permanente. 

§ 2º A Junta Médica do Instituto de Previdência do Município de Aracruz -
IPASMA, será composta por 03 (três) médicos e poderá ser formada por médicos 
selecionados mediante credenciamento/contratação. 

§ 3º Não poderão integrar as Juntas Médicas, que realizarão as avaliações 
periódicas os profissionais que participaram da perícia que ensf'._jou à concessã.o da 
aposentadoria por invalidez ou da pensão por morte. 

§ 4º A vedação contida no parágrafo anterior será afastada quando rnstar 
demonstrada a impossibilidade de realização da avaliação periódica do beneficio sem a 
participação de profissional que já tenha avaliado o segurado. 

§ 5º O segurado poderá estar acompanhado, durante a realização da 
avaliação periódica pela Junta Médica, de seu médico assistente. 
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§ 6º É vedada a atuação como médico assistente do segurado de profissional 
que seja membro de Junta Médica ou de profissional que tenha atuado em qualquer fase do 
processo de aposentadoria por invalidez ou de pensão por morte para beneficiário inválido. 

§ 7º A Junta Médica deverá informar, por intermédio de laudo: 
l - se o beneficiário ainda continua incapaz de exercer as atribuições da 

cargo que ocupava ou de outro compatível; 
II - no caso de pensionista inválido, se a incapacidade que ensejou a 

concessão do benefício ainda existe; 
III - qual a causa dessa incapacidade; 
IV - se existe necessidade de nomeação de curador; 
V - o prazo para a realização da nova revisão; 

§ 8° O não comparecimento do aposentado ou do pensionista na data 
designada para a realização da avaliação periódica, sem justificativa, enseja a suspensão 
imediata do pagamento do beneficio. 

§ 9º O pagamento do .beneficio somente poderá ser restabelecido após a 
realização da. avaliação periódica, sendo deviàos os proventos atinentes ao período da 
suspensão, até o lim.ite de 5 (cinco) anos contados do restabelecimento da aposentadoria ou 
da pensão. 

§ 10. A Junta Médica poderá solicitar documentos e infom1ações a órgãos e 
entidades de todos os Entes da Federação que possam contribuir para a análise das condições 
laborais do periciando. 

Art. 86. Os aposentados, pensionistas ou representante legal dos mesmos, 
assinará os formulários e fornecerá os dados e documentos exigidos periodicamente pelo 
Instituto de Previdência do Município de Ara.cruz ,... !PASMA, para provar o cumprimento 
dos requisitos necessários à obtenção dos benefici<?s, ou garantir a sua manutenção, para 
fazer prova de vida, a ser realizada no mês do seu aniversário. 

. . 

Parágrafo único. Os cumprimentos dessas exigências são essenciais para o 
recebimento dos beneficios, sendo suspenso até sua realização. 

Art. 87. É de.5 (cinco) anos o prazo de decadência de todo e quaiquer direito 
ou ação do segurado ou beneficiário para revisão do ato de concessão de benefício, a contar 
do dia primeiro do mês seguinte ao do.recebimento da primeira prestação ou, quando for o 
caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 
administrativo. 

Parágrafo único. Presct,eve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que 
deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 
restituições ou diferenças devidas pelo Instituto de Previdência do Município de Aracruz -
IP ASMI\., salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma da Legislação Civil. 
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Art. 88. Fica o !PASMA autorizado a proceder, em qualquer momento, a 
readequação de irregularidàde. 

Art. 89. Os beneficios previdenciários concedidos pelo IP ASMA serão pagos 
diretamente ao seu beneficiário, sendo vedado qualquer pedido de transferência de 
titularidade, exceto por decisão judicial. 

Art. 90. Os requerimentos para concessão dos beneficias previdenciários 
previstos nesta lei deverão ·ser protocolados no Instituto, acompanhados dos documentos 
comprobatórios e assinados pelo requerente na sede da Autarquia, exceto em casos de 
doença contagiosa, ausência na forma da lei civil e impossibilidade de locomoção. 

Parágrafo único: As exceções previstas no caput deste artigo deverã,0 ser 
devidamente comprovadas pelo procurador, sob pena de indeferimento do pedido. 

Art. 91. São vedados: 
I - pagamento de benefícios com proventos menores que o salário mínimo 

nacional, exceto nos .casos mencionados no Art. 67 § 1 º; .. 
_ .. II.- pagamento de benefícios com proventos maiores que o subsidio do Chefe 

do Poder Executivo, salvo casos previstos em lei e jurisprudência; 
III - wcebimento de. mais de 1,lma aposentadori~ junto ao !_PASMA pelo 

mesmo. beneficiário, exceto n9S casos previstos no Art. 37 da Constituição Federal; 
.IV - recebimento de aposentadoria junto ao IP ASMA cumulado com cargo, 

emprego ou função pública, excetos nos casos previstos na Constituição Federal para 
acumulação de cargos, para os cargos eletivo ou de comissão de livre nomeação e 
exoner<l;ção; . . 

· · V - Jecebimento de benefício de pensã9 quando não mais dependente 
financeiramente deste; . 

VI ~ recebimento de mais de uma pensão, ressalvado o direito de opção de 
uma delas. (cargos acumuláveis) 

VII - recebim~nto de ·Aposentadoria por Invalidez exercendo atividade 
remunerada. 

. . 
Parágrafo único: O beneficiário inativo que deseja ser investido em cargo, 

emprego ou função. púbiica não acumulável, ou que seja vedado por este artigo, deverá 
renunciar aos seus proventos diretamente no Instituto, sob pena das medidas judiciais 
cabíveis. 

beneficiário; 

Art. 92. Poderão ser descontados dos beneficias: 
1 .,. valores repassados indevidamente pelo IP ASMA; 
II - impostos retidos na fonte de qualquer natureza; · 
III - pensão alimentícia por decisão judicial; 
IV . - contribuições e taxas devidamente autorizadas por escrito pelo 

V- quando houver, empréstimos consignados, levando em consideração a 
legislação municipal; 
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ARACROZ 
Gabinete do Prefeito 

Vi - contribuições previdenciárias. 
VII - outros casos previstos em lei. 

Art. 93. Sempre que concedido aposentadoria ou pensão pelo Instituto de 
Previdência do Município de Aracruz - IP ASMA, deverá ser formalizado envio ao Tribunal 
de Contas do Estado de Espírito Santo. 

Art. 94. Após devida tramitação da concessão dos beneficios de 
aposentadoria e pensão deverá ser iniciado processo administrativo de compensação 
previdenciária sempre que o beneficiário possuir tempo de contribuição anterior ao Regime 
Geral de Previdência Social ou outros Regimes Próprios de Previdência Social, observadas 
as normas que tratam de averbação e contagem de tempo em outros regimes, estabelecidas 
na legislação federal. 

Art. 95. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente, os 
Arts. 1a65; Arts.87 al07; e Arts. 112 a 116, na Lei 3.297/2010; 3.338/2010: 3.365/2010; 
3.798/2010; 3.963/2015; 4.046/2016; 4.!51/2017; 4.216/2019; 4.218/2019; o Inciso Ifl do 
Art. 1° da Lei 4.297/2020 e 4.321/2020 e.4.433/2021. 

Art. 96. Esta Lei entra em vigor, 1 O meses após sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 05 de dezembro de 2022. 

-~ 

LUIZ CARLOS ~~OUTINHO 
Prefeito Municipal 
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